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SUMÁRIO Supremo Tribunal de Justiça;

Secretaria.

Município do Maio;Chefía do Governo;
Câmara Municipal.Dirccção-Geral de Administração da Chefia do Governo.

Ministério das Finanças c Plancamcnto; 

Direcção-Geral da Administração. Avisos c anúncios oficiais.
Ministério da Justiça c Administração Interna;

Direcção-Geral da Administração.
Anúncios judiciais c outros.

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública.

CHEFIA DO GOVERNODirocção-Central da Polícia Judiciária.

Ministério da Defesa;

Direcção dos Serviços de Administração.

Direcção-Geral da Administração da Chefia do 
Governo

Estado Maior das Forças Armadas.

Ministério da Educação e Desportos;

Despachos de S. Ex* o Primeiro-Ministro :Direcção dos Recursos Humanos.

Ministério do Turismo Indústria e Comércio De 31 de Julho de 2002

Gabinete do Secretário de Estado da Indústria e Comércio. Hadja Mafory Pinto Ribeiro Monteiro, exercendo em comissão ordi
nária de serviço as funções de adjunta do Gabinete do Primeiro- 
Ministro, dada por finda, a seu pedido, a referida comissão de 
serviço, com efeilos a partir de 1 de Agosto de 2002.

Direcção de Administração.

Ministério da Reforma do Estado, Administração 
Pública e Poder Local;

Direcção-Geral de Administração da Chefia do Governo, na Praia, 
aos 9 de Agosto de 2002. — A Directora, Maria de Fátima Monteiro.Dircí;ção-Geral da Administração Pública.
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4. Adelino do Rosário ncl,<íado Duarl.cMINISTÉRIO DAS FINANÇAS
5. Uosália Moreno Lopes LVri-oira

G. tiair IDelgado Dnzenta

Direcção de Serviço da Administração
7. Lernardo Ulisses Ferreira Moníciro

Despacho do'Uircct.or-Gerol das Uontribuiçcies (' Impostos, 
por delegação de S. Ex- o Ministro das Finanças e Planca- 
mento:

8. Antônio Manuel Nascimento Gonçalves

9. Nuno Alexandre Costa Cardoso

De 31 de Julho de 2002: 10. Maiáa Sábado Vieira Barro,s Soares

Fica inscrito como técnico de contas Leida Maria Cordeiro Men
donça Santos.

11. Sandra Marlenc Duarte Ramos

12. l'í'di-0 Gomes Delgado
De 6 de Agosto:

13. Ivlcides Moreno Fortes
Fica inscrito como técnico de contas Mari.á Ixipes Delgado de Jesus.

14. líelder Gomes Dias
Birecção-Goral da Administração, na Pi',aia, aos 8 do Agosto de 

2002. — O Director-Geral, ps, Aiitónio liamos 15. Mário Alberto Tavares Gomes

o§o- 16, Alcides Ferreira Almeida

17. Rui Manuel Gorreia TavaresMINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA 18: Jorge Augusto 3'avares Mendes

19. A.milton Antônio Baessa Correia

20. Jo.sé Carlos Gomes
Direcção-Geral da Administração

21. João de Deus Tavares Mendes
Despacho de S. Ex- a Ministra da Justiça e Administração 

Interna: 22. <íosé Maria Barros de Pina

23. Admir Einanuel Alves Lopes SemedoDe 16 de Abril de 2002:

24. Jaime Jorge Gomes de BarrosDilma Benchimol Prazeres Lopes, técnica profissional de 2® nível, 
referência 7, escalão A, do quadro da Direcção-Geral da Admi
nistração, do Ministério da Justiça e Administração Interna, 
transferida, por urgente conveniência de serviço, para a Direc- 
ção-Central da Polícia Judiciária, ao abrigo do disposto no n" 2 do 
artigo 4° do Decreto-Lei n" 87/92, de IG de Julho.

25. Evandro Amândio Lopes Vaz

26. Mário Alberto Gomes Rocha Semedo

27. Vladmir Lcnine Monteiro Rodrigues
A despesa tem cabimento na verba inscrita no capítulo 1°, divisão 

7“, Cl.Ec. 01.01.02, do orçamento do Ministério de Justiça e Admi
nistração Interna.

28. Adilson de Pina Fernandes

29. Erica Natália Vicente Correia
Direcção-Geral da Administração, na Praia, a 7 de Agosto de 

2002. — A Dircctora, Maria de Fátúna da Silva. 30. Fa\isto Simão Correia Borges

31. Pedro Álvaro Correia e Silva

32. Brígida Jesus Delgado
Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública

33. Manuel Nunes Andrade
Despacho de S. Ex- a Ministra da Justiça e Administração 

Interna: 34. Elisa Antunes Vaz

35. Elton Jorge dos Santos RosaDe 10 de Maio de 2001:

36. Domingos Borges LopesNos termos do preceituado no ponto 1, do artigo 16®, combinado com 
0 artigo 24® do Estatuto de Pessoal da Polícia de Ordem Publica, 
aprovado pelo Decreto-Legislativo n° 5/98, de 26 de Outubro e 

os artigos 10® e 13® da Lei n“ 102/rV/93, do 31 de Dezembro,
37. Daniel Andrade Moreira

com
são nomeados, por urgente conveniência de serviço,os indivíduos 
aabaixo indicados para exercerem o cargo de -agentes de 2® classe 
da Polícia de Ordem Pública:

38. Valeriano Pires de Pina

39. Nicolau Sanches Cabral

40, Arlindo Varela Gonçalves1. Joaquim Jorge Fortes Pires

41. Eliscu Teixeira Gomes Barbosa2. Paulo César Tavares Silva

42. Sandra Elisabeth Cabral Moreno3. Rufino Tomás dos Santos
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43. Olívio Rocha Chantre Direcção-Central da Polícia Judiciária
44. Oteldino da Silva Andrade

Despachos de S. Ex^ a Ministra da Justiça e Administração 
Interna:45. Corsino Rereira 3’avares

De 24 de Abril de 2002:46. Mário Moreno da Luz

Paulo Augusto Costa Rocha, nomeado provisoriamente. para exer
cício no cargo de inspector de nível 1, referência 13, escalão A, da 
Polícia Judiciária,nos termos do artigo 28-, n® 2, do Decreto- 
Legislativo n“ 5/93, de 12 de Maio, melhorado na sua redacção 
pelo Decreto-Legislativo n'’ 11/97, de 20 dc Maio, conjugado 
0 artigo 13», nt-s 1 e 3 da lei n» 102/IV/93, de 31 de Dezembro

47. Aristidos Mendes Semedo

48. Cassiano Ramos Lopes

49. Carlos Jorge Andrade Alves com

50. Jacinto do Rosário
Jaqueline Patrícia D‘01iveira Nobre da Costa Sousa Fernandes 

Semedo, nomeada provisoriamente, para exercício no cargo de 
inspector de nível 1, referência 13, escalão A, da Polícia 
Judiciária,nos termos do artigo 28°, n° 2, do Decreto-Legíslati 
n° 5/93, de 12 de Maio, melhorado na sua redacção pelo Decreto- 
Legislativo 11° 11/97, de 20 de Maio, conjugado com o artigo 13°, 
n°s 1 e 3 da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 9“, Cl. Ec. 
01.01.02 - Pessoal do quadro aprovado por lei ~ do orçamento pri
vativo da Polícia Judiciária. - (Visado pelo Tribunal de Contas, em 
3 de Julho de 2002).

Direcção-Central da Polícia Judiciária, aos 15 de Julho de 2002.- 
O Director da Administração , Joaquim Antônio Gomes Furtado.

51. João Andrade Lopes

52. Ana Helena Ramos Spencer

53. Emílio Borges Varela

54. José Manuel Torres Lopes Tavares

55. Eduino Boaventura Lopes

vo

57. Inácio da Costa dos Santos

58. Norberto de Brito Gomes

59. Carlos Alberto Frederico Varela
------------- 0§0-------------

MINISTÉRIO DA DEFESA
GO. Rui Herculano Monteiro Lopes

Gl. Arlindo Antônio Lima Fortes

Este despacho produz efeitos a partir de 15 dc Maio de 2001.

As despesas têm cabiento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi
são 11°, do código 01.01.99 - Encargos Provisionais com o pessoal. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas, em 31 de Julho de 2002).

Direcção de Serviço de Administração
Despachos d. Ex'* o Ministro da Defesa e dos Assuntos Parla

mentares:

De 25 de Março de 2002:

Comandante Carlos Nunes Fernandes dos Reis, nomeado, para 
comissão ordinária de serviço exercer as funções de assessor do 
Ministro da Defesa, nos termos do artigo 3° do Decreto-Legislativo 
n° 3/95, de 20 de Junho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril do 
corrente ano.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na divisão 1°, Cl.Ec. 
01.01.01 do Ministério da Defesa.

Despachos do Comandante-Geral da Polícia de Ordem Pú-blica:
em

De 6 de Julho de 2002:

itónio Gomes Teixeira, agente de primeira classe da Polícia de 
Ordem Pública, referência 2, escalão A, efectivo do Comando das 
Unidades Especiais, concedida licença sem vencimento de longa 
duração,nos termos do disposto no artigo 47° do Decreto- 
Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 1 de 
Julho de 2001.

De 6 de Julho de 2002: Despacho-Conjunto de S. Ex°s o Ministro da Defesa e Assun
tos Parlamentares e o Presidente da Câmara Municipal de 
São Vicente:Audília Barbosa Amado, agente de segunda classe da Polícia de 

Ordem Pública, efectivo da Esquadra de Trânsito do Comando 
Regional da Praia, concedida licença sem vencimento de 90(no- 
venta) dias,nos termos do disposto no n° 1 do artigo 45° do 
Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 
29 de Julho de 2002.

De 18 de Abril de 2002:

Ariinda Francisca da Cruz Gonçalves Coelho, assistente administra
tivo, referência 6, escalão C, do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de São Vicente, requisitada, para em comissão ordiná
ria de serviço exercer o cargo de secretária do Ministro da Defesa 
e Assuntos Parlamentares, pelo período de 1 (um) ano,ao abrigo 
do disposto no n° 1 do artigo 3° do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 
20 de Junho, conjugado com os artigos 11° e seguintes do 
Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 22 de Abril do 
corrente ano.

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que Maria Gorete Semedo 
Pina agente de segunda classe da Polícia de Ordem Pública, efectivo 
da Esquadra de Trânsito do Comando Regional da Praia, que se 
encontrava de licença sem vencimento por 90(noventa) 
dias,reassumiu as suas funções a partir de 1 de Agosto de 2002.

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública, na Praia, aos 6 de 
Agosto de 2002. _ O Director, José Henrique Moreno Mendes.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na divisão 1°, Cl.Ec. 
01.01.01 do Ministério da Defesa.

Direcção de Serviço de Administração, na Praia,10 de Maio de 
2002. — A Directora, Serafina Alves.
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]e4do artigo 72^ do Estatuto d<; Pessoal Docoiite, combinados 

números 1 e 2 do artigo 28“ do Esi.atuto Disciplinar dosEstado-Maior das Forças Armadas com os
Agentes da Administração PúblicaDespacho de S. Ex® a Ministra da Justiça e Administração 

Interna;

De 7 de Maio de 2002:

João Natalino Guilherme Rocha, Major,transita, a seu pedido, para 
a situação de reforma, ao abrigo da alínea a) do n“ 1 do Decreto- 
Lei n" 53/2000, de 27 do Dezembro, com direito a pensão anual de 
1 347 734$76 (um milhão trezentos e quarenta o sete mil sete
centos e trinta e quatro escudos c setent.a e seis centavos), calcu
lada nos termos do artigo 33" do Decreto-Ijei n" 22/97, de 5 de 
Maio, na redacção dada pelo artigo D do Decreto-Lei n" 3/2002, 
de 4 de Fevereiro.

Arlindo José Rodrigues, Major,tiansita, a seu pedido, para a situa
ção de reforma, ao abrigo da alínea a) do n" 1 do Decreto-Lei 
n" 53/2000, de 27 de Dezembro, com direito a pensão anual de 
1 221 829$80 (um milhão duzentos e vinte e um mil oitocentos e 
vinte e nove escudos e oitenta centavos), calculada nos termos do 
artigo 33" do Decreto-Lei n" 22/97, de 5 de Maio, na redacção 
dada pelo artigo 1" do Decreto-Lei n" 3/2002, de 4 de Fevereiro.

Anastácio Rocha Lopes da Costa, sargento-mor, transita, a seu pedi
do, para a situação de reforma, ao abrigo da alínea a) do n“ 1 do 
Decreto-Lei n" 53/2000, de 27 de Dezembro, cora direito a pensão 
anual de 968 242$32 (novecentos e sessenta e oito mil duzentos 
e quarenta e dois escudos e trinta e dois centavos), calculada nos 
termos do artigo 33" do Decreto-Lei n" 22/97, de 5 de Maio, na 
redacção dada pelo artigo 1" do Decreto-ljei n" ,3/2002, de 4 de 
Fevereiro.

Joaquim do Rosário Mendes profes.sor de I'osto Escolar, referência 1, 
escalão A, de Pólo Educ.aí.ivo da Vila do iaiTaíal, Concelho do 
mesmo nome, aplicada a i)ena do demissão, nos termo.s dos nú- 

1 e 4 do artigo 72", do Estatuto de Pessoal Docení.e, com-meros
binados com os números I. e 2 do artigo 28“ do Estatui o Disciph 
nar dos Agentes da Adrmnistração Pública.

Antônio Silvino Sanches Cardoso, monitor especial,referência 5, 
escalão C do Polo Educativo de Chão-Bcm, Concelho do Tarrafal, 
aplicada a pena de demissão, nos termos dos números 1 e 4 do 
artigo 72", do Estatuto de Pessoal Docente, combinados com os 
números J e 2 do artigo 28" do Estatuto Disciplinar dos Agentes 
da Administração Pública.

Maria de Lourrles Vaz Amarante, professora de Posto E.scolar, refe
rência 1, escalão A, de Pólo Educativo de Chão-Dom, Concelho do 
Tarrafal, aplicada a pena do demissão, nos termos do.s números 
1 e 4 do artigo 72", do Estatuto de Pessoal Docente, combinados 

número.s 1 o 2 do artigo 28° do Estatuto Disciplinar dos 
Agentes da Administração Pública.

Lourenço Monteiro Gomes da Costa, professor de Posto Escolar, 
referência 1, escalão A, de Pólo Educativo de Achada Lagoa, 
Concelho do Taimafal, aplicada a pena de demissão, nos termos 
dos números 1 e 4 do artigo 72", do Estatuto de P('.ssoal Docente, 
combinados com os número.s 1 e 2 do artigo 28" do Estatuto Dis
ciplinar dos Agentes da Administração Pública.

Direcção de Administração, na Praia, 8 de. Agosto de 2002. — O
Director, Ulisses Monteiro.

com os

Carlos Monteiro Gomes de Pina, 1" Sargento, ,transita, a se\i pedi
do, para a situação de reforma, ao abrigo da alínea a) do n" 1 
do Decreto-Lei n" 53/2000, de 27 de Dezembro, com direito a 
pensão anual de 595 870$08 (quinhentos c noventa e cinco mil 
oitocentos e setenta escudos e oito centavos), calculada nos ter- 

do artigo 33" do Decreto-Lei n" 22/97, de 5 de Maio, na

o§o

MINISTÉRIO DO TURISMO, INDUSTRIA 
E COMÉRCIO

mos
redacção dada pelo artigo P do Decreto-Lei n- 3/2002, de 4 de 
Fevereiro.

Visados pelo Tribunal de Contas, em 6 de Julho de 2002.

Gabinete do Secretário de Estado da Indústria 
e ComércioDe 22 de Maio:

Rui Victor Dupret Ribeiro, 1" Tenente, transita, para a situação de 
reforma, ao abrigo da alínea a) do n° 2 do artigo 156° do Estatuto 
dos Militares, aprovado pelo Decreto-Lei n" 81/95, de 26 de 
Dezembro, com direito a pensão anual de 336 896$65 (trezentos 
e trinta e seis mil oitocentos e noventa e seis escudos e sessenta 

centavos), calculada nos termos do artigo 33" do

Despacho de S. Ex" o Secretário de Estado da Indústrm . 
Comércio:

De 28 dc Maio de 2002:
e emeo
Decreto-Lei n" 22/97, de 5 de Maio. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas, cm 22 de Julho de 2002).

Josiane da Silva Ramos, técnica superior, referência 13, escalão B, 
do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Comércio e da Concor
rência, nomeada em comissão ordinária de serviço, de conformi
dade com os n"s 1 e 3 do artigo 3" do Decreto-Legislativo n" 3/95, 
de 20 de Junho, conjugado com o artigo 14" da Lei n° 102/rW93, 
de 31 de Dezembro, para exercer as funções de assessora do 
Secretário de Estado da Indústria e Comércio, com efeitos a par
tir de 1 de Junho de 2002.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 1", Cl.Ec. 
01.01.01 do orçamento do Gabinete do Secretário de Estado da 
Indústria e Comércio.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1", 
divisão 4", código 01.01.04 do orçamento para o ano de 2002.

Estado maior das Forças Armadas, Praia, 8 de Agosto de 2002. - 
O Director, Abailardo Monteiro Barbosa Amado.

------------0§0-----------

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DESPORTOS

Despacho-Conjunto de S. Ex" o Secretário de Estado da In
dústria e Coinércio e Ministra da Justiça e Administração 
Interna:

Direcção dos Recursos Humanos
Despachos de S. Ex" o Ministro da Educação, e Desportos:

De 2 de Agosto de 2002:

Ana Lopes Afonso, professora primária, referência 3, escalão A, de 
Pólo n" 7 - José Antônio Monteiro de Achada Grande, Concelho 
da Praia, aplicada a pena de demissão, nos teiTOOs dos números

De 30 de Abril de 2002

Elísio Vieira Mendes, sub-comissário da Polícia de Ordem Pública do 
Ministério da Justiça e Administração Interna, requisitado, 
termos dos artigos 11° a 14° do Decreto-Lei n" 87/92, de 16 de

nos
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Julho, para exercer em comissão ordinária de serviço o cargo de 
inspector, referencia 13, escalão A, do quadro privativo da Ins- 
pecção-Geral da Actividade Econômica do Ministério do Turismo, 
Industria e Comércio, em regime de estágio pelo período de 12 
(doze) meses referido iia alínea cj, do n° 1 bem como no n“ 2, do 
artigo 5-, ambos do Decreto-Lei n°13/99, de 5 de Abril, conside- 
l ando o n“ 2 do artigo 17" do mesmo Decreto-Lei, conjugado com 
0 n" 4 do artigo 13" da Lei n" 102/IV/93, de 31 de Dezembro.

Ao abrigo do artigo 17" do Decreto-Legislativo n' 13/99, de 5 de 
Abril, conjugados com os artigos 20" a 23" da 1/ei n" 102/IV/93, de 31 
de Dezembro, celebrado um contrato de Provimento entre a Inspec- 
ção-Geral das Actividades Econômicas do Ministério do Turismo, 
Indústria c Comércio e Adylson Soares Renchimol, economista, para 
frequência de estágio no cargo de Inspector das Actividades Econô
micas.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 2“, código 
01.01,03 do orçamento do Ministério do Turismo,Indüstria e Comér
cio. - (Visado pelo Contas, em 6 de Agosto de 2002).

Despacho-Conjunto de S. Ex® o Secretário de Estado Comér
cio p Indústria e Ministra da Reforma do Estado Adminis
tração Piiblica e Poder Local:

Direcção da Administração, na Praia, 8 de Agosto de 2002. - Pelo 
Director Administrativo, Francisco Correia.

o§oDe 30 de Abril de 2002:

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO, 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

E PODER LOCAL

Nilza Benilde Araújo, técnica superior, referencia 13, escalão A da 
Direcção-Geral da Administração Pública, do Ministério da Re
forma do Estado, Administração Pública e Poder Local, requisi
tada, nos termos dos artigos 11" a 14" do Decreto-Lei n" 87/92, de 
16 de Julho, para exercer em comissão ordinária de serviço o 
cargo de inspector, referência 13, escalão A, do quadro privati
vo da Inspecção-Ceral da Actividades Econômicas do Ministério 
do Turismo, Industria e Comércio, em regime de estágio pelo 
período de 12 (doze) meses referido na alínea c) , do n" 1 bem 
como no n" 2, do artigo 5", ambos do Decreto-Lei n"13/99, de 5 de 
Abril, considerando o n" 2 do artigo 17° do mesmo Decreto-I.-ei, 
conjugado com o n° 4 do artigo 13" da Lei n" 102/1V/93, de 31 de 
Dezembro.

Direcção-Geral da Administração Pública
Despacho de S. Ex" a Ministra da Reforma do Estado, Admi

nistração Pública e Poder Local:

De 22 de Julho de 2002:
A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 2*, Cl.Ec. 

01.01.99 do orçamento do Ministério do Turismo, Indústria e Co
mércio. - (Visados pelo Tribunal de Contas, em 5 de Agosto de 2002).

Isabel dos Santos Pinto Osório Correia, oficial principal, referência 9, 
escalão D, do quadro de pessoal do Gabinete de Descentralização, 
dada por finda a comissão ordinária de serviço no cargo de secre
tária de S. Ex" a Ministra da Reforma do Estado, Administração 
Pública e Poder Local,nos termos do artigo 4" do Decreto- 
Legislativo n" 3/95, de 20 de Junho, com efeitos a partir de 1 de 
Agosto do corrente ano.

Gabinete do Secretário de Estado da Indústria e Comércio, aos 
28 de Maio de 2002. - O Director de Gabinete, Ângela Rodrigues.

Direcção-Geral da Administração Pública, 1 de Agosto de 2002, — 
O Director-Geral, por substituição, Joãa da Cruz Silva.Direcção de Administração

o§oDespacho de S. Ex" o Ministro do Turismo, Indústria e 
Comércio:

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
De 9 de Abril de 2002:

Ana Tatiana Barbosa Monteiro, licenciada em Planeamento turís
tico, nomeada provisoriamente, para exercer o cargo de técnica 
superior, referência 13, escalão A, do quadro da Direcção-Geral 
do Desenvolvimento Turístico, do Ministério do Turismo, Industria 
e Comércio nos termos da alínea c) do artigo 28" do decreto-Lei n" 
86/92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo 13" da lei n" 102/ 
rV/93, de 31 de Dezembro

Secretaria
COPIA:

do Acórdão proferido nos autos de Recurso do Contencioso Ad
ministrativo n" 8/98 em que é Recorrente o Ministério Público e 
Recorrida a Assembléia Municipal dos Mosteiros e outros:

A despesa tem cabimento na vema inscrita na divisão 6", Cl.Ec. 
01.01.02 do orçamento do Ministério do Turismo, Indústria e Co
mércio. - (Visado pelo Tribunal de Contas, em 7 de Agosto de 2002).'

ACORDAO N" 11/2002

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça:

COMUNICAÇÕES O Procurador -Geral da República, veio, ao abrigo do disposto nos 
artigos 5", 15", b) e 16", do Decreto-Lei n" 14-A/83, de 22 de Março 
interpor recurso contencioso de anulação da Deliberação n" 4/AMM/ 
98,ponto 2, da Assembléia Municipal dos Mosteiros que integrou, 
por nomeação definitiva, os assalariados Demóstenes Rodrigues 
Gomes, João Gomes, R. Miranda, Noel Andrade Fernandes, 
Marcelino Vieira dos Santos, Manuel Antônio Correia de Pina, João 
Lopes Monteiro, Autílio de Pina Ramos e Magno Resende do Canto, 
no quadro de pessoal municipal, por vício de incompetência e viola
ção de lei.

Ao abrigo dos artigos 4" e 5" do Decreto-Legislativo n" 13/97, de 1 
de Julho, celebra-se um contrato de gestão para o exercício do cargo 
do pessoal dirigente na qualidade de Directora de Administração do 
Ministério do Turismo, Indústria e Comércio com Bárbara Helena 
Pires de Oliveira Lima, licenciada em turismo, com efeitos a partir 
de 17 de Junho de 2002.

A desp.osa tem cabimento na verba inscrita na divisão 5", código 
01.01,03 do orçamento do Ministério do Turismo,Indústria e Comércio.

Conclui, em síntese, a petição como sege:
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Termos que acordam os do Supremo 'J'ribunal dn Justiça em con 
ci’der provimento ao recurso e anular a deliberação recorrida.

A deliberação recorrida enferma do vício de incompetência, por 
violação do artigo 92°, 2 do lístatuto dos Municípios, e do vício de 
violação da lei por desrespeito das normas doa artigos 13°, 24" e 41" 
da Lei n" 102/IV/93, de 31 de De/.embro e artigo 13“, n" 1, d) da Lei 

' n“ 81/1 V/93, de 12 de Junho.
Sem custas.

Nütinque.
A entidade recorrida ofereceu n sua resposta onde conclui, cm 

resumo, como segue: Praia 30/7/2002

Assinados - Jaime; Ferreira Tavares Mirnnda- Relator, Óscar 
Alexandre Silva Gomes e Eduardo ALbcrí.o Güirirs Rodrigues - Ad
juntos.

a) ”A decisão adoptada procurou fazer justiça,à situação pro
fissional daqueles trabalhadores tendo em conta que 
desempenham há muitos anos a sua actividade na Câ
mara Municipal dos Mosteiros;

Está conforme.
h) A decisão surge ig\iahncnte na sequência de contactos 

prévios com o Tribunal de Contas”. Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, ao:; sete 
dias do mês de Ago.sto de dois mil e dois. - O Ajudante de Escrivão, 
Magda Maria F. Tavares.Citfulos, os particulares não apresentaram contestação.

Coilnrios os vistos, cumpre apreciar c decidir.

Dos autos aura-se a seguinte matéria de facto com interesse para 
a solução do recurso: CÜPIA:

da Exposição e Acórdão proferido nos autos de Recurso do 
Contencioso Administrativo n° 11/01 em que é Recorrente Domin
gos Santiago Correia e Recorrida a Câmara Municipal do Santa 
Catarina:

Pela deliberação n" 4 da AMM/98, de 5 de Março de 1998, os assa
lariados Demóstenes Rodrigues Gomes, João Gomes, R. Miranda, 
Noel Andrade Fernandes, Marcelino Vieira dos Santos, Manuel 
Antônio Correia de Pina, João Lopes Monteiro, Autílio de Pina Ra
mos e Magno Resende do Canto passaram a integrar defmitiva- 
mente o quadro de pessoal municipal. EXPOSIÇÃO

O recorrente Domingos Santiago Correia requereu ao Presiden
te da Câmara Municipal de Santa Catarina, em Setembro de 2001, 
a sua classificação da categoria de auxiliar administrativo para a de 
assistente administrativo, referência 6, escalão A.

É este 0 despacho recorrido.

Importa, pois, saber se essa deliberação da A.ssembleia Municipal 
dos Mosteiros está eivada do vício de incompetência e de violação de
lei.

Em Setembro de 2001, interpôs o presente recurso contencioso, 
pedindo a anulação do acto de indeferimento tácito do seu pedido de 
classificação para a categoria de. assistente administrativo.

a) Do vício de incompetência

Dispõe o artigo 92", n" 2, alínea d) da Lei n" 134/IV/95, de 3 de 
Julho:

“Compete a Câmara Municipal no âmbito da organização e funci
onamento dos seus serviços, bem como no da gestão corrente:

Porém, a referida pretensão do recorrente já se encontra satisfeita.

Na verdade, por despacho do Presidente da Câmara de Santa 
catarina, de 22 de Fevereiro de 2002, foi o recorrente, auxiliar admi
nistrativo , referência 2, escalão C, reclassificado no cargo de assis
tente administrativo, leferência 6, escalão A (Boletim Oficial n" 11, 
II Série, de 18 de Março de 2002).

Nomear, contratar, assalariar, promover, transferir, aposentar 
e exonerar o pessoal, salvo disposição legal em contrário”;

Compete à Assembléia Municipal, sob proposta da Câmara Muni
cipal, aprovar o quadro de pessoal do Município (artigo 81", n" 2 e 3 
da Lei n" 134/IV/95, de 3 de Julho).

Termos em que, ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 287" 
do Código de Processo Civil, somos do parecer que é de se julgar 
extinta a instância por inutilidade superveniente da lide.

À próxima conferência.Porém, não lhe compete prover pessoal nos lugares que integram 
o quadro de pessoal municipal, para o desempenho dos cargos cor
respondentes, mesmo havendo proposta da Câmara Mimicipal para 
o efeito, pois que a competência é irrenunciável e inalienável.

Praia, 29 de Julho de 2002. Ass. Jaime Miranda.

C>

b) Da violação da Lei
ACÓRDÃO N" 12/2002Nos termos do disposto no n" 2 do artigo 13" da Lei n" 102/IV/93, de 

31 de Dezembro só pode haver nomeação definitiva dos funcionários 
já nomeados definitivamente eni lugar de outra carreira, ou após 
frequência de estágio de duração igual ou superior a um ano.

Pela Deliberação n" 4/AMM/98, de 5 de Março, a Asserableia Mu
nicipal dos Mosteiros, nomeou definitivamente assalariados per
manentes com mais de cinco anos de serviço.

Acordam os do Supremo Tribunal dc Justiça em conformidade 
com a exposição que antecede, em julgar extinta a Instância por 
inutilidade superveniente da lide.

Sem custas.

Notifique.
Logo não forma observados os requisitos legais previstos no n" 2 

do artigo 13" da Lei n" 102/IV/93, de 31de Dezembro para a nomeação 
definitiva dos assalariados acima referidos.

Praia 30/7/2002

Assinados - Jaime Ferreira Tavares Miranda - Relator, Óscar 
Alexandre Silva Gomes c Maria Teresa Alves Évora - Adjuntos.Aliás, em se tratando de primeira nomeação, o acto administrati

vo respectivo devia ser submetido à fiscalização prévia do Tribunal 
, de Contas, por imposição do disposto no artigo 13", n" 1, alínea d) da 

Lei n° 84/IV/93, de 12 de Julho, o que não se fez.

Pelo exposto, a deliberação recorrida enferma dos alegados vícios 
de incompetência e de violação de lei.

Está conforme.

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, aos sete 
dias do mês de Agosto dc dois mil e dois. - O Ajudante de Escrivão, 
Magda Maria F,. Tavares.
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MUNICÍPIO DO MAIO ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

o
Câmara Municipal

Despacho de S. Ex“ o P“residente da Câmara Municipal do 
Maio:

De 7 de Janeiro de 2002:

Anildo Rocha Tavares Barbosa, técnico proíissional de 1“ nível, refe
rência 8, escalão B, do quadro privativo da Câmara Municipal do 
Maio, nomeado em comissão de servi^io, nos termos do artigo 27", 
n" 1, alínea h), da Lei n" 102/IV/93, de 31 de Dezembro, conjugado 
com o artigo 40", n" 2 do decrel,o-Lei n" 86/92, de 16 de J\dho, 
para exercer o cargo de Chefe de Setção dos Serviços Adminis- 
trativos/Loglsticos, nível I, com efeitos a partir de 7 de Janeiro de 
2002, devido a urgente conveniência de sendço.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita co capítulo 3", artigo 
16°, n° 1 do orçamento da Câmara Municipal para o ano 2002.

OBS: Fica revogada a nomeação anterior publicado no Boletim. 
Oficial n" 7, II Série, de 18 de Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E ADMINISTRAÇÃO 
INTERNA

Direcção-Geral dos Registos Notariado e Identificação

Cartório Notarial da Região da Primeira Classe da Praia 

O NOTArIO: DR. JORGE pküRO BARBOSA RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeito de publicação que as presen
tes fotocópias compostas por três folhas, está conforme com o origi
nal, extraída do documento complementar que faz parte intergante 
da escritura exarada de folhas cinquenta e sete a cinquenta e oito, 
do livro de notas número oitenta bara C, deste Cartório foi constituida 
entre Alinda Batalha Lopes e outros, uma associação sem fins lucra
tivos nos termos seguintes.

ESTATUTOS
De 1 de Agosto

Agnelo Boaventura Silva Jorge, técnico bacharel em planeamento 
e gestão municipal do quadro privativo da Câmara Municipal do 
Maio, nomeado em comissão de serviço, nos termos da Lei n° 
134/IV/95, de 3 de Julho, conjugado com o n° 1 e 3 do artigo 3° do 
Decreto-Legislativo n" 3/95,de 20 de Junho, para exercer o cargo 
de assessor do Presidente da Câmara com efeitos a partir de 7 de 
Agosto de 2002, devido a urgente conveniência de serviço.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita co capítulo 2", artigo 
5", n" 1 do orçamento da Câmara Municipal para o ano 2002. (Isento 
do visto do Tribunal de Contas nos termos da alínea a) do n° 1 do 
artigo 14“ da Lei n“ 84/IV/93, de 12 de Julho

OBS: Pica revogada a nomeação publicado no Boletim Oficial n“ 7, 
II Série, de 18 de Fevereiro de 2002.

Câmara Municipal do Maio, Vila do Maio, 1 de Agosto de 2002 - 
A Secretária Municipal, Ana Ernestina Silva Monteiro.

Artigo 1“

É constituída por tempo indeterminado, a Associação dos Agricul
tores e Criadores de Animais Domésticos de Achada Fazenda, fre
guesia de Santiago Maior, concelho de Santa Cruz, designada 
abreviadamente por ACADAF e tem a sua sede social em Achada 
Fazenda.

Artigo 2“

A ACADAF é uma associação sem fins lucrativos, dotada de auto
nomia administrativa e financeira, visando a promoção e o desen
volvimento comunitário.

Artigo 3“

São fins da Associação:

1. Proporcionar o desenvolvimento comunitário e integrado da 
zona da Achada Fazenda,

- Identificar, elaborar e executar projectos de desenvolvimen
to horticola e pecuário,

- Promover a medicina preventiva e curativa das espécies
animais e vegetais existentes na zona.

- Seleccionar especies de plantas e raças animais domésticos
que possam melhor adaptar-se ao meio ambiente da 
zona e garantam melhor produção e rentabilidade.

- Construir quaisquer obras que visem o melhoramento do
solo, da correcção torrencial, da conservação da agua, 
designadamente diques, aquedutos, arretos, banquetas, 
tanques, deposites de agua e bebedouros.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

o
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E ADMINISTRAÇÃO 

INTERNA

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública

AVISO

Nos termos do n“ 2 do Regulamento Disciplinar em vigor da Polí
cia de Ordem Pública, subsidiado pelo artigo 63“ do Estatuto Disci
plinar dos Agentes da Administração Pública, é citado o agente de 
segunda classe da Polícia de Ordem Pública, Silvestre Delgado 
Monteiro, efectivo da esquadra Policial do Paul, do Comando Regi
onal da Polícia de Ordem Pública, de Santo Antão, ausente em parte 
incerta dos Estados Unidos da América a apresentar a sua defesa 
escrita no prazo de quinze dias, a data da publicação do presente 
aviso no Boletim Oficial, sobre o processo disciplinar que corre os 
seus trâmites por abandono de lugar.

Esquadra Policial do Paúl, 17 de Julho de 2002. - O Comandante 
de Esquadra, Carlos Fortes Barbosa

2. Na prossecução dos seus fins, a associação propõe-se:

- Cooperar com individualidades e autoridades quer publicas
quer privadas para o desenvolvimento de qualquer pro
jecto que vise desenvolver a zona de Achada Fazenda.

- Promover o intercâmbio com outras associações congêneres,

- Promover conferências, debates e formação profissional dos
associados,

- Dar espéciaí atenção à cooperação estatal e municipal,
nomeadamente em projectos que visem proteger as 
espécies vegetais, a captação de água, a arborização 
combate à desertificação e protecção ambiental.
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c) Alterar os estatutos e as demais normas de funcionamento,Artigo 4"

d) Aprovar os regulamentos internos,

c) Estabelecer as jóias e quotas dos associados c suas respec
tivas alterações,

f) Excluir os associados por motivos legais e estatui-ários,

^’J Autorizar a demanda dos membros eleitos .para cargos 
sociais,

h) Aprovar o relatório e as contas da gerência da associação e

i) Deliberar sobre a dissolução, prorrogação e extinção a asso
ciação.

São membros da associação, além dos associado.s fundadores, to
das as ])es8oas singulares, maiores de dezoito anos de idade que a 
ela queiram aderir e sejam aceites.

Atigo 5'-'

São direitos dos membros, designadamente:

a) Participar e ser informado das actividades da associação,

b) Apresentar propostas de sugestões sobre o funcionamento
da associação,

c) Examinar documenlos relativos às actividades da associação,

d) Eleger e ser eleitf) para Órgãos da Associação,

p.) Ser tratado com respeito e dignidade, enquanto membro da 
Associação,

d) O mais que for determinado pela lei, pelos regulamentos 
internos e peloa órgãos sociais.

Artigo 10*

A Assembléia Geral reúne se, ordinariamente, uma vez por ano, 
e extraordinariamente sempre que solicitado pola Direcção ou jior, 
pelo menos, um terço dos associados, no pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 11'’

1. A Assembléia Geral não pode reunir-se validamente 
presença da maioria absoluta dos seus membros.

2. Em caso da Assembléia não poder rciinir-se por falta de quorain 
previsto no número anterior, a mesma poderá reunir-se após a se
gunda convocatória com qualquer número de membros.

Artigo 12»

As sessões da Assembléia Geral são dirigidas por uma mesa com
posta por um presidente, um vice-presidento, um secretário, e dois 
suplentes, eleitos de entre os associados.

Artigo 13“

1. A gestão, administração e direcção da associação serão assegu
radas pela Direcção que terá um presidente, um secretário, um 
tesoureiro, dois suplentes, eleitos pela Assembieia Geral.

2. Compete à Direcção, através do seu presidente, nomeadamente;

a) Convocar as reuniões da Direcção, nos termos da lei,

b) Dirigir as actividades, adnúnistrar o patrimônio e gerir os
recursos da associação.

sem aArtigo 6“

São deveres dos membros:

a) Pagar pontualmente as quotas e jóias fixadas,

b) Respeitar e cumprir os estatutos, os regulamentos deles
emergentes e as demais deliberações dos órgãos da as
sociação,

b) Desempenhar cora zelo e dedicação as funções para que
tenham sido designados ou eleitos,

c) Não negociar ou usar a qualidade dé membro da associação
para exercer qualquer actividade que ponha em 
a realização dos objectivos da associação,

d) Sujeitar-se à disciplina associativa, aos estatutos e ao regu
lamento interno devidamente aprovado.

causa

Artigo 7“

São órgãos da associação:

a) A Assembieia Geral,

plano de acti-c) Elaborar o orçamento de funcionamento 
vidades da associação.

b) A Direcção e e o

cj O Conselho Fiscal.
d) Elaborar o relatório de contas de gerência e submetê-lo ao 

do Conselho Fiscal e aprovação da AssembieiaArtigo 8“ parecer 
Geral,

e) Representar a associação em juízo e fora dele,

f) Autorizar a realização de despesas orçamentais, assinar
cheques c correspondências com qualquer entidade 
nacional ou estrangeira, pública e privada.

g) O que mais lhe for atribuído pela Assembieia Geral.

Artigo 14“

O presidente da Direcção é substituído nus 
mentos pelo secretário.

1. A Assembieia Geral é o órgão representativo de todos os mem
bros no pleno gozo dos seus direitos.

2. Nas reuniões da Assembieia Geral qualquer membro pode fa- 
representar por outro membro devidamente credenciado, não

podendo um mesmo membro representar mais do que um outro 
membro.

3. Cada membro tem direito a um voto nas sessões da Assembieia 
Geral.

zer-se

Artigo 9“ ■suas faltas e impedi

Compete à Assembieia Geral, cm especial;

a) Eleger e destituir os demais órgãos sociais.

b) Aprovar os planos de actividade e o orçamento anual da
associação,

Artigo 15“

O Conselho Fiscal é constituído por um presidente, um relator, 
um vogai e dois suplentes, eieitos pela Assembieia Geral.
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■ Artigo 16'^ Conservatória dos Registos da Região da Praia

O Consellio Fiscal rcúiic-se ordinariamente uma voz por semestrtí. A CONSERVADORA: DR“ MARIA ALBERTINA TAVARES 
DUARTE

Artigo 17"
EXTRACTO

Compete ein especial, ao Conselho Fiscal:
Certifico narrativamente para efeito de publicação que as presen

tes fotocópias compostas de quatro folhas estão conformes os origi
nais, na qual foi constituída uma sociedade por quotas de responsa
bilidade limitada denominação DONA ERAGO - Comércio Geral, 
Ld®, abreviadamente DONA ERAGO, LDA.

' a) Convocar as reuniões do Conselho Fiscal, nos termos da l-ei.

h) Participar em todas as reuniões da Assembléia Geral,

c) Examinar as contas da gerência,

PACTO SOCIALd) Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o seu parecer 
escrito, no prazo estabelecido, sobre o relatório e as 
contas da gerência. Artigo 1'

(Tipo)e) F'iscalizar as demais actividades da Direcção,

P O mais que lhe for cometido pela lei, pelos regulamentos ou 
pelas decisões da Assembléia Geral.

É constituída uma sociedade por quotas de responsabilidade limi
tada entre os outorgantes, Raul Ramiro Palavras e Sara Felícia de 
Almeida Palavras, ambos cidadãos de nacionalidade portuguesa, re
sidentes em Santo Tirso, Portugal, portadores do Passaporte n“ El- 
686410, de 17.05.1996, emitido pelo Governo Civil do Porto, Portu
gal e Bilhete de Identidade n° 11025260, emitido pela Direcção-Geral 
dos Registos c do Notariado, em 27.04.1999, respectivamente.

Aj-tigo 18°

1. Os mandatos dos representantes são válidos pelo tempo para 
que foram eleitos.

2. Porém, qualquer membro pode renunciar o seu mandato, a 
todo o tempo, mediante comunicação escrita dirigida à Assembléia 
Geral.

Artigo 2°

(Firma)
3. A renúncia será aceite no acto da nomeação do substituto, o 

que deverá ocorrer nos 30 dias subsequentes à notificação. A sociedade adopta a firma DONA ERAGO - Comércio Geral, 
Ld“, abreviadamente DONA ERAGO, LDA

4. Os associados podem, a qualquer momento, , pedir o seu afasta
mento da associação, através de carta dirigida à Assembléia Geral. Artigo 3°

(Sede)Artigo 19°

1. O patrimônio da Associação é constituído por donativos, sub
venções ou legados, pelos bens e valores que possua ou adquira a 
titulo oneroso.

A sociedade tem a sua sede no prédio Palmeira, bairro do 
Palmarejo, cidade da Praia, Ilha de Santiago, podendo, por mera 
decisão da gerência, transferi-la para outro local, criar, ou extinguir 
agências, filiais, delegações ou outras formas de representação, em 
território nacional ou no estrangeiro.2. O patrimônio inicial da associação é de trinta mil escudos, cons

tituído por jóias e quotas dos associados fundadores.
Artigo 4°

3. O valor das quotas e jóias a pagar pelos associados serão deter
minados pela Assembléia Geral. Objecto)

Ai-tigo 20° 1. A sociedade tem por objecto o exercício do comércio geral de 
importação e exportação, venda a grosso e a retalho.Para a movimentação de fundos da Associação são necessárias 

duas assinaturas, sendo uma do presidente e outra do secretário ou 
do tesoureiro, todos da Direcção. 2. Fica permitida à sociedade, dedicar-se a outras actividades 

afins, complementares ou conexas com o seu objecto social.
Artigo 21°

3. A sociedade poderá ainda participar em agrupamentos com
plementares de empresas, bem como em quaisquer sociedades, 
mediante autorização prévia, por deliberação da assembleia-geral.

1. A extinção da ACADAF só poderá ocorrer em Assembléia 
Geral, expressamente convocada para o efeito, mediante votação 
favorável de três quartos dos seus membros no pleno gozo dos seus 
direitos. Artigo 5°

2. Em caso de extinção da Associação, o patrimônio desta terá o 
destino que a Assembléia (3eral julgar conveniente.

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo indeterminado.Artigo 22°
Artigo 6°Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Assembléia 

Geral de acordo com a legislação sobre as associações em vigor no país.
(Capital social)

Está conforme o original.
1. O capital social é de 5 000 000$00 (cinco milhões de escudos), 

encontra-se totalmente subscrito e realizad em cinquenta por cento, 
em dinheiro, devendo o remanescente do capital ser realizado no 
prazo máximo de um ano.

Reg. Sob o ° 11407/2002.

Isento nos termos da lei.

Conserva Registos da Região da Praia, aos dezanove de Junho de 
ano dois mil. - O Notário, ilegível.

2. O capital social corresponde à soma de duas quotas pertencen
tes aos sócios, na proporção seguinte:
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Artigo 14"Raul Ramiro T'alavras, uma quol.a clc 4 500 üü()$00 (q\]al,ro 

milhões e quinhentos inil escudos)
(Dissolução)

Sara Felfcia de Almeida Palavras, uma qiioi.a de 500 000$00 
((luiuheiitüs inil escudos). A sociedade só se di.ssolve uç-, lasos pre.visios iia lei eu j>or voiita 

de unânime dos sócios, remetidos eni assemhleia-geial previamente 
convocada )ia)'a o (deito, procedeiido-sc a partilha conforivu' o acor
dado e o que íbi' de direito ou iudicialmeiitii (lumido or- sócios assim 
(( erilenderem

Artigo 7"

Prestações suplcirientares)
Artigo 15"

A sociedade poíierá deliberai' a exigibilidade de prestações suple
mentares até. ü montante do capital social, sendo a obrigaçao cie 
cada sócio proporcional à sua ejuota de capital

(Balanços o cesuitado.s,!

1. Os balanços serão realíxadus anualmonle e encerrados com 
referência a trinta e um de Dezembro, devende- a apresentação dos 

ser feita até trinta c. «rn dc Março do ano subseciuente.
Artigo 8"

inesraoH
(Cessão dc quotas)

2. Os resultados líquidos apunodos serão dislribuidos aos sócios na 
proporção das suas quotas, dedu/ida a reserva legal.

Arligo 10"

1. A cessão de quotas é livre entre os sócios.

2. A cessão do quol.as, gratuita ou onerosa, a pessoas estranlias i: 
sociedade, Oca sujeita ao direito de preferência a exercer nos ter
mos gerais, atribuído aos sócios não cedentes, com eOcácia real.

(Ano social)

O ano social é o civil.
Artigo 9"

Arli.go 17"
(Amortização dc quotas)

(Legislação suOsidiáris)

No mais, não previsto no presente contrato de. sociedade, é aplicá
vel 0 disposto no Código das Empresas Comerciais e demais legisla
ção a subsidiaria.

Conserva Registos da Região da Praia, aos trinta dias do mês de 
Julho de dois mil e dois. - A Conservadora, Aíaria ALbertina Tavares 
Duarte.

1. A amortização de quotas será permitida nos casos de morte, 
interdição ou insolvência dn sócio, de arresto, arrolamento ou pe- 
nhora da quota, de cessão de quotas sem prévio consentimento c de 
falta de cumprimento da obrigação de prestações suplementares.

2. A amortização far-sc-á pelo valor da quota apurado segundo o 
último balanço, de acordo cora os critérios definidos pela assembleia- 
geral.

Artigo 10"

A CONSERVADORA: DR^ MARIA ALBERTINA TAVARES 
DUARTE

(Gerência)

1. A sociedade é administrada e representado em juízo e fora dele, 
activa ou passivamente, por um gerente, ficando desde já designado 

efeito o sócio Raul Ramiro Palavras, com dispensa de caução.

EXTRACTO

para o Certifico narrativamente para efeito dc publicação que as presen 
tes fotocópias compostas de quatro folhas estão conformes os orit 
nais na qual 1'oi constituída uma sociedade por quotas com a deno
minação CV ESTORES, ALUMÍNIO, PLÁSTICOS E TECTOS DE 
CABO VERDE, LDA.

CV ESTORES, ALUMÍNIO, Pl.ÁBriCOS E TECTOS DE CABO 
VERDE, LDA.

Entre, Joaquim Fernando de Sousa Leitão, portador do BI n" 
5506405 de 11/08/1998 do Arquivo de Identificação de Lisboa, natu
ral da Buraca, Concelho de Amadora e residente na Praia, casado 
sob 0 regime de comunhão geral de bens com maria João Rodrigues 
Lima de Sousa Leitão e

2. A remuneração da gerência será conforme o deliberado pela 
assembleia-geral.

3. O gerente pode constituir mandatário da sociedade, para a 
prática de quaisquer actos que se toi nem necessários à prossecução 
do objecto social.

Artigo 11"

(Vinculação)

A sociedade obriga-se cm todos os actos e contratos, com a assi
natura do gerente. Ramiro Pimenta Matias, portador do BI n" 4369468, de 13(12/1999 

emitido pelo Aj'quivo de Identificação de Lisboa, natural de Coimbra - 
Sé Nova em Portugal, residente na Rua Dr. Mário Cal Brandão, 
l,ote 39 - Viveuda 1 - Urbanização Serra de Mira ■- Amadora, 
casado sob o regime geral de bens adquiridos com Isabel Maria san
tos do Couto Pimenta matias.

Artigo 12»

(Assembleia-Geral)

Quando a lei não determinar formalidades especiais, a assembleia- 
geral será convocada pelo gerente, por carta registada com aviso dc 
recepção e antecedência mínima de dez dias.

É constituída uma sociedade comercial por quotas, por tempo 
indeterminado, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Artigo T>

A sociedade adopta a denominação dfe CV ESTORES, ALUMÍ
NIO, PLÁSTICOS E TECTOS DE CABO VERDE, LDA., e tem a sua 
sede na Av, Cidade de Lisboa, Edifício da SOCOTRIL, 2» andar-- 2® 
sala lateral. Praia, Santiago, cabo Verde.

Artigo 13"

(Fiscalização)

A fiscalização da sociedade poderá ser feita por revisores ou 
sociedades revisoras devidamente reconhecidas.
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Arügo 2” d) Quando em vii-tude de partilha realizada em consequência 
de divórcio, ou dc separação de bens, não seja a quota 
adjudicada ao respectivo sócio;1. O olijecto da sociedade é o fabrico e comércio de estores, 

alumíniüs e tecLos falsos.
c) Quando o litular de uma q>iota crie uma situação de conlli- 

to grave com os demais sócios, ou prejudique culposa 
ou gravcinento, os interesses da sociedade.

2. A sociedade poderá declicar-se, ainda, a outras actividades afins, 
complementares ou conexas com o seu objecto, desde que seja 
decidido pola gerência.

As amortizações considerain-se consumadas e produzem todos os 
efeitos pelo pagamento ou consignação de depósito do correspon
dente valor.

ArI.igü 3=

. O capital social é do 200 O0ü$00, c corresponde a duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma: Artigo ll"

A sociedade não se dissolve, por morte de qualquer sócio, conti
nuando com os sócios sobrevivos e um único representante dos 
herdeiros do sócio falecido.

Joaquim Fernandes Sousa Leitão - 50% - 100 000$00

Ramiro Pimenta Mai.ias - 50%- 100 000$00
Artigo 12'’

As duas quotas estão integralmente subscritas e realizadas no 
seu valor nominal,no montante total de 200 Ü00$00. Os sócios não são obrigados a prestações suplementares, mas 

podem fazer à sociedade suprimentos nas condições a definir em 
assembleia-geral.O capital social subscrito está realizado em dinheiro.

Artigo 13=Artigo 4=

Por deliberação da assembléia, poderão ser constituídas filiais em 
([uaisquer outros locais, no país, ou no estrangeiro.

Artigo 14=

Os lucros líquidos resultantes do balanço, deduzida a percenta
gem legal para a constituição do fundo de reserva legal, serão 
distribuídos conforme o que for deliberado em assembleia-geral.

1. A gerência e representação da sociedade será exercida com 
dispensa de caução.

2. A gerência será exercida pelos sócios, desde já nomeados geren
tes, corn remuneração, conforme for debberado em assembleia-geral.

Artigo 5=

A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores rios 
termos do artigo 256= do Código Comercial vigente.

Artigo 15=

Em futuros aumentos de capital é reservado aos sócios o direito 
de manterem as proporções de capital que detiverem à data cm que 
for deliberado.

Artigo 6=

A sociedade fica obrigada, nas operações de empréstimo, de qual
quer natureza, e nas letras e livranças, com a assinatura dos dois 
gerentes e aposição do carimbo de gerência, nas restantes opera
ções activas ou passivas, bastará a assinatura de qualquer dos ge
rentes 0 aposição do carimbo de gerência.

Conserva Registos da Região da Praia, aos cinco dias do mês de 
Agosto de dois mil e dois. - A Conservadora, Maria Albertina 
Tavares Duarte.

Artigo 7=
9

A CONSERVADORA; DR® MARIA ALBERTINA TAVARES 
DUARTEPor deliberação da gerência pede a sociedade participar no capi

tal social de outras sociedades, sejam estas por quotas ou por acções 
e o seu objecto social seja ou não diferente do desta. EXTRACTO

Artigo 8= Certifico narrativamente para efeito de publicação que as presen
tes fotocópias compostas de nove folhas estão conformes os origi
nais, na qual foi constituída uma sociedade anônima com a denomi
nação TOP PNEUS - CABO VBERDE, SA.

A gerência não poderá obrigar a sociedade em letras de favor, 
fianças, abonações,nem quaisquer actos semelhantes ou estranhos 
aos negócios sociais, sob pena dc ser individual e não social a res
ponsabilidade assumida. CONTRATO DE SOCIEDADE

Entre os senhores:Artigo 9=

É vedado aos sócios constituir a quota em garantia ou caução de 
alguma obrigação.

PEDRO MIGUEL GONZALEZ SANTIAGO, casado, empresário, 
de Santa Cruz de Tenerife, portador do passaporte N.= P ESP P225510 
de lO/OÍ/02 emitido em Santa Cruz de Tenerife

Artigo 10=
E ORLANDO JOSÉ MASCARENHAS, casado, empresário, resi

dente no Palmarejo, Cidade da Praia,A cessão total ou parcial de quota é livre, reservando-se, porém, 
em primeiro lugar, à sociedade o direito de preferência e, em se
gundo lugar, aos sócios, se a sociedade dele não usar. é constituída, por tempo indeterminado, uma sociedade comerci

al anônima que se rege pelo seguinte:

CAPÍTULO IA sociedade pode amortizar qualquer quota, pelo valor que lhe 
corresponder no último balanço social, nos seguintes casos:

Constituição, Sede e Objecto
oj Por acordo com o sócio;

Artigo 1
b) Por falência ou insolvência do sócio titular;

A Sociedade adopta a firma de TOP PNEUS CABO VERDE, S.A. 
àbieviadamente designada de TOP PNUES, o regula-se pelos pre
sentes estatutos e a legislação aplicável.

c) Poi' vendas judicial da quol.a, qualquer que seja a forma 
u.sada;
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QUINTO - As acções serão redpn)cannente conversíveis por deci

são dos accioiiislas que suportarão as despesas inerentes à conver
são.

Artigo II

PRIMEIRO - A Sociedade tem a sua :;ede na Av. Cidade de Lis
boa- cidade da Praia, República de Cabo Verde.

SEGUNDO A Sede social pode ser t.rancrerida para outro local du 
mesmo concelho, ou dc concelho de outra ilha, por simples delibera
ção social.

TERCEIRO - O Conselho de Administração poderá criar, trans
ferir e encerrar, em qualquer local do Pais ou do Estrangeiro íiliai.s, 
sucursais, agências, delegações ou outras formas de representação, 
necessárias á prossecução do seu fiin social c à realização respectivo 
objccto.

SEXTO - A transmissão de acções por entrega dos respectivos 
títulos ou por outro meio legalmentc permitido é livrementí: 
cfinsentida pelos aecionistas, iio caso das sociedades em que dete 
nham a jnaioria do capital social, rnas n favor de pi ssoa.s ou entida
des estranhas à mesma, esta primeiramente e os demais accionista.s 
secundariamente, gozarão do direito de prcferencia.

SÉTIMO - Em todas as situações dc eventual aprct;nsão jiidicird 
das acções pertencentes a qualquer accionisia, caberá à sociedade 
in-imeiramente e aos aecionistas secundarianientc, a facilidade dc. 
resgate da.s acções apreendidas, depositando do imediato o valor 
nominal correspondente a tais acções.Artigo IlI

A Sociedade tem por objecto todas as actividades dc recauchuta- 
gem, de reparação, negócio de pneumáticos e câmaras de ar para 
todo tipo de, veículos, reparação de pneus usados, e no geral, iodas 
us actividades conexas ou similares relai ionadas com o sector auto
mobilístico:

Artigo V

ERIMKIKO- O capital social poderá ser aumentado uma ou mais 
até ao limite de 10 vezes o valor do capital inicial, por simple.svezes,

resolução do Conselho de Administração, com parecer favorável do 
Con.selhc Fiscal.

a) A representação, distribuição a giossistas e a particulares,
fabricação e venda de todo o tipo dc Artigos para carro;

b) Exploração de oficinas de reparação e de montagem de
todo tipo de veículos de atracção mecânica c, de maqui
nas e seus acessórios;

c) A exploração por todos modos, de um edifício industrial de
fabricação, e de montagem do conjunto de produtos 
comercializados, e coirelativamente compra e venda, a 
importação de matérias primas c produtos acabados 
semi-acabados necessários;

d) O arrendamento, aquisição, exploração, venda ou a con
cessão de licenças de todas as patentes e marcas comer
ciais que entram no objecto social;

a) E, no geral, como consequência do objecto sócial, todas as 
operações comerciais, industriais, mobiliárias e imobili
árias, financeiras e outras que se relacionem directa ou 
indirectamente ao objecto social, que facilitem a sua 
expansão e desenvolvimento;

SEGUNDO - Por decisão dos aecionistas o objecto da sociedade 
poderá ser expandido para qualquer actividade comercial ou indus
trial ou de serviços conexa ou complementar do seu objecto principal 
estabelecido no número anterior ou necessária ou conveniente à 
sua realização.

SEGUNDO - O Conselho de Administração fica, desde já, autoi 
zado a designar um dos seus membros ou a mandar procurador, 
para outorgar a escritura e requerer todos os actos necessários à 
legalização dos aumentos deliberados.

TERCEIRO - Na subscrição de acções resultantes de aumento de 
capital, 08 aecionistas terão direito de preferência, proporcional- 
mente ao número de acções por eles subscritos.

QUARTO - No caso de haver aecionistas que não pretendam 
direito de preferencia, as acções que lhes caberíam

ou
exercer o seu
seriam rateadas entre eles pelos mesmos subscritores do aumento 
que declararem pretendê-las no prazo de dez dias a contar da 
nicação feita pela sociedade do número de acções que possuírem.

comu-

QUINTO - As acções não subscritas por qualquer dos aecionistas 
ficarão pertença da Sociedade, que procederá de acordo com o pre
visto no Código das Sociedades Comerciais, não dando direito a divi
dendos noin a voto, enquani,o pertencerem á Sociedade.

Artigo VI 
t

PRIMEIRO - Por simples deliberação do Conselho de Adminis
tração, a sociedade poderá participar no capital de outras sociedadi 
criar novas empresas, ou participar na sua criação, qualquer qu 
seja 0 seu objecto, e associar-se, pela forma que julgar mais conveni
ente, a quaisquer entidades, singulares ou colectivas, colaborar com 
elas através da sua direcção ou fiscalização, e nelas tomar parte sob 
qualquer forma podendo, ainda, participar em agrupamentos Com
plementares de Empresas ou em Associações em Participação.

SEGUNDO - Poderá, igualmente, o Conselho de Administração 
decidir sobre a aquisição ou alienação de acções, quotas ou obriga
ções, próprias ou alheias, e realizar sobre elas as operações que 
entender convenientes para a prossecução do seu fim social, nos 
limites da lei.

TERCEIRO - A sociedade poderá emitir obrigações nos 
que forem deliberados em Assembléia Geral e de harmonia com o 
legalmente previsto.

CAPÍTULO II

Capital Social Acções e Obrigações

Artigo IV

PRIMEIRO - O capital social da Sociedade é de cinco milhões de 
escudos (5.000.000$00 CVE), divido em quinhentas acções, no valor 
nominal de 10.000$00 cada acção, sendo que:

OITENTA POR CENTO DAS ACÇÕES ( 80%), quatrocentas ac
ções correspondentes a quatro milhões de escudos,(4.000.000$00), 
pertencem a PEDRO MIGUEL GONZALEZ SANTIAGO;

VINTE POR CENTO DAS ACÇÕES (20%), cem acções corres
pondente a um milhão de escudos, {1.000.000$00) pertencem a 
ORLANDO JOSÉ MASCARENHAS.

SEGUNDO - O capital encontra-se totalmente realizado em di
nheiro.

TERCEIRO - Os sócios poderão fazer à Sociedade suprimentos 
prestações suplementares de que esta necessitar, nos termos e 

nas condições deliberadas em Assembléia Geral.

QUARTO - As acções serão nominativas ou ao portador, registadas 
ou não, e poderá haver títulos de uma ou mais acções.

termos

CAPÍTULO III

Órgãos Sociais

Conselho de Administração

Artigo VII

PRIMEIRO - A So.eiodade será administrada por um Conselho de 
Administração, composto por três membros, aecionistas ou não, um 
presidente c dois administrador, a eleger trienalmente em Assembléia 
Geral, a qual designará logo o Presidente, sendo permitida a sua 
sucessiva reeleição som qualquer limitação.

ou



II SÉRIE — N" 33 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 19 DE AGOSTO DE 2002 959

Artigo XIArtigo VIII

PRIMEIRO- A Sociedade fica obrigada com a assinatura do Pre
sidente do Conselho de Administração, de dois membros do Conse
lho de Administração, ou ainda de Procuradores cujos mandatos 
incluam tais poderes.

SEGUNDO- Para os actos de mero expediente é suficiente a , 
assinatura de um Administrador ou de um Procurador.

PRIMEIRO - Compete ao Conselho de Administração deliberar 
sobre qualquer as.sunto de geslão da Sociedade, nomeadamente:

a) Adquirir, alienar ou onerar bens, móveis ou imóveis, ou 
ainda direitos, estabelecimentos comerciais ou 
industriai, participações sociais e bens do activo imobili
zado.

Fiscalização
b) Dar e tomar de aiTendamento prédios urbanos ou rústicos, 

trespassar ou tomar de trespasse estabelecimentos de 
qualquer natureza;

Artigo XII

PRIMEIRO - A Fiscalização da Sociedade será exercida por um 
Fiscal Único.

SEGUNDO - As atribuições c as funções do Fiscal Único são as 
estabelecidas por lei.

c) Celebrar contratos de mútuo, de empréstimo ou de abertu
ra de crédito com instituições de crédito ou com pessoas 
ou entidades, públicas ou privadas;

d) Mudar a sede do conselho para outro conselho, ainda que 
de ilha diferente; Assemblcia Geral

Artigo XIIIe) Abrir sucursais, filiais, agências, delegações ou qualquer 
outra forma de representação legalmente admissível, 
permanente ou não, no País da sua sede ou no estran
geiro;

PRIMEIRO - A Assembléia Geral é constituída por todos os accio- 
nistas que, até oito dias antes de marcada a data da reunião da 
assembleia, façam o depósito das suas acções nos escritórios da 
sede social ou promovam a comunicação por instituição bancária 
onde estejam depositadas.

SEGUNDO - A cada grupo de vinte acções corresponde um voto.

f) Admitir, contratar, assalariar, demitir quaisquer emprega
dos, fixando-lhes o salário e as condições de prestação 
do trabalho;

g) Constituir mandatários ou procuradores para a prática de 
determinados actos ou determinadas categorias de ac
tos, bem como revogar os mandatos assim conferidos;

TERCEIRO - Os accionistas poderão fazer-se representar nas 
reuniões das Assembléias Gerais nos tennos prescritos pelo Código 
das Empresas Comerciais

QUARTO - No caso de compropriedade de acções só um dos co- 
proprietários, com

poderes respectivos de representação, poderá participar nas reu
niões da Assembleia, se reunir, obviamente, os requisitos estatutários 
previamente estabelecidos.

QUINTO - As pessoas colectivas deverão participar ao Presiden
te da Mesa da Assembleia, por carta recebida até três horas antes da 
hora fixada para a Assembléia, o nome da pessoa que as representa.

h) Representar a sociedade por si, ou na pessoa dos seus 
mandatários, em juízo ou fora dele, activa e passiva
mente, em actos e contratos, propor e fazer seguir quais
quer acções, confessar, transigir, ou delas desistir, e 
comprometer-se em árbitros;

i) Exercer os direitos correspondentes às participações sociais 
de que a sociedade seja titular;

j) Elaboração de relatórios de contas anuais ou outras previs
tas na lei do interesse da sociedade; Artigo XIV

k) Desempenhar, de um modo geral, todas as funções e atri
buições previstas nestes estatutos ou na Lei;

PRIMEIRO - O usufrutuário das acções poderá exercer o seu 
direito de voto, proporcionalmente ás mesmas, em reunião da 
assembleia que não tenha por objecto a alteração dos estatutos ou a 
dissolução da sociedade.

SEGUNDO - Nas que tenham de deliberar sobre qualquer des
sas figuras jurídicas o direito de voto pertencerá ao nu-proprietário 
ou ao usufrutuário com autorização daquele.

SEGUNDO- O Conselho de Administração pode delegar em um 
ou mais Administradores a gestão corrente da Sociedade, ou encar
regar algum ou alguns de se ocuparem de certas matérias da Admi
nistração, através da acta da reunião;

Artigo XIX
Artigo XV

PRIMEIRO - O Conselho de Administração reúne, ordinariamen
te, uma vez em cada trimestre, e extraordinariamente quando as
sim 0 seja convocado pelo Presidente ou por dois Administradores;

PRIMEIRO - A Mesa da Assembleia Geral é constituída por um 
Presidente e um Secretário, accionistas ou não, eleitos trienalmente, 
podendo ser reeleitos.

SEGUNDO - As actas das reuniões do Conselho serão lavradas 
por um dos seus membros ou pela pessoa que for convidada para o 
secretariar.

Artigo XVI

PRIMEIRO - As reuniões ordinárias da Assembleia realizar-se-ão 
nos três primeiros meses subsequentes ao termo de cada exercício 
social.Artigo X

PRIMEIRO - As deliberações do Conselho de Administração são 
tomadas por maioria simples de votos emitidos dos membros pre
sentes ou respectivos representantes na reunião.

SEGUNDO - As Reuniões Extraordinárias da Assembleia Geral 
realizar-se-ão sempre que o requeiram o Conselho de Administra
ção, o Fiscal único, ou ainda um ou mais accionistas que possuam 
pelo menos cinco por cento do capital social.

SEGUNDO - O Presidente do Conselho de Administração tem 
voto de qualidade nas deliberações do conselho. Art-igo XVTI

PRIMEIRO - As convocatórias para as Assembléias Gerais de
vem ser publicadas no Boletim Oficial e num dos jornais mais lidos 
da localidade da sede social com a antecedência de 20 dias em relação 
á data da Assembleia.

TERCEIRO - Qualquer Administrador impedido de comparecer 
numa reunião do Conselho, pode nela se fazer representar por 
outro Administrador mediante simples carta dirigida ao presidente, 
bem como remeter a este o seu voto por escrito.
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SEGUNDO - Salvo deliberação em contrário da Assembléia Ge

ral, a liquidação do patrimônio social, em consequência da dissolu
ção, será efectuada extra-judicialmente por uma Comissão Liquida- 
tária constituída pelos membros em exercício do Conselho de Admi
nistração.

TERCEIRO - Para todos os litígios que oponham a Sociedade 
accionistas, seus herdeiros ou representantes, emergentes ou não 
destes estatutos, lica estipulado o foro da Comarca de sede da Soci
edade, com expressa renúncia a qualquer outro.

SEGUNDO - Será dispensada a convocatória se estiver reunida a 
totalidade do capital social e todos os sócios manifestarem vontade 
de que a Assembléia se constitua e delibere sobre determinado as
sunto.

Artigo XVIII

PRIMEIRO - A Assembléia Geral considera-se regularmente cons
tituída e apta a deliberar em primeiia convocatória sobre qualquer 
assunto, inclusive alterações de estatutos, fusão, cisão ou dissolu
ção, quando estiverem presentes ou representados accionistas de
tentores de acções correspondentes a metade e mais uma das acções 
em circulação.

SEGUNDO - Em segunda convocatória, a Assembléia pode deli
berar seja qual for o número de accionistas presentes ou represen
tados e pelo montante de capital que Ibes couber.

aos

CAPITULO VI

Disposições Gerais

Artigo XXiV

O ano social coincide com o ano civil.
TERCEIRO - No caso da Assembléia Geral regularmente 

convocada não poder funcionar por insuficiente representação de 
capital, será imediatamenle convocada nova reunião a realizar no 

de trinta dias, contudo nunca antes de vinte dias da

Artigo XXV

Os titulares dos órgãos sociais serão remunerados ou não 
forme o que for deliberado em Assembléia Geral.

Artigo XXVI

Os detentores de acções que sejam feridos de incapacidades, por 
menoridade ou outra devidamente prevista e reconhecida na lei, 
serão representados nas assembléias Gerais pelos respectivos re
presentantes legais.

con-
prazo 
convocatória.

QUARTO - As deliberações da Assembléia serão tomadas por 
maioria de votos emitidos, excepto nos casos em que a lei diferente
mente disponha.

Artigo XIX

PRIMEIRO - Compele á Assembléia Geral Ordinária, anual, de
liberar sobre matérias previstas no Código das Empresas Comerci
ais ou nestes Estatutos.

CAPITULO VII

Disposições Transitórias 

Artigo XXVII

Fica desde já autorizado o Presidente do Conselho de Adminis
tração, nos termos da alínea l) do número seis do fim social. Artigo 
trezentos e quarenta e seis ( art.° 346/6/b) do Código das Empresas 
Comerciais, a proceder ao levantamento do capital social depositado, 
logo após a assinatura do presente contrato, a fim de custear as 
despesas de constituição, da sede social, da escritura pública, dos 
registos e demais encargos inerentes ao processo de constituição da 
sociedade.

Conserva Registos da Região da Praia, aos seis do mês de Agosto 
de dois mil c dois. - A Conservadora, Maria AlberLina Tavares 
Duarte.

SEGUNDO - A Assembléia Geral Ordinária Extraordinária de
verá deliberar sobre todos os assuntos do interesse da sociedade

da agenda aceite por todos os acci-que constem da convocatória ou 
onistas se aquela puder ser dispensada.

Artigo XX

PRIMEIRO - De cada reunião da Assembléia Geral deverá ser 
redigida e registada em livro a respectiva acta, podendo a assembléia 
desde logo deliberar que a mesma se considere aprovada uma vez 
assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa.

CAPÍTULO rv

Aplicação de Resultados 

Artigo XXI .

Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe 
de São Vicente

PRIMEIRO - Os lucros, depois de reiteradas as importâncias ne
cessárias para fundo de reserva legal, serão distribuídos mediante e 
segundo os moldes deliberados pela Assembléia Geral.

SEGUNDO - Pode a Assembléia Geral deliberar que dos lucros 
apurados em cada exercício possam,ser distribuídos menos de metade.

TERCEIRO - Sob proposta do Conselho de Administração, a 
Assem.bleia Geral ponderará em cada ano social a conveniência e a 
oportunidade de serem constituí-las, reforçadas ou diminuídas re
servas destinadas á estabilização de dividendos.

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com
os originais;

b) Que foi extraída da matrícula cm vigor;

c) Que foi requerida pelo n° dois do diário do dia dezassete de
,fulho do corrente por Maria de Lourdes Lopes da Graça;

d) Que ocupa 2 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudan
te e leva aposto o selo branco desta Conservatória.

CONTA N“ 347/02

Art.ll°,l.....

ArC ir,2....

IMP- Soma

Artiogo XXII

Mediante proposta do Conselho de Administração, com parecer 
favorável do Fiscal Único, a Assembléia Geral pode autorizar que no 
decurso de um exercício sejam distribuídos lucros antecipados 
accionistas, observados todos os condicionalismos previstos na lei.

aos
150$00

120$00CAPITULO V
270$00

Dissolução da Sociedade
27$00 •10% C. J..........

Artigo XXIII
297$00Soma total

PRIMEIRO - A Sociedade dissolver-se-á nos casos previstos na lei 
mediante deliberação tomada em Assembléia Geral por maioria 

representativa de setenta e cinco por cento do capital social realizado.
São: (São duzentos c noventa e sctc 

escudos).ou
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líSCRlTlJHA DE REFORÇO DO CAPITAL SOCIAL DA 
MATIOC - Manutonção Cabo-Verdiana, SARL - Com o 
valor dc 25 000 00Ü$0Ü

14. Joao de Deus Lisboa Ramos - 800 000$00 (oitocentos mil 
escudos);

'l'eófilo Figueiredo A, Silva - 500 000$00 (quinhentos mil 
escudos);

15.
Aos trinta dias de Dezembro de mil riovecentos e noventa e'uin. 

no.5ta cidade do Mindeio e no Cartóriti Notarial, perante mim, 
Jerónimo Cardoso da Silva, Notário, compareceram corno 
outorgan(,es: Os accionisl.as Lsicio Spencer, Antônio Loiies Canut.o, 
Maria de Ivourdes Barbosa Monteiro Cardoso e Emanuel Alvos 
'ÍV.ixcira Delgado, devidamente credenciados para nos (.ermos da 
Acta n- 13/91 de 5 de Dezembro do corrente ano, da sociedade que 
me foi presente em fotocópi.a autenticada neste Carldrio.

SHELL CABO VERDE, SARi. - 4 500 000$00 (quatro 
milhões e quinhentos mil escudos);

16.

Celestino Lopes da Conceição - 100 000$09 (cem mil es
cudos);

17.

18. i-’ROMlNVESTA, SARL - 500 000$00 (quinhentos mil 
escudos).Verifiquei a identidade dos outoigrinlcs por serem pessoas mi 

nhas conhecidas.

Parágrafo único - O montante de 5 180 000$00 (Cinco milhões e 
cento n oitcnl.a mil escudos) não estão subscritos, ficam para a 
sociedade ptomover a sua distribuição oportunamente.

E por cies fui dito:

Que a sociedade MATEC-- Manutenção Cabo-Verdiana, SARL- 
com sede nesta cidade do Mindeio, está matriculada sob o n“l, fo 
Ibas 122 verso, do livro C primeiro da Conservatória dos Registos da 
Região de P' classe de São Vicente (Registo Comercial) com o 
capital de 5 000 000$00 (cinco milhões de escudos).

Assim ( disseram, o outorgaram.

Arquivo a fotocópia da acta referida no início da escritura.

Fez-se aos outorgantes a leitura desta escritura v. explicação do 
seu conteúdo e efeitos.

De acordo com o deliberado na acta referida ,o dito capital social 
vai ser reforçado com a quantia de 25 000 000$00, por forma a 
sociedade ficar com o capital social do 30 000 000$00 (trinta mi
lhões de milhões de escudos). Em tempo: a intervenção do engenlieiro Antônio Lopes Canuto 

é na qualidade de administrador da SHEEL CABO VERDE ,SARL.
Assim o artigo 4" do pacto social,inscrito sob o n” 1445, a follias 18 

do livro E - 11" da citada Conservatória, passa a ter a seguinte nova 
redacção:

Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe de São 
Vicenle, aos dezassete dc Julho do ano dois mil e dois. — O Conser
vadora Ilegível..

Artigo 4"

O capital social c de 30 000 00$00 (trinta milhões de escudos) 
intcgralmente subscrito o realizado em acções, sendo para os novos 
accionistas dc 2 000$00 cada e os actuais accionistas participam no 
referido aumento reinntegrando as reservas c os dividendos acu
mulados, assim distribuídos:

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais;

1. Filomeita C. C. Ramos - 1 300 000$00 (um milhão e tre
zentos mil escudos); h) Que foi extraída da matrícula em vigor;

c) Que foi requerida pelo n" três do diário do dia dezassete de 
Julho do corrente por Martinho Cristógomo Ramos

2. lúcio Spencer - 2 500 000$00 (dois milhões e quinhentos 
mil escudos);

d) Que. ocupa 5 folhas numeradas e rubricadas, pelo ajudan
te e leva aposto o selo branco desta Conservatória.

3. Joaquim Manuel Andrade - 2 050 000$00 (dois milhões e 
cinquenta mil escudos);

CONTA N“ 349/024. - Arsénio D. F. de Pina - 1 200 000$00 (um milhão e duzen
tos mil e.scudos)

Art.ir,! t50$00
5. Maria de Lourdes B. M. Cardoso - .2 100 000$00 (dois mi

lhões e cem mil escudos) IMP- Soma 150$00

10% C. .1, 15 $006. José santos Oliveira - 1 100 000$00 (um milhão e cem mil 
escudos); Soma total I65$00

7. Carlos Alberto Pires Ferreira - 2 000 000$00 (dois milhões 
de escudos)

São: (São cento e sessenta c cinco 
escudos).

8. Israel B. L. Barros - 1 030 000$00 (um milhão trinta mil 
escudos); ESTATUTOSMATEC - Manutenção Cabo-Verdiana, SA 

CAPÍTULO I0. João Nogueira Ferreira - 620 000$00 (seiscentos e vinte 
mi escudos);

Denominação, sede e objecto
10. Aiástides ima e Silva - 2 100 000$00 (dois milhões e cem 

mil escudos); Artigo 1"

11. Júlio Smith C. Vera-Cruz - 1 200 000$00 (um milhão e 
duzentos mil escudos);

A sociedade adopta a forma de Sociedade Anônima com a denomi
nação MATEC - Míinutenção Cabo-Verdiana, S.A., abreviadamente 
designada MATEC.

12. Francisco José Silva Matos - 220 000$00 (duzentos e vin
te mil escudos); Artigo 2"

13. Vicente José Pereira Araújo - 1 000 000$Ü0 (um milhão 
de escudos;

1. A sociedade que tem a duração por tempo indeterminado, tem 
a sua sede na cidade do Mindeio.
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2. No prazo de 30 dias, os accionistas ou a sociedade deverão 

direito de preferência através do conscdho de admi-2. A sociedade pode criar delegações, ou qualquer outra forma 
de representação em qualquer ponto do território nacional 
estrangeiro, mediante decisão do conselho de administração.

Artigo 3"

exercer o seu 
nistra(;ão.

ou no

3 Na falta de exercício de direito de preferência, ou sc- íi pi efe- 
rênc.ia não cobrir a totalidade a uansmissão passa a ;icr livre.

1. A sociedade tem por objecto a construção metálica, a manuten
ção e reparação de máquinas e equipamentos electromecânicos, pin- 

revestimenl.os de superfícies, execução de instalações eléctri-
Artigo 10"

tura e
cas e a prestação de serviço. 1. A socied.adc poderá aumentar o seu capital, uma ou 

vezes, desde que assim o delibere a assembleia-geral, mediante pro
posta do conselho de administr.açáo.

2. Em qualquer aumento de capital.os accionistas gozam do direi
to de preferência na subscrição de novas acções.

Artigo 13'

A sociedade poderá emitir obrigações ou out.ros títidos de dívida, 
nos termos da lei e nas condições fixadas pela assembleia-geral.

mais

2. A sociedade poderá dedicar-se a outras actividades afins, 
complementres ou conexas com o seu objecto ou ainda a quaUjuer 
outra que seja considerada de seu interesse pelo conselho de admi
nistração, inclusive a participação no capital social de instituições 
financeiras ou outras com estatutos especiais.

Artigo 4"

A sociedade poderá, mediante deliberação do conselho de admi
nistração, associar-se a outras empresas ou sociedades, bem como 
participar na criação, gestão ou fiscalização daquelas, cujas activida
des sejam consideradas de seu interesse.

Artigo õ®

O capital social da MATEC é de 45 000 000$00 (quarenta c cinco 
milhões de escudos), e está dividido em quarenta e cinco mil acções 
nominativas de mil escudos cada, e encontra-se totalmente subscri-, 
to e realizado.

CAPl-ULO 111

Dos órgãos sociais

Secção I

Da asscmbleia-geral

Artigo 12"

A assembleia-geral é composta por todos os accionistas, seja 
qual for o número de acções que possuam, desde que estejam 
depositadas ou registadas em seu nome até oito dias antes da data 
marcada para a reunião da assembléia.

Artigo 13"-

A assembleia-geral é dirigida por uma mesa constituída por um 
presidente e um ou dois secretários, todos eleitos pelos accionistas, 

período de três nos, renovável, de entre accionistas ou 
pessoas estranhas à sociedade.

CAPÍTULO II

Capital c acções

Artigo 6“

1. O capital social será representado por títulos de 1, 5, 10, 50, 
100, 500 ou 1000 acções, cada um.

2. Os títulos definitivos ou provisórios, representativos das ac- 
serão assinados pelo presidente do conselho de administrações,

çào e um dos outros administradores, podendo uma das assinaturas 
ser por chancela.

por um

Artigo 14"3. As despesas com desdobramento dos títulos ou com quaisquer 
averbamentos ser.õo suportados pelos accionistas que os hajam re
querido. 1. A assembleia-geral não poderá deliberar validamente sem qu 

estejam presentes ou representados os accionistas detentores di 
pelo menos, um terço do capital social.Artigo 7"

1. As acções deverão ser registadas num livro próprio, guardado 
na sede social.onde poderá ser consultado por qualquer accionista.

2. Além do livro de registos referido no número anterior, deverá 
haver um registo informatizado das acções.

3. As acções são indivisíveis perante a sociedade, devendo os 
proprietários colectivos das acções fazer-se representar junto dela 
por um único mandatário.

2. Se na primeira convocação não se consegiúr o quorum referido 
número antecedente, convocar-seTá nova assembleia-geral para

9 dias, a qual poderá
no
uma nova data, num prazo não inferior 
validamente deliberar com qualquer capital representado.

Artigo 15“

Cada grupo de 50 acções dá direito a um voto.

Artigo 16“Artigo 8"

1. É livre a transmissão das acções entre os accionistas ou, em 
caso de morte, a favor dos herdeiros.

2. Nos demais casos, a transmissão das acções nominativas 
sempre do próprio conhecimento da sociedade, gozando

do direito de preferência na sua aquisição, sucessivamente, os 
accionistas e a sociedade.

São da exclusiva competência da assembleia-geral:

a) Eleger os órgãos da sociedade;

b) Definir as linhas gerais da actuação o da sociedade sob
proposta do conselho de administração;;

c) Aprovar o relatório e as contas anuais da sociedade;

d) Deliberar sobre a aplicação dos resultados;;

sem-carece
pre

Artigo 9"

1. O titular que deseje fazer a transmissão das suas acções
do número dois do artigo 8" ou do seu direito de subscrição, 
de aumento de capital social, deverá disso dar conhecimen-

cons-

nos
termos 
em caso
to à sociedade, através de carta com aviso de recepção, de que

preço e as demais condições em que a mesma se fará, dirigida 
ao conselho de administração.

ej Deliberar sobre quaisquer alterações aos estatutos;

P Fixar as remunerações dos titulares dos órgãos sociais 
quando for caso disso.tem 0
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Artigo 17" Artigo 24"

1. A assembleia-geral reunir-se-á ordinariamente uma vez no 
primeiro trimestre de cada ano e extraordinariamente sempre que 
convocada pelo presidente da mesa, por sua própria iniciativa ou a 
pedido de:

O conselho de administrai;ão.terá todos os poderes necessários 
para assegurar a gestão e o desenvolvimento das actividades e a 
realização do objecto social da sociedade, incluindo, entre outros:

Praticar todos os actos de administração não reservados 
por lei ou pelo presente pacto social a ouli u^ orgaos.

1.
a) Conselho de administração;

b) Conselho fiscal ou liscal único; Aprovar a orgânica administrativa c os regulamentos in
ternos da sociedade.

2.
c) Accionistas que detenham ou representem, pelo menos, 

cinco por cento do capital social.
3. Elaborar e apresentar à assembleia-geral o relatório e 

contas anuais.2. O pedido de convocação da assembleia-geral será sempre 
dirigida ao presidente da mesa, com indicação dos assuntos que de
verão constar da Ordem do Dia. Propor à assembleia-geral a aplicação dos resultados.4.

Artigo 18" 5. Autorizar a contracção de empréstimos.

As reuniões da assembleia-geral são convocadas pelo presidente 
da mesa.

Aprovar o estatuto de pessoal.6.

7. Constituir mandatários.
Artigo 19"

Designar o Director-Geral e fixar a sua remuneração.8.1. O accionista que não possa estar na reunião, pode fazer-se 
representar por outro accionista, cônjuge, ascendente, descendente 
ou advogado, mediante procuração bastante ou outro documento 
assinado pelo representado, dirigidos ao presidente da mesa da 
assembleia-geral.

Executar e mandar executar as liberações da assembleia- 
geral.

9.

Artigo 25"
2. Os accionistas que sejam pessoas colectivas serão representa

dos, nos termos da lei ou dos respectivos estatutos, ou ainda por 
quem indicarem, em carta dirigida ao da assembleia-geral.

Aü presidente do conselho de administração compete:

Representar o conselho de administração.1.
Artigo 20"

2. Convocar as reuniões do conselho de administração.
A assembleia-geral será convocada, com pelo menos, vinte dias 

de antecedência, em relação à data da reunião, por anúncio publicado 
no Boletim Oficial ou num dos jornais de gi-ande circulação no país.

2. A convocatória deverá sempre mencionar, nos termos da lei, o 
lugar, o dia e a hora da reunião e os assuntos que vão constar da 
ordem do Dia.

3. Notificar o conselho fiscal da convocação das reuniões 
para apreciação das contas de exercício e aos demais 
casos em que julgue conveniente a assistência dos 
membros desse conselho.

4. Fazer cumprir as deliberações do conselho de administração.
Artigo 21"

Executar os poderes que nele haja delegado o conselho de 
administração.

5.
A assembleia-geral poderá solicitar da sociedade quaisquer ele

mentos ou informações de que careça para o bom desempenho das 
’uas atribuições. Assinar a correspondência da sociedade quando não o possa 

ser pelo director-geral.
6.

Artigo 22“
Artigo 26“

1. As deliberações da assembleia-geral são tomadas por maioria 
absoluta dos votos dos accionistas presentes ou representados, 
salvo o disposto no número seguinte ou quando a lei estabeleça de 
maneira diferente.

O conselho de administração reune-se ordinariamente uma vez 
por cada trimestre e extraordinariamente sempre que convocado pelo 
presidente, por sua própria iniciativa ou a pedido do conselho fiscal.

2. Carece, porém de maioria de, pelo menos 2/3 dos votos dos 
accionistas presentes ou representados, a deliberação sobre a fu
são, cisão, transformação e dissolução da sociedade, sobre a entrada 
na Bolsa de Valores, e sobre quaisquer outras para as quais seja 
exigida maioria qualificada.

Artigo 27“

As deliberações do conselho de administração serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, tendo o presidente voto de qualidade.

Artigo 28“Secção II
1. O conselho de administração só pode deliberar validamente, 

estando presentes a maioria dos seus membros.
Do conselho dc administração

Artigo 23“
2. O administrador ausente ou impedido é substituído pelo su

plente no conselho de administração.1. A administração e a representação da sociedade, em juízo e 
fora dele, será exercida por um conselho de administração composto 
por um mínimo de três administradores e um suplente, eleitos pela 
assembleia-geral, por um período do três anos, renovável, podendo 
eles ser ou não accionistas.

Artigo 29“

1. A administração e gestão corrente da sociedade compete a um 
director-geral designado pelo conselho de administração,podendo 
essa designação recair sobre pessoa estranha à sociedade.2. A assembleia-geral designará um presidente, de entre os mem

bros do conselho de administração.
2. Para além das funções de adnunistração e gestão corrente da 

■sociedade, o director-geral terá as competências que nele forem 
delegadas polo conselho de administração.

3. A assembleia-geral poderá dÍBpen.sar de caução os membros do 
conselho de administração.
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CAPITUl.O VArtigo 30"

Disposições finais e comuns

Artigo 35"
A sociedade ol)rign-se:

a) Pela assinatura do presidente do conselho de administra
ção e outro administrador, ou mandatário com poderes 
expressos para o efeito;

A i'calÍ2ação do ohjecto da MATFiC poderá ser feita directamente, 
ou através de empresas ou sociedades em que participe.

Artigo 3(P

As funções do membros dos órgãos sociais serão ou não remune
rados , conforme for deliberado pela asseinbleia-geral, que decididinclo 
pela remuneração íixará os respectivos quantitativos.

h) Pela as.sinatura de um membro do conselho de admi/iistra- 
ção ou de um mandatário designado especificameiite 
para o efeito, pelo conselho dc administração;

(•) Pela assinatura do direc.tor-geral, (piando mandatado e.x- 
pressairiente para o efeito. Artigo 37"

1. A sociedado dissolver-se-á unicamente nos casos e nos termos 
previstos na lei.

2. A as.seinbleia-gora! dclilmrará sobre o modo da liciuidação, 
nomeará os liq\iidatários, fixaado-lbes as atribuições.

Artigo 38"

Em caso de dissolução, depois de deduzidos os encargos, dívidas 
0 custos de liquidação, será o activo artigo, na proporção das respec
tivas acções, por todos os accionistas em dinheiro ou em título.

2. Para actos de mero expediente,incluindo o recebimento ou 
endosso de cheques para depósito em conta da sociedade, é bastante 
a assinatura do direclor-geral ou dum mandatário devidumonte 
mandatado

3. A sociedade não pode ser obrigada em letras de favor, fianças, 
abonações e,no geral, em quaisquer actos ou contratos estranhos 
ao seu objecto social.

Secção 111

Artigo 39"
Do conselho fiscal

Nenhuma questão emergente entre os accionistas, ou entre os 
accionistas ou a sociedade será submetida ao foro judicial, sem que, 
primeiro, se tenha tentado a sua resolução por com>im acordo.

Artigo 40"

1. das reuniões dos órgãos sociais serão lavradas actas em livro 
próprio que serão assinadas, salvo o disposto no número 
seguinte,pelos membros presentes e constituem prova das delibera
ções tomadas.

2. As actas das assembléias gerais serão assinadas pelos mem
bros da mesa das assembléias.

Artigo 31"

1. O conselho fiscal c o órgão incumbido da fiscalização da 
sociedade e é constituído por três membros efectivos, de entre os 
quais, uin presidente, e dois suplentes.

2. Os membros do conselho fiscal são eleitos pela assembleia- 
geral, por um período dc três anos renovável, de entre pessoas 
pertencentes ou não à sociedade.

Artigo 32"

Artigo 41"

Ern todos os casos omissos, regerão as normas vigentes em Cabo 
Verde para as sociedades anônimas.

Conservatória dos Registos da Região de Primeira Classe de São 
Vicente, aos dezassete de Julho do ano dois mil c dois. — O Conser
vadora Carlos Manuel Fontes Pereira da Silva.

1. Pode a assemblcia-goral deliberar que a fiscalização da socie
dade seja cometida a um fiscal único, devendo neste caso, ser tam
bém designado o respectivo suplente.

2. As contas da sociedade devem ser sempre auditadas por um 
auditor externo.

CAPÍTULO IV
O

Balanço e aplicação dos resultados SILVEIRA & ÉVORA
Artigo 33"

1. O ano eí&nómico é o estabelecido na lei. Assembieia-Geral Extraordinária
CONVOCATÓRIA2. O balanço será encerrado o referência a trinta e um de Dezem

bro de cada ano.
Nos termos legais e estatutários, convoca-se os accionistas da 

sociedade para se reunirem cm Assembieia-Geral Extraordinária, 
a ser realizada no próximo dia 21 de Setembro de 2002, pelas 11 
horas, nos escritórios da sociedade, sito na Rua Suburbana n" 10, 
em Mindelo, com a seguinte ordem do dia:

1. Análise da situação geral da .sociedade.

2. Alteração dos estatutos.

3. Cessão de acções entre accionistas.

4. Alteração da composição do conselho de administração.

No caso da assembléia não poder funcionar na data indicada por 
qualquer motivo, fica a mesma desde já convocada para o dia se
guinte à mesma hora.

Mindelo, 8 de Agosto de 2002. - Assinado, Ilegível.

Artigo 34"

Os lucros apurados em cada balanço anual, depois de deduzidos 
todas as despesas e ene os de quaisquer amortizações, terão a se
guinte aplicação:

a) Cinco por cento para a constituição e reintegração do fun
do de reserva legal, até atingir o limite fixado por lei;

b) As percentagens determinadas pela assembleia-geral para 
constituição de outros fundos de reserva ou para conta 
nova, mediante proposta do conselho de administração;

c) O restante para distribuição aos accionistas como dividen
dos, não devendo estres ser inferiores a 35% dos lucros 
apurados.
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FREITAS CATERING& SERVICES, S.A. CLAUSULA 2»

(Vigência, denúncia e revisão)

1. A presente Convenção Colectiva de Trabalho entra em vigor na 
Boletim Oficial e vigorará por um período

de três anos, com excepção das cláusulas pecuniárias.

2. A vigência das cláusulas pecuniárias é de

3. Para efeitos da presente CCT, entende-se por cláusulas 
pecuniárias as remunerações constantes da tabela salarial e as refe
ridas nas alíneas do artigo 17= do Sistema Integrado de Carreiras e 
Salários da Itmpresa (SICS), identificado como Anexo I e que faz 
parte integrante desta CCT .

4. Qualquer das partes poderá propor a revisão desta CCT, medi
ante a apresentação de propostas de revisão, com uma antecedência 
de 90 dias em relação ao termo do período de vigência.

5. A CCT resultante da revisão ou as normas alteradas nãp pode^ 
rão estabelecer condições menos favoráveis para os trabalhadores 
do que as anteriores.

Mesa da Assembleia-Geral
CONVOCATIA

Nos termos da lei e dos estatutos, temos a hora de convocar os 
Exmos. accionistas da sociedade FREITAS CATERING SERVICES, S.A., 
para uma reunião extraordinária da assembleia-geral a ser realiza
da, em primeira convocação, no próximo dia 17 de Setembro de 
2002, pelas lOHOO, na sala de reuniões da CCIASB, Espargos - Ilha 
do Sal, com a seguinte ordem dos trabalhos:

- Informações do conselho de administração sobre o funcio
namento da empresa.

- Discussão e aprovação do relatório e contas apresentadas
pelo CA e o parecer do conselho- fiscal.

- Apreciação e deliberação sobre uma proposta dc alienação
dum patrimônio da empresa bem como a aquisição de 
um novo bem patrimonial.

- Apreciação e deliberação sobre os pedidos de admissão apre
sentados por três administradores, nos seus precisos 
termos e fundamentos.

- Eleição de novos administradores para integrarem
selho de administração.

- Apreciação e deliberação sobre a eventualidade do
surgimento de incompatibilidades no exercício das fun
ções dos administradores.

Não podendo a Assembleia-Geral reunir-se na data acima apra- 
zada, fica desde já convocada a reunião extraordinária da assembleia- 
geral, em segunda convocação, para o próximo dias 3 de Outubro de 
2002, pelas lOIJOO no mesmo local.

Espargos, 29 de Julho de 2002. - O Presidente da mesa da 
Assembleia-Geral, Corsino Antônio Fortes.

data da sua publicação no

um ano.

CAPITULO 11

Deveres, direitos e garantias das partes 
CLÁUSULA 3=

(Deveres da Empresa)

1. São deveres da Empresa, nomeadamente:

a) Cumprir todas as obrigações decorrentes do contrato de
trabalho e das normas que o regem;

b) Proporcionar aos trabalhadores boas condições de traba
lho, em conformidade com as prescrições legais aplicá
veis, nomeadamente, em ?natéria de higiene e segu
rança no trabalho.

0 con-

c) Tratar e respeitar o trabalhador como seu colaborador e 
providenciar para que as observações ou repreensões 
sejam feitas por forma a não ferir a sua dignidade;

d) Remeter a todos os sindicatos signatários deste CCT exem
plares das publicações da Empresa destinadas à infor
mação geral;

O
e) Manter os órgãos que representam os trabalhadores infor

mados da situação da empresa, ouvindo-os sobre 
suntos com reflexos sobre as relações laborais;

0 Pôr à disposição dos trabalhadores, na medida do possível, insta
lações adequadas, dentro da Empresa, para reuniões, lo
cais e quadros para afixação de documentos sindicais.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E SOLIDARIEDADE os as-

Gabinete do Ministro 

Despacho n.® 09/2002

Nos termos do n.= 1 do artigo 32», do Decreto-Lei n.» 62/87, de 30 de 
Julho, determino o seguinte:

Artigo único: É considerado como definitivo, a Convenção Colec
tiva de Trabalho, celebrado entre a Cabo Verde Telecom, SA 
Trabalhadores ao seu serviço, representados pelas respectivas As
sociações Sindicais, a saber SITTHUR e STCT, cujo texto

Gabinete do Ministro do Trabalho e Solidariedade, 7 de Agosto de 
2002. — O Ministro, Júlio Lopes Correia.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão 
CLÁUSULA U 

(Área e âmbito)

1. A presente Convenção Colectiva de Trabalho (CCT) obriga, 
por um lado, a Cabo Verde Telecom SA (adiante designada por Em
presa) e, por outro, os Trabalhadores ao seu serviço, representados 
pelas Associações Sindicais outorgantes, qualquer que seja o local 
onde SC encontrem a prestar a sua actividade profissional.

2. Os anexo a esta CCT constituem parte integrante da 
ficando ambas as partes obrigadas ao seu cumprimento.

3. As disposições desta CCT são aplicáveis, com as devidas adapta
ções, aos contratados a termo.

g) Exigir de cada trabalhador trabalho compatível com as suas
aptidões, categoria e deontologia profissionais, bem 
as suas possibilidades físicas e psíquicas;

com

h) Proporcionar aos trabalhadores com capacidade de traba
lho reduzida condições de trabalho adequadas;

e os i) Facultar ao trabalhador ou ao seu representante, para o 
efeito devidamente credenciado, a consulta do proce 
individual, sempre que aquele o solicite;

ssose anexa.

j) Emitir e entregar aos trabalhadores, em qualquer altura, 
no momento da cessação e ainda após a cessação do 
contrato, seja qual for o motivo desta, certificado 
certidões, em que constem a antiguidade, as funções e 
os cargos desempenhados, bem como, outras referên
cias relativas à sua situação laborai e ao seu curriculum, 

forem expressamente solicitados pelo interessado;

l) Proporcionar aos trabalhadores protecção e assistência ju
rídicas em relação a terceiros, quando delas careçam, 
por actos ou omissões relacionados com a função que 
desempenham e por causa desse desempenho;

m) Proporcionar a todos os trabalhadores os meios adequados
ao desenvolvimento da sua formação técnico-profissio- 

, nal e geral, criando e desenvolvendo condições de per
manentes de resposta às necessidades de formação e 
acompanhamento, com especial interesse para os tra
balhadores que iniciem o exercício de uma nova fun
ção, facultando-lhes elementos, informações e esclare
cimentos necessários;

ou

caso

mesma.

nr#--’-. .
.-.V
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b) Obedecer à entidade empregadora em tudo o que respeite

na medidan.) Fornecer aos trabalhadores o fardamento ou equipamento 
de trabalho, nos casos om que o deva fazer, nos termos 
dos normativos aplicáveis;

a execução e a disciplina do trabalho, salvo
cumprimento das ordens e instruções daque-em que o 

la viole os seus direitos e ;',..ii;ntias;
0} hevar em consideração as anomalias de serviço apontadas 

pelos trabalhadores, individual ou colectivamente, que 
afectem ou possam vir a afectar, signifkátivamente, a 

eficiência do serviço que à Empresa sc

urbanidade a Administração dallespeitar e tratar com
Empresa, os superiores hu rárquicos, os companheiros 
de trabalho e as demais pessoas que estejam ou erdrem

c)

segurança e a 
obriga a prestar;

u) Enviar às associações sindicais signatárias desta CCT, por 
cliequo ou transferência bancária, até ao dia 15 do mês 
seguinte àquele a que respeita, o produto das quotizaçoes 
descontadas aos trabalhadores, que o solicitarem por 
escrito à Empresa.

em rclar.ao com a Empresa;

'fer para com os demais trabalhadores as atenções e o 
respeito a que têm direito, prestando-lhes, em matéria 
de serviço, a colaòoração, os conselhos ou ensinamentos 
de que iioccssitem ou solicitem;

(i)

Exercer com competência, diligência e zelo, os serviços
lhes forem confiados 

com a sua

ej
2. É ainda dever da Empresa, quando em serviço ocorra qualquer 

acidente com viaturas da mesma e desde que prévia e devidamente 
autorizado, garantir aos seus trabalhadores a assistência judiciária e 
administrativa, que se mostrar necessária, bem como, o pagamento 
das indemnizações por i'esponsabilidadc civil por danos causados a 
terceiros, nos termos da lei.

3. Em caso de a viatura não estar a sor legitimamente conduzida, 
ou de o trabalhador ter actuado dolosamente, corti culpa ou, ainda, 
em caso de embriaguez ou estado análogo, devidamente comprova
dos pelas autoridades competentes, a Empresa poderá exigir do tra
balhador infractor o reembolso de tudo quanto haja pago.

CLÁUSULA 4“

(Garantias dos trabalhadores)

inerentes ao seu cargo ou que 
pelos superiores hierárquicos, de harmonia 
categoria 'profissional e com as .suas capacidades;

Cuardar lealdade à Empresa, nomeadamente, não negoci
ando por conta própria ou alheia, em concorrência com 
ela, nem divi/ígando informações referentes à oigani- 
zação e aos métodos de produção ou negócios;

g) Não exercer serviço de conespondente de imprensa, nem
de representante de empresa fornecedora de materi
ais, equipamentos ou seroiços de telecomunicações, 
salvo devidamente autorizado pela Empresa;

h) Não utilizar, para fins alheios ao .serviço, os locais, equipa
mentos, bens ou quaisquer materiais da Empresa;

i) Zelar pelo bmn estado de conservação das instalações, do
material c dos instrumentos de trabalho que lhe forem 
confiados;

i) Comparecer ao serviço com assiduidade e cumprir o horá
rio de trabalho, procedendo ao registo de comparência 
e controlo da efecítoidade, nos termos que a Empresa 
determinar;

k) Realizar as tarefas que lhe tenham sido incumbidas pela
Empresa, nos termos do clausula 40* da presente CCT;

l) Cumprir e fazer cumprir as normas de sanidade e higiene, 
comodidade no trabalho;

f)

É proibido à Empresa;

a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os 
direitos previstos na Constituição ..., na lei, na presente 
CCT ou no coníraU) individual de trabalho, bem como 
despedi-lo, aplicar-lhe sanções 
sa desse exercício;

h) Diminuir a retribuição do trabalhador, directa ou indirecta- 
mente, salvo nos casos expressamente previstos na lei 
ou nesta CCT;

c) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos previstos
na lei ou nesta CCT;

d) Despedir ou readmitir qualquer trabalhador, ainda que
o acordo deste, com o propósito de o prejudicar ou dimi
nuir os seus direitos ou regalias;

e) Criar obstáculos ao exercício, nos termos da lei ou da pre
sente CCT, das funções dos membros dos corpos geren
tes e delegados sindicais, nos locais de trabalho ou fora 
deles;

f) Exercer ou consentir que outros dela dependentes exerçam
pressões sobre o trabalhador, para que actue iio senti
do de influir, des/hvoravelmente, nas condições de tra
balho dele ou dos seus colegas;

g) Transferir o trabalhador para serviço ou estabelecimento
situado noutra localidade, fora dos casos previstos 
lei e na presente CCT;

h) Retirar aos trabalhadores quaisquer direitos ou regalias já
adquiridos, excepto nos casos expressamente acorda
dos pelas partes, em instrumento de regulamentação 
colectiva de trabalho, que se considerar globalmente 
mais favorável.

prejudicá-lo por cau-ou

com segurança e

Utilizar os fardamentos de trabalho e equipamentos f 
necidos pela Empresa;

m)

Observar as instruções dos serviços médicos competentes 
vista a garantir a saúde individual e colectiva;

Cumprir as normas respeitantes ao sigilo e à segurança 
das telecomunicações e guardar sigilo profissional quanto 
a assuntos de seroiço;

Dar conhecimento à Empresa, das deficiências de que 
tenham conhecimento e que afectem o regular funcio
namento dos serviços;

Informar sobre o comportamento profissional dos
subordinados, com objectividade , independência c isen
ção, quando exerça funções de chefia;

Comparecer e participar nas acções de formação para que 
tenham sido convocados;

Contribuir, do modo efectivo, e na medida das suas respon
sabilidades e capacidades, para o aumento da produtivi
dade e 0 prestígio da Empresa;

Ser portador do cartão de identificação da Empresa, quan
do em serviço, e exibi-lo, nos termos da regulamenta
ção vigeni.e;

u) Comunicar por escrito ao serviço a sua residência habitual, 
bem como a mudança de residência.

n)
com

o)

P)

na
seusQ)

r)

CLÁUSULA 5* sj

(Deveres dos trabalhadores)

São deveres dos trabalhadores da Empresa, nomeadamente:

a) Cumprir pontualmente as orientações, instruções e or
dens dos seus superiores hierárquicos, emitidas dentro 
dos limites dos respectivos poderes de chefia e dos po
deres de direcção da Empresa, definidos na lei, nesta 
CCT e nos Regulamentos Internos;

t)
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CLAUSU1.A G“ CAPÍTULO III
(Direito de reclamação)

0 trabalhador pode, para salvaguarda da sua responsabilidade, e 
sem prejuízo do disposto na lei nessa matéria, solicitar que as ordens 
ou instruções recebidas sejam confirmadas por escrito, 
seguintes:

Categorias profissionais, niveis c funções

CLAUSULA 9*

(Enquadramento dos trabalhadores)

1. Os trabalhadores da Empresa enquadram-se em grupos profis
sionais e categorias, correspondendo cada categoria ao corçjunto de 
funções e responsabilidades que lhe forem cometidas, nos termos 
previstos no Anexo I.

2. Os grupos profissionais, carreiras e categorias são os constan
tes do Anexo 1 e estruturados nos termos ali previstos.

CLÁUSULA 10»

( Funções)

1.0 núcleo essencial das funções de cada categoria profissional é 
o constante do Anexo 1.

2. No núcleo essencial de funções integra-se a plena utilização dos 
meios colocados à disposição do trabalhador para a cabal prossecu- 
ção dos objectivos do posto de trabalho em concreto e da Empresa 
em geral.

nos casos

a) Quando haja motivo sério para duvidar da autenticidade 
dessas ordens ou instruções;

b) Quando as julgue ilegítimas;

c) Quando se mostre que foram dadas em virtude de qualquer
procedimento doloso ou errada informação;

d) Quando da sua execução sc possa, razoavelmente. recear
prejuízos que seja de supor não tenham sido previstos.

2. Se 0 pedido de confirmação das ordens ou instruções, por escri
to, não for satisfeito, em tempo de permitir o seu cumprimento, o 
trabalhador comunicará, também por escrite, ao imediato superior 
hierárquico, os termos exactos das ordens ou instruções recebidas e 
do pedido de confirmação, bem como, a não satisfação deste, execu
tando, seguidamente, a ordem ou instrução, salvo se houver proba
bilidades sérias de prejuízo para pessoas ou bens que lhe estejam 
confiados.

CLÁUSULA 11“

(Antiguidade)

1. A antiguidade dos trabalhadores determina-se, além de outro 
expressamente declarada na lei, todo o tempo de serviço prestado:

a) À Empresa;

b) Em organismos públicos por trabalhadores que deles tran
sitaram para a Empresa aquando da criação desta.

3. Se as ordens ou instruções não forem passíveis de qualquer 
demora, ou se for ordenado o seu imediato cumprimento, o traba
lhador fará a comunicação referida no número anterior, logo após a 
sua execução, sem prejuízo da parte final do mesmo número.

4. O trabalhador que, tendo observado o processo estabelecido 
nesta cláusula, cumprir as instruções nas condições nela previstas, 
não será, nem pessoal nem conjunta ou solidariamente, responsá
vel pelas consequências que resultem da sua execução, salvo os 
casos em que poderia prever que o cumprimento das ordens 
instruções conduziría à prática de crime.

2. A antiguidade na Empresa conta-se, conforme os casos, desde 
a data da admissão indicada por documento interno da Empresa 
da legalmente considerada como início do serviço público, que nos 
termos do número 1 deva ser contado.

ouou

CLÁUSULA 7» 3. Não contam para efeitos de antiguidade:

a) Os períodos de ausência por faltas injustificadas;

b) Os períodos de licença sem retribuição;

c) Os períodos de suspensão por decisão disciplinar;

d) O período de tempo, que por disposição expressa desta
CCT ou da lei, não deva ser considerado.

CAPÍTULO rv

Preenchimento de postos de trabalho, movimentação 
profissional e formação

Secção I

(Reclamações ou exposições)

1. Os trabalhadores, que desejem apresentar qualquer reclama
ção, consulta ou exposição, deverão fazê-lo por qualquer via.

2. No caso de reclamação verbal, poderá ser solicitado que 
ma seja reduzida a escrito.

3. As reclamações, tal como as consultas e exposições, quando 
apresentadas por escrito, deverão ser objecto de decisão também 
escrita, por quem para tal tiver competência, num prazo não superi
or a 30 dias úteis, prorrogável uma única vez, por um período de 15 
dias úteis, de acordo com as circunstâncias da situação concreta.

a mes-

CLAUSULA 8“ Admissões 

CLÁUSULA 12*(Responsabilidade por danos)

1. O trabalhador que, por infracção dos seus deveres profissio
nais, causar danos materiais ou outros à Empresa, fica sujeito à 
obrigação de a indemnizar pelos prejuízos, comprovadamente, cau
sados.

(Princípios gerais)

1. O ingresso na Empresa pode efectuar-se através de:

a) Admissão directa;

b) Admissão por concurso.

2.0 recrutamento para graus intermédios de categorias profissi
onais de uma carreira profissional é, em regra, restrito aos trabalha
dores contratados por tempo indeterminado.

2. Sendo o dano causado por vários trabalhadores, a i-esponsabili- 
dade de cada um será determinada em função da participação 
pectiva e do grau de culpa.

3. O trabalhador poderá prontificar-se a proceder, pessoalmente, 
à reparação ou conserto dos bens que tiver danificado or. ao ressar
cimento de outros danos que, culposamente, tenha provocado.

4. O trabalhador não poderá ser responsabilizado por perdas
mais, inerentes ao processo de produção, ou por prejuízos provoca- As condições de admissão para cada uma das categorias profissio-
(i03 por causas imprevisíveis, caso fortuito ou motivos de força maior. nais são as constantes do Anexo I.

res-

i. ■

CLAUSULA 13^ \
(Condições dc admissão)nor-
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a) Por acordo;

b) por moUvos de saúde;

c) por conveniência de serviço.

y. A transferência ))or acordo li aquela que resulta da cmiver{;èn- 
cia dos interesses do tralialhador c da Empresa, podendo ler origem 
em iniciativa da Empresa, em [ledido do traballiador. ou de dois ou 
mais trabalhadores interessados em pcrinutar.

;i, A transferência poi- acordo, a pedido do trabalhador, será con
cedida desde que se verifio.ue a necessidade de preenchimento dc 

posto de trabalho e aquele reuna as condições reapieridas paia a 
sua l.itularidade.

4. A transferência por motivos de saúde é aquela que resulta de 
recomendação médica idônea, nos termos da lei, da presente OCX e 
de outros normativos aplicáveis.

b. A transferência por conveniência de serviço é aquela que, den
tro dos limites legais e da presente CCT, decorre do interesse da 
Empresa e da necessidade de serviço, sem prejuízo dc se procurar 
ter sempre em atenção o interesse do trabalhador.

CLÁUSULA 20*

(ftegras aplicáveis à transferência por conveniência 
do serviço)

1, A Empresa deverá comunicar a transferência ao trabalhador, 
com a antecedência mínima de 30 ou 15 dias, consoante implkiuc ou 
não mudança de residência habitual, dentro do mesmo concelho, de 
00 dias, caso implique mudança para outro concelho e de 90 dias, se 
for para outra ilha.

2. Sem prejuízo de poder ser acordado outro regime, a Empresa 
suportará, em caso de transferência para serviço situado íora da 
localidade onde habitualmente presta trabalho e nos termos e limi
tes regulamentares, as despesas decorrentes de:

a) transporte do trabalhador o do seu agregado familiar para 
0 local de transferência;

h) embalagem e transporte, por via marítima ou terrestre, 
conforme o caso, de mobiliário o de uma viatura de uso 
pessoal,

í ) seguros de viagem e de bagagem do trabalhador e do seu 
agregado familiar, bem como do mobiliário e da viatura 
referidos na alínea 6J;

CLAUSULA 14=

( Modo e forma de admissao)

1. A admissão dos candidatos far-se-á mediante contrato escrito e.
nível (la categoria profissional dc base daem regra, no primeiro 

. respectiva carreira .

2. Com base no currículo e na experiência e capacidade profissio
nais comprovadas do candidato scleccionado, a Empresa poderá 
contratá-lo, desde logo, para nível intermédio da respectiva catego
ria profissional.

um

CLAUSULA 15=

(Período experimental)

1. O ingresso no quadro de jieEsoal da Empresa é precedido de 
estágio experimental, cuja duração será estabelecida, nos termos da 
lei, conforme o gi-au de complexidade e de responsabilidade da cate
goria.

um

2. O período experimental conta para todos os eleitos, incluindo 
contagem do tempo de serviço.

Secção II

Destacamento

CLÁUSULA 16=

(Conceito)

Entende-se por destacamento o exercício transitório pelo traba
lhador de funções noutro serviço, dentro ou fora da localidade em 
que habitualmente presta trabalho, que não disponha de pessoal 
adequado ou suficiente, por um período de seis meses, renovável até 
um máximo de dois anos.

CLÁUSULA 17=

(Direitos especiais do trabalhador destacado)

1. O trabalhador destacado mantém no serviço utilizador todos os 
direitos e regalias, legal ou contratualmente adquiridos e, se às fun
ções exercidas corresponder melhor tratamento, ser-lhe-á dispen
sado esse tratamento.

2. Sem prejuízo de poder ser acordado outro regime, a Empresa 
suportará, em caso de destacamen(.o para serviço situado fora da 
localidade, onde habitualmente presta trabalho, e nos termos regu
lamentares, as despesas decorrentes de:

a) transporte pessoal c de bagagem, incluindo excesso;

b) seguros de viagem e de bagagem;

c) alojamento no local de destacamento.

3. A Empresa pagará ainda, nos termos regulamentares, um sub
sídio diário de destacamento cujo valor não será inferior a 2/3 das 
ajudas de custo.

d) despacho de bagagem.

3. A Empresa pagará ainda, nos termos regulamentares, um sub
sídio de reinstalação, a fixar caso a caso, ouvido o trabalhador, cujo 
montante nunca será inferior ao equivalente a quarenta e cinco dias 
de ajudas de custo.

CIÁUSULA 21=

(Regras aplicáveis à transferência a pedido do trabalhador)

1. O trabalhador, que deseje ser transferido para outro local de 
trabalho, pode requerê-lo, por escrito, ao Serviço de Recursos Hu
manos.

2. O pedido de transferência é irrevogável, salvo razões 
supervenientes e atendíveis do trabalhador, e é válido por um perí
odo de 12 meses desde a sua entrada no respectivo serviço.

3. Em caso de mudança de localidade de residência, o trabalhador 
transferido, a seu pedido, apenas tem direito a transporte do próprio 
e do seu agregado familiar para o local de transferência.

4. Nas transferências a pedido do trabalhador atender-se-á, 
nidos os requisitos de categoria e qualificação para o lugar, à seguin
te hierarquia de factores;

a) Razões de saúde do próprio trabalhador ou do seu agregado 
familiar, devidamente comprovadas;

Secção III
Transferências

CLÁUSULA 18=

(Conceito e princípios gerais)

1. Constitui transferência a reafectação do trabalhador a outro 
estabelecimento da Empresa, com carácter permanente.serviço ou

envolvendo ou não mudança da localidade de prestação de serviço. reu-

2. Não se aplicam as regras de transferência às mudanças de local 
de trabalho decorrentes do preenchimento de cargos de chefia ou de 
direcção, de titularidade de áreas de responsabilidade e de funções 
especiais.

CIAUSULA 19“

(Modalidades de transferência)

b) Residência do agregado familiar do trabalhador na localida
de para onde a transferência é solicitada, desde que 

agregado seja, exc/usiva ou predominantemente.esse
sustentado pelo trabalhador;1. As transferências podem efectuar-se;
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Cl.ÂTJSULA 26-'(,} Rcsiíiénciu habitual do traljalhador na localidade ou no Con
celho para onde íbi solicitada a transferência;

(Provas üo selecção)

Sejam rjiKiis rorom as causas da mudança de cateíforia pi'ofi3SÍn- 
nal, e seja ela da inicial iva do traba.lhador ou da Kmpr(;sa. esta reser
va-se o direito de proceder a provas de selecção cujos critérios, que 
permitam avidiar a capacidade do trabalhador para exercer as novas 
funções, devem ser príívianiente definidos e divulgados.

Secçãfi V

Cargos de direcção e chefia

dj Cônjuge exercepdo a sina profissão no local para ípouc a 
transferónr.ia foi solicitada ou em ?.ona próxima;

c) Necessidade coinprovad.a de o Irabalhador continuar cjs es
tudos;

fj Necessidade comprovada de os filhos do trabalhadoi’ conti- 
nuarcre. os estudos.

G. O trabalhador, qiup beneficie de detenniiiado factor dc: piefe 
rèncla, não pode ser preterido por outro que beneficie aiienaa de 
factores suhsequeni.es ainda q>ie iaimulativainento.

7. Salvo 0 disposíi! ms número anterior, terá preferência o Iraba
lhador que reuna o maior número de factores de preferência e, em 
igualdade de circ.unstândas, aquele que primeiro tenha entregue o 
pedido c.scrilo de trinisfeicncia.

8. Ahém de ser (iassívet de procedimento disciplinar e do podei' 
(lelemiinar a anulação da transferência, o dulo ou a má fé im funda
mentação do pedido determinam o reembolso à Empresa do valor 
dos ga.stos efectuadüs e a indemriização dos prejuízos que o serviço 
tenha sofrido com o comportamento do trabalhador.

CLAUSULA 27*“

(Conceitos o princípios gerais)

1. Os cargos de direcção ou de cliefia serão exercidos em comissão 
ordinária do .serviço, por dois anos, renováveis por períodos iguais e 
consecutivos, sem prejuízo da sua revogabilidade, a lodo o tempo.

2. Os trabalhadores em comis.são ordinária de serviço têm, en
quanto nela .se mantiverem, os direitos, deverc.s e as regalias inc- 
rente.s ao cargo desempenhado.

3. O tempo de serviço prestado em comissão ordinária de serviço 
é, para todos os efeitos, contado como prestado no grau, na categoria 
e na carreira profissional do trabalhador.

4. Às nomeações em cargos de direcção ou de chefia, mesmo que 
envolvam mudança de local de ti abalho, não é aplicável o regime das 
transferências, previsto na presente CCT.

CLÁUSULA 28*“

(Cessação da comissão ordinária de serviço)

1. A comissão ordinária de serviço pode ser dada por finda por 
iniciativa da Einpre.sa ou a requerimento do titular do cargo.

2. Quando cessar a comissão ordinária de sei-viço, o trabalhador 
i-etoma as funções da categoria profissional de origem, com o nível 
de progi’essão que, entretanto, lenha adquirido.

3. Se a cessação da comissão ordinária de serviço for da iniciativa 
da Empresa, e desde que tenha esta sido por um período de tempo 
igual ou superior a quatro anoa, o trabalhador beneficiará de- um 
bônus da antiguidade na categoria, a razão de três meses por cada 
ano exercido em comissão de seridço.

4. Se a cessação da comissão ordinária de serviço for da iniciativa 
do trabalhador, este não terá direito ao beneficio referido no núme
ro anterior.

CLAUSULA 22»

(Efectivação de transferência)

As ti-ansfcrências tornam-se efectivas com o início de funções no 
novo serviço.

Secçãü IV

I}a evolução profissional

Clá\USULA 23»

(Princípios gerais)

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas seguintes, a evolução pro 
fissiônal dos trabalhadores da Empresa desenvolve-se nos termos e 
condições previstos no SICS, constante do Anexo I.

CLAUSULA 24»

(Mudança dc categoria profissional de iniciativa 
da Empresa)

1. A mudança de categoria profissional de iniciativa da Empresa 
visa, em regra, o preenchimento de determinado posto de trabalho, 
decorrendo, nomeadamente, de:

CLÁUSU1,A 29»

(Substituição dos titulares dos cargos)

1. A substituição de titulares dos cargos exercidos em comissão 
ordinária de serviço, nos seus impedimentos e ausências, será asse
gurada, preferencialmente, por trabalhadores do mesmo serviço que, 
reunindo as condições exigidas, sejam para o efeito previamente 
designados pelos órgãos competentes da Empresa.

2. O exercício pleno das funções inerentes a um cargo de direcção 
ou de chefia, determinado nos termos do número anterior, confere 
direito à diferença entre a remuneração fixada para o cargo de di
recção ou de chefia e a correspondente à categoria do trabalhador.

Seccao VI

Comissão eventual de serviço 
CIÁUSULA 30»

(Finalidades e regime)

1. A comissão eventual de serviço destina-se a satisfazer exigên
cias urgentes e transitórias de serviço.

2. Podem ser também colocados em comissão eventual de serviço, 
desde a data do embarque até à data do l egresso ao país, os trabalha
dores seleccionados para acções de formação no estrangeiro, de du
ração não superior a um ano, nos termos dos números 1, 3 o 4 da 
cláusula 38» da presente CCT.

a) Necessidades de serviço;

b) Reorganização do serviço;

c) Reestruturação o ou extinção de posto de trabalho ou de
categoria profissional;

d) Inadequação do trabalhador ao posto de trabalho;

e) Recomendação, por motivo de saúde, nos termos da lei e de.
outros normativos aplicáveis.

2. Nas mudanças de categoria profissional, decorrentes da inicia
tiva da Empresa, poderá esta dispensar a satisfação de algum ou 
alguns dos requisitos de ingresso na nova categoria.

CLÁUSULA 25»

(Mudança dc categoria profíssional por iniciativa 
do irabalhador)

O trabalhador, que toma a iniciativa de requerer mudança de 
categoria profissional, nnmeadamente, através de reclassificação 
profissional, deve possuir as habilitações e satisfazer os demais re
quisitos exigidos para a categoria profissional requerida, nos termos 
desta CCT e seu Anexo L
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profisGÍonalisino e de produtividade no (rabalho, procurando 
compatibilizar, na medida do possível, as aspirações individuais dos 
trabalhadores com as necessidades da Empresa.

2. Compete ainda à Empresa assegurar a formação profissional 
(‘spedalmentc exigida peia necessidade de adaptação dos trabalha
dores a novas funções, resultantes de alterações ocorridas nos seus 
postos de Irabalho.

3. A Empresa promoverá a sensibilização necessária à mudança 
dc atitudes, com vista ao seu adequado desenvolvimento e como 
condição fundamental para o melhoramento da situação económi- 
cü-social e da qualidade de vida dos seus trabalhadores.

3. As comissões eventuais de serviço, com excepção da situação 
prevista no mimero anterior desta cláustila, terão duração não su
perior a três meses, prorrogáveis por períodos de trinta dias até um 
máximo de cento e oitenta dias, mediante proposta fundamentada 
dos serviços interessados e ouvido o trabalhador.

CL.ÁUSULA 31“

(Direitos e (lcvere.s do trabalhador eni comissão eventual 
de serviço)

1. O trabalhador em comissão eventual de serviço mantém todos 
os direitos inerentes à sua categoria jjrorissional e grau e, quando 
exerça funções correspondentes à categoria profissional ou grau 
superior, receberá a remuneração respectiva,

2. Quando tiver de se deslocar para fora do concelho em que se 
encontrava a trabalhar, tem direito a transporte pessoal e de baga
gem, incluindo excesso, por conta da empresa, e ainda a um subsídio 
de instalação, nos termos vigentes na Empresa.

Secçáo VII

Comis.sões gratuitas 
CLÁUSULA 32V 

(Conceito)

Considera-se comissão gratuita a afectaçâo transitória, por acor
do, de um trabalhador, a um serviço diferente do seu, mantendo-se 
titular de um posto de trabalho no serviço onde está colocado e não 
tendo direito a qualquer abono especial por causa dessa situação.

CLÁUSULA 33®

CLAUSULA 35®

(Facilidadcíi)

1. As facilidades de formação a conceder pela Empresa poderão 
revestir-se, designadamente, das seguintes formas:

a) dispensa de serviço para estudos;

h) horário especial para trabalhadores-cstudantes;

c) apoio em material didáctico;

d) pagamento de docentes;

e) financiamento do despesas com propinas nos ensinos liceal,
técnico, médio e superior;

f) concessão de bolsas de estudo;

g) licença especial para estudos sem retribuição, nos termos
da cláusula 36* da presente CCT;

h) licença especial para lístudos com retribuição, nos termos
da cláusula 37* da presente CCT.

2. A Empresa regulamentará a organização e as formas de con
cessão das facilidades de formação previstas nesta cláusula bem 
como as obrigações a que ficarão sujeitos os trabalhadores delas, 
beneficiários.

(Regime)

1. São condições para a concessão de comissões gratuitas:

a) Não provocar qualquer prejuízo ao serviço onde o trabalha
dor está colocado, nem dar origem a;

- recurso a trabalho suplementar

- recurso a contratação a termo certo

- quaisquer despesas a suportar pela Empresa

- impossibilidade de concessão de férias ou dispensas;

b) Haver necessidade temporária no serviço pretendido, e
enquanto a houver, nomeadamente, por:

- Necessidade de preenchimento de posto de trabalho e
até que este seja formalmente preenchido

- Impedimentos temporários

- O atras situações que careçam de solução urgente e
)3rovisória quando devidamente justificadas.

2. O prazo de duração da comissão gratuita é de noventa dias, 
renovável por uma só vez, sem quebra de continuidade, até ao limite 
máiximo de outros noventa dias.

3. Ao mesmo trabalhador, só pode ser atribuída nova comissão 
gratuita decorridos seis meses após o termo da anterior, salvo casos 
excepcionais devidamente fundamentados.

4. A comissão gratuita não confere ao trabalhador quaisquer di
reitos de prefenlncia no preenchimento do posto de trabalho.

5. O serviço óe origem e o serviço beneficiário devem fazer cessar 
as comissões gratuitas, uma vez que se deixe de verificar qualquer 
dos condicionali imos referidos no número 1, que tenha justificado a 
concessão da comissão.

CLÁUSULA 36“

(Licença especial para estudos sem retribuição)

1. Aos trabalhadores com mais de 6 anos de serviço, poderá ser 
concedida licença especial, sem vencimentos, para a f’'equência de 
cursos médios ou superiores, em áreas de interesse para a Empresa, 
sem qualquer compromisso de enquadramento do trabalhador após 
a conclusão do curso, e sem prejuízo do disposto no número 5 desta 
cláusula.

2. A licença referida no número anterior tem a duração de um 
ano, renovável por períodos anuais, tantos quantos forem os anos 
de duração do curso a que respeite.

3. A renovação da licença deve ser solicitada com a antecedência 
mínima de 30 dias do termo do período originário ou prorrogado e é 
condicionada à prova de aproveitamento escolar ou à justificação 
idônea do insucesso escolar, aceites pela Empresa.

4. Quanto ao regresso da licença especial regulada nesta cláusula, 
aplica-se o disposto no número 4 da cláusula 95* da presente CCT, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

5. Em igualdade de circunstâncias e tratando-se de recrutamento 
externo, o trabalhador, do regresso da licença prevista nesta cláusu
la, tem preferência no ingresso ou acesso à categoria corresponden
te ao curso concluído.

CLAUSULA 37*
Secção VIII 
Formação

CLÁUSULA 34»

(Licença especial para estudos com retribuição)

1. Excepcionalmente, a Empresa poderá, nos termos a regula
mentar e mediante contrato, conceder aos trabalhadores com mais 
de 6 anos de serviço, e que se distingam especialmente pelo seu 
mérito, pela sua dedicação, disciplina e outras qualidades no serviço, 
licença de estudos com retribuição para a frequência, no país ou no 
estrangeiro, de curso médio ou superior, expressamente, considera
do como de efectivo interesse pai'a a Empresa.

(Formação)

1. Compete à Empresa promover e apoiar a formação dos traba
lhadores ao seu serviço, a fim de melhorar o seu nível geral, favore
cer o seu desenvolvimento e assegurar elevados padrões de
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aj Ueslocaçíio eni inissão de serviço - as dosioeaçõcs temporá
rias do trabalhador, em serviço da empresa, dentro da 
localidade em que presía trabalho ou para fora dela;

bj Local de trabalho - o serviço,- estabelecimento ou outro 
local em que o trabalhadoi' presta normalmente serviço 
ou para onde é desíocado ou é enviado para prestar 
serviço;

c) Ajudas de custo - os abonos devidos aos trabalhadores 
deslocados em serviço, para comparticipação em despe
sas de alimentação e/ou alojamento, nas condições pre
vistas nesta CCT c nos instrumentos de reíjulamenta- 
ção interna.

2. Sem prejuízo da i'(;);ulamentaçâo interna que vier a ser 
estabelecida, aplica-se, desde já, à licença especial prevista nesta 
cláusula 0 disposto nos mimeros 2 e 3 da cláusula 36" e no número • 
3 da cl.áusula 38“

Cl,/\USíJLA 38“

(Formação cia inicúativa da Empresa)

1. Para a realização dos seus objecLivos de formação, a Empresa 
poderá, designadamente, organizar cursos de formação profissional 
de base c de reciclagem, e facultar ou promover a frequência de 
cur.sos, estágios e seminários de aperfeiçoamento ou especialização, 
no país o\i no estrangeiro, por parte dos trabalhadores que possuam 
habiliíações adequadas.

2. Para além do disposto no número anUmior, a Empresa poderá 
promover cursos de formação profissional para a admissão, a pro
moção c. outras formas de mudança de categoria profissional.

3. O trabalhador seleccionado, nos termos de.sLa cláusula, para a 
frequência de acções de formação, de média e longa duração ou 
altamenle técnicas, no país ou estrangeiro, obriga-so a trabalhar ua 
Empresa durante pelo menos o dobro do tempo de duração do curso 
ou estágio, e nunca inferior a um ano, sob pena de indemnizar a 
Empresa.

4. O disposto no número anterior aplica-sc, com as adaptações 
que se mostrarem necessárias, às situações de não aproveitamento 
ou de interrupção do curso ou do estágio, sem motivos suficiente
mente atendíveis.

2. A Empresa pode, por necessidade transitória de .serviço e sem 
prejuízo do disposto sobre destacamento e Iran.sferência, deslocar 
temporariamente qualquer trabalhador, para excrce.r as suas fun
ções ou receber formação, para fora do seu local de trabalho.

3. A Empresa não deve deslocar cm serviço o.s trabalhadores que, 
comprovadamente, aleguem a existência de prejuízos sérios, direc 
tamente decoiTentes da deslocação.

CLAUSULA 43"

(Residência do trabalhador)

Quando o trabalhador tiver mais do que uma residência, comuni
cará por escrito ao.s serviços de pessoal da Empresa, apenas uma, à 
sua escolha, e esta constituirá o seu domicílio para os diversos efei
tos desta CCT.CAPITULO V

CLAUSULA 44"Prestação de Trabalho

Secção I ( Direitos dos trabalhadores deslocados em serviço/

Princípios gerais L Os trabalhadore.s deslocados em serviço têm direito a;

CiAuSULA 39“ a) Transporte de ida e regresso entre o local de trabalho e o
local para onde foi deslocado;

b) Seguros de viagem e de bagagem quando a deslocação, em
concreto, os justificar;

c) Pagamento de ajudas de custo durante a deslocação, con
forme regulamento e tabela vigentes na Empresa, se a 
elas houver lugar;

(Competência de organização e gestão do pessoal)

A organização, gestão e disciplina no trabalho c a fixação das 
condições e locais, em que este deve ser prestado, compelem à Em
presa, nos limites da lei e da presente CCT.

CLÁUSULA 40"

Conteúdo da prestação de trabalho

1. O trabalhador deve, em princípio, exercer uma actividade cor
respondente à categoria para que foi contratado.

2. Quando o interesse da empresa o justifique, a entidade patro
nal pode encarregar temporariamente ao trabalhador funções não 
compreendidas na sua categoria, desde qúe tal mudança não impli
que modificação substancial na respectiva posição.

3. Se o trabalhador exercer funções não compreendidas na sua 
categoria, não haverá diminuição da retribuição e terá direito ao 
tratamento mais favorável que lhes corresponda.

CLÁUSULA 41»

d) Um período de repouso, após viagens internacionais, sem
pre que estas terminem depois do período normal de 
trabalho, com os limites do número 3 desta cláusula.

2. A Empresa garantirá o transporte, pondo, designadamente, ã 
disposição do trabalhador viatura ou bilhete de passagem .

3. O período de repouso previsto na alínea d) do número 1 não 
j)oderá determinar ausência do serviço por tempo superior a metade 
do período normal de trabalho diário nem ser utilizado para além de 
0 dia imediato ao do termo da viagem.

4. Nas deslocações ao estrangeiro, a Empresa poderá também 
conceder ao trabalhador um adiantamento especial destinado a su
portar despesas ordinárias e de representação que, não possam, 
provavelmente, ser cobertas pelas ajudas de custo, devendo o traba
lhador apresentar, no regresso, os justificativ js das despesas 
efectuadas, por conta do adiantamento concedido.

5. Para além do estabelecido nos números anteriores, a Empresa 
reembolsará o trabalhador das despesas comprovadamente 
efectuadas, que tenham sido impostas por circunstâncias efectiva- 
mente ligadas ao cabal desempenho dá sua missão, quer se trate de 
despesas ordinárias, não cobertas pelas ajudas de custo, quer se 
trále de despesas extraordinárias.

CLÁUSULA 45»

(Colocação)

1. Os trabalhadores são colocados no local de trabalho expressa
mente indicado pelos serviços do pessoal da Empresa.

2. Os trabalhadores da Empresa estão obrigados a prestar traba
lho nos serviços onde iniciaram as suas actividades ou em qualquer 
outro serviço ou estabelecimento da Empresa, no território nacio
nal, a não ser (pie do contrato resulte expressamente o contrário.

Secção II

Deslocações em missão de serviço

CLAUSULA 42» (Condições para atribuição de ajudas de custo)

1. As condições de atribuição e os montantes das ajudas de custo 
serão fixados em instrumento de regulamentação interna.

(Conceitos e princípios)

1. Para efeitos deste capítulo, entende-se por;
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2. Mantém-se em vigor, transitoriamente, o regime de ajudas de 
custo praticado pela Empresa, sem prejuízo do disposto na cláusula 
seguinte que passará imediatamente a vigorar.

CLÁUSULA dG’’

(Faltas durante o período de desloeação com direito 
a ajudas de custo)

1. A Empresa custeará as despesas com o transporte do trabalha
dor que. por mol.ivo de doença, maternidade, acidente laborai ou 
falecimento de qualquer dos familiares referidos na cláusula 89“, 
alínea c), deva regrc.ssar à localidade habitual de trabalho.

2. Enquanto o regresso não for possível, o trabalhador 7nanterá o 
direito às ajudas de custo desde que não sc encontre hospitalizado .

3. Nos casos em que se mostrar necessário, por falta de condições 
da unidade hospitalar, a empresa pagará um subsídio diário no valor 
de 1/3 da ajuda de custo, enquanto durar o internamento.

4. Salvo 0 disposto nos números 2 e 3, as faltas dadas pelo traba
lhador deslocado em serviço, ainda que sejam consideradas 
justificadas, implicam a perda das ajudas de custo correspondentes 
aos dias em que se verificarem.

2. O período normal de trabalho diário será interrompido, por um 
intervalo de descanso de duração não inferior a uma hora, nem 
superior a duas, por cada período de cinco horas, consecutivas de 
trabalho, mesmo quando se tratar de prolongamento como trabalho 
extraordinário, salvo os casos em que vigoro o regime de horário 
contínuo ou seja fixado, por acordo, intervalo diferente.

3. No regime de horário contínuo haverá uma pausa, não inferior 
a 15 minutos nem superior a trinta, para um lanche, nas instalações 
dos lespectivos serviços ou, não havendo condições para isso, nou
tro local, para o efeito destinado, dentro das instalações da Empresa.

4. A nenhum trabalhador deverá ser atribuído horário que impli
que a prestação de mais de cinco horas con.secutivas de trabalho.

5. Mantém-se, transitoriamente, em vigor os intervalos de des
canso em prática na Empresa, ainda que do duração superior ou 
inferior aos limites fixados nos número 2, 3 o 4 desta cláusula, desde 
que não inferiores aos mínimos fixados por lei.

ULAUSULA 50»

(Pausas diárias especiais)

1. Considera-se parte integi-ante do período normal de trabalho a 
pausa diária de sessenta minutos, a que têm direito os trabalhadores 
exclusivamente ocupados cora o tráfego dos serviços de telecomuni
cações de funcionamento permanente, os trabalhadores que exer
çam funções em serviços de laboração contínua e ainda a pausa 
diária referida no número G da cláusula 54».

Secção III

(Duração do trabalho)

CLÁUSULA 47»

(Princípios gerais)

1. Os períodos normais de trabalho diário e semanal, o horário de 
trabalho e o período de abertura dos estabelecimentos da Empresa 
ao público, são fixado.s pela Empresa, nos limites da lei, tendo em 
conta as necessidades de serviço e os interesses do público e dos 
trabalhadores.

2. Os I rabalhadores deverão estar nos respectivos locais de traba
lho de modo a que possam iniciar a sua actividade laborai à hora 
exacta.

3. Os trabalhadores, que tenham a seu cargo o atendimento do 
público ou funções com ele directamente conexas, deverão estar nos 
respectivos locais de trabalho de modo a que possam iniciar o aten
dimento ou as actividades com ele conexas à hora estabelecida para 
abertura ao público.

4. Nenhum trabalhador poderá cessar ou suspender a prestação 
do trabalho diário antes da hora marcada para o efeito, salvo em 
caso de dispensa concedida pelo respectivo chefe directo ou por quem 
as suas vezes fizer.

5. Nos postos de trabalho sujeitos ao regime de turnos, o trabalha
dor, que se encontre em serviço, não poderá cessar o seu trabalho, 
findo 0 respectivo turno, sem que o substituto se tenha apresentado.

6. Quando o substituto não comparecer no horário estabelecido, o 
trabalhador a ser substituído entra, automaticamente, em regime 
de trabalho extraordinário e comunica, imediatamente, o facto ao 
respectivo superior hierárquico directo, devendo este providenciar a 
sua substituição o mais rapidamente possível.

CLÁUSULA 48“

(Período normal de trabalho)

1. Período normal de trabalho diário - é o número de horas diárias de 
trabalho que o trabalhador deve prestar, nos termos da lei e desta CCT.

2. Período normal de trabalho semanal - é o número de horas 
semanais de trabalho que o trabalhador deve prestar, nos termos da 
lei e desta CCT.

3. Sem prejuízo do disposto nos números e cláusulas seguintes, o 
período normal de trabalho na Empresa é de oito horas diárias.

2. Considera-sc também parte integrante do período normal de 
trabalho diário a pausa diária de quinze a trinta minutos, a que têm 
direito os trabalhadores aos quais tenha sido atribuída a modalidade 
de horái-io contínuo, nos termos do número 3 da cláusula anterior.

3. Para acerto de escalas dos trabalhadores referidos no número 
1, desde que haja prévio acordo do trabalhador, podem ser fixados 
jieríodos normais de trabalho de nove horas, nos quais sc integi-a a 
pausa respectiva, mantendo-se o período noi-mal de trabalho sema
nal de quarenta horas.

CI.AUSULA 51»

(Repouso)

1. Entre dois períodos normais de trabalho diário haverá um re
pouso de duração não inferior a doze horas.

2. Quando, por motivo de trabalho extraordinário, o repouso for 
inferior a doze horas consecutivas, os trabalhadores serão dispensa
dos, sem perda de remuneração, da prestação de trabalho durante a 
primeira parte ou durante todo o período normal de trabalho diário 
seguinte, consoante o respectivo período ininterrupto de repouso 
haja sido reduzido até quatro ou a menos de quatro horas.

3. Considera-se primeira parte do período normal de trabalho 
diário a fracção deste que antecede o intervalo de descanso.

4. Para efeitos de aplicação do número 2, quando o trabalho ex
traordinário não for prestado no prolongamento do horário normal, 
a contagem do período de repouso iniciar-se-á três horas após a 
cessação do período normal de trabalho.

5. Os períodos de dispensa referidos no número 2 poderão ser 
reduzidos ou excluídos nas escalas de serviço elaboradas nos termos 
do número 8 da cláusula 54®.

CLAUSULA 52®

(Prestação de trabalho a tempo parcial)

I. A Empresa poderá conceder aos trabalhadores que o requei
ram, sem prejuízo de terceiros ou da regidaridade do serviço, o regi
me de trabalho a tempo parcial, com a retribuição correspondente, 
em especial àqueles que se encontrem nas seguintes situações;

a) Trabalhadores portadores de deficiência fisica;

b) Trabalhadores que tenham a seu cargo familiares incapaci
tados;

c) Trabalhadores-estudantes.

CLAUSU1J\ 49»

(Intervalos de descanso)

1. Considera-se intervalo de descanso a interrupção, intercalada 
no período normal de trabalho diário, destinada a descanso do traba
lhador.
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2. dou casos previsl.os ,nos números anteriores, e sem preju
ízo de terceiros ou da regularidade do serviço, poderá ainda a Em
presa acordar com os trabalhadores interessados a prestação de 
trabalho a f(ímpo parcial, co;n n retribuição correspondente.

3. No regime de prestação rie trabalho a que se referem os núme
ros anteriores, as j)ausas picvistas no número ] da cláusula 50® 
serão reduzidas proporcioiialmente à duração do horário, podendo 
mesmo ser suprimida a pausa de quinze a trinta miniitos prevista 
número 2 dessa mesma cláu.snla i; no número 3 da cláusula 49®.

8. As escalas deverão ser elaboradas, periodicamente, após con
sulta aos trabalhadores e respeitando as necessidades de serviço, e 
serão afixadas em cada local de trabalho.

9. Manter-se-ão, transiloriamente, em vigor as modalidades de 
horários de trabalho existentes na Empresa.

CLÁUSULA 55®

(Horários especiais)

1. Sem prejuízo da duração dos períodos normais de trabalho, 
poderão ser estabelecidos, mediante autorização das autoridades 
competentes, horários diferenciados para serviços ou funções que, 
jiela sua natureza, o justifiquem, ou quando se tornarem necessári- 
o.s ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

2. Poderão ser também estabelecidos horários especiais para tra- 
balhadores-estudantes e outros, abrangidos jior condições particu
lares de trabalho, desde que isso não implique redução de mais de 
seis horas ao período normal de trabalho semanal.

CLAÚSULA 56®.

(Tipos de horários)

1. Na Empresa poderão vigorar os seguintes tipos de horários de 
trabalho:

no

CLAUSULA 5:)»

(Blspcnsa)

.1. Para além de o dispo.sto na lei e na presente CCT sobre o regime 
de faltas, os trabalhadores poderão ser di.spensados da prestação de 
trabalho para, nomeadamente, tratar de assuntos da sua vida priva
da, sem perda de retribuição, até ao limite de horas, seguidas ou 
interpoladas, por mês, que for fixado cm ordepi de serviço.

2. A dispensa é uma faculdade da Empresa que a i)oderá conceder 
ou não e)n função da ponderação que fizer sobre a seriedade dos 
motivos, 0 merecimento do trabalhador o a existência ou não de 
prejuízo ou inconveniência para o serviço.

.3. A dispensa pressupõe pedido prévio, por escrito e minimamen
te fundamentado, do trabalhador, e a respectiva concessão ou recu
sa compete ao chefe de serviço directo, com competência não inferi
or a chefe . •

Fixos - são aqueles em que as horas de início e termo são 
uniformes;

Rotativos - são aqueles em que variam periodicamente as 
horas de início e termo dos períodos normais de traba
lho bem como dos interualos de descanso e ou dos perío
dos de descanso semanal;

Flexíveis - são aqueles em que o período normal de traba
lho semanal é necessariamente distribuído pelos cinco 
dias da semana, sem fiora fixa para o início ou o termo 
do período de trabalho diário, sondo obrigatória a pre
sença do trabalhador em períodos do dia preotamente 
determinados;

Variáveis - são aqueles cujo início e termo do período 
normal de trabalho diário e o período de descanso se
manal não se mantêm constantes, podendo 
dos com uma antecedência mínima do uma

2. Qualquer um dos tipos de horários de trabalho, referidos no 
número anterior, poderá revestir a modalidade de horário contínuo, 

que o intervalo de descanso é substituído pela pausa especial 
estabelecida no número 3 da cláusula 50'.

a)

4. A concessão de dispernsa deve ser, obrigatoriamente, 
comunicada, pelo chefe de serviço que a concedeu, aos serviços de 
pessoal.

b)

Secção IV
c)

Horário de trabalho

CLAUSULA 54®

(Princípios e regras gerais)

1. Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas 
de início e termo do período normal de trabalho diário bem assim 
como dos intervalos de descanso, feita nos termos do número 1 da 
cláusula 47®.

d)

ser marca- 
semana.

2. Os trabalhadores ficam sempre sujeitos aos horários praticados 
nos locais de trabalho onde exerçam as suas funções.

3. Os trabalhadores prestam trabalho em regime de horário com
pleto, exceptuando-se aqueles cujas funções devam ser exercidas ao 
abrigo de regimes especiais, nos termos da lei e da presente CCT.

4. Salvo caso fortuito ou de força maior, a alteração do horário 
atribuído a um trabalhador deve verificar-se após o descanso sema
nal e, em regra, mediante aviso prévio de uma semana.

5. Os trabalhadores não poderão escusar-se, salvo circunstâncias 
devidamente justificadas, ao cumprimento de horário diferente do 
horário normal nos seguintes casos:

ein

CLAUSULA 57®

(Trabalho em regime de turnos)

1. Ao regime de trabalho por turnos, aplica-se o disposto na lei, na 
presente CCT e nos instrumentos de regulamejitação interna.

2. Os turnos podem ser fixos ou rotativos.

CLAUSULA 58®
a) Prestação de trabalhos na via pública, cujo período de exe

cução, por imposição genérica ou específica da entidade 
oficial competente, não coincida com o horário habitual;

(Regime de laboração continua)

1. Os serviços, que devam assegurar o respectivo funcionamento, 
vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana, ficarão abrangi
dos pelo regime de laboração contínua.

2. Mediante recomendação médica competente, a Empresa deso
brigará do regime de laboração contínua qualquer trabalhador que o 
solicite.

#
3. Sempre que as condições de serviço o permitam, os trabalhado

res que prestam trabalho em serviços de laboração contínua pode
rão, por solicitação sua, ser desobrigados deste regime.

4. Nos serviços de laboração contínua, as escalas devem ser elabo
radas de modo a que, sempre que possível, os dois dias de descanso 
semanais não coincidam com dia feriado.

b) Quando o serviço a executar não possa ser feito de outro 
modo, sem afectar o serviço de telecomunicações.

6. Os trabalhadores a quem, por necessidade de serviço, seja alte
rado 0 horário de trabalho normal diário para período que se situe 
entre as 20 horas e as 8 horas, têm direito a uma pausa diária do 
sessenta minutos.

7. Aos trabalhadores abrangidos por esta CCT, pertencentes ao 
mesmo agregado familiar, poderá ser concedido horário de trabalho 
e período de descanso semanal coincidentes, desde que o requeiram 
e dessa concessão não resultem prejuízos para terceiros ou para o 
serviço.
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8. Somprc que sc verifique a pre-stação de l.raballu) extraordinário 
e não exista transporte público colectivo, a Empresa obriga-se a 
assegurar o transporte do trabalhadoi-, mediante a utilização de ve
iculo do serviço, quando exista, ou o pagamento dos gastos cícctuados 
e devidamente comprovados.

9. É proibida a prestação de traiialho extraordinário nos interva
los para descanso ou refeição, salvo nos casos de dispensa de inter
valo, nos lermos da lei e desta CCT.

10. Sempre que o trabalho extraordinário seja prestado na hora 
normal das refeições, a Empresa obriga-se ao pagamento de um 
subsídio de refeição, para almoço ou jantar, nos termos da clsusula

5. Quando um dos dias de descanso semanal, a que se refere o 
número anterior, coincidir com feriado, o trabalhador tem direito a 
optar por uma folga, a gozar nos trinta dias seguintes, ou por uma 
compensação monetária equivalente a 100% de um dia de trabalho.

6. Poderão ser autorizadas trocas de horários e de folgas entre 
trabalhadores do mesmo serviço, com a mesma categoria e com 
funções idênticas, desde que, pi'eviamente, solicitadas, por escrito, 
ao superior hierárquico.

CLÁUSULA 59»

(Controlo rios horários)

Ü (cmtrolo do cumprimento do horário de trabalho compete ao 
superior Inerárquico {lirecto do traballiador, nos termos regulamen
tares.

11. O trabalho extraordinário que transite, sem interrupção, de 
\im dia para o seguinte, será remunerado como se houves.se sido 
todo prestado no dia em que teve início.

1.2. Não se aplica o disposto no número anterior, nos casos em que 
a, prestação de ti-abalho extraordinário tenha início cm dia útii e se 
prolongue por um dia de descanso semanal ou por dia feriado, de
vendo as Iracções corres>)ondcntcs a cada uma dessas situações ser 
remuneradas de acordo com o disposto na lei e na presente CCT.

Secçao VI

Trnhiriho extraorrlinário, ein dia de descanso semanal, 
feriado o nocturno

CLÁUSULA 60“

CLAUSUIA GL'(Trabalho extraordinário c ciii dia de descanso semanal ou
feriado)

1. Á prestação dé trabalho extraordinário e em dias de descanso 
semanal ou feriados rege-sc pelo disposto na lei, sem prejuízo do 
estabelecido nesta cláusula.

2. O trabalho extraordinário e em dias de descanso semanal o\i 
feriado só pode ser prestado, por determinação prévia e expressa da 
Empresa, ou na situação prevista no número 6 da cláusula 47“.

3. Os trabalhadores poderão ser dispensados da obrigação de jjres- 
tar trabalho extraordinário ou em dias de descanso semanal ou feri
ados quando expressainente o requeiram e justifiquem, podendo

considerados, entre outros, os seguintes motivos, sem prejuízo 
do disposto ua lei:

a) assistência inadiável ao agregado familiar;

b) estado de gi-avtdez e até doze meaes após o parto;

c) ser o trabalhador portador de deficiência;

d) participação em actividade sindical;

e) estado de saúde precário, comprovado por atestado médico.

f) ser trabalhador-estudante e estar em preparação para exa
me»;

S) estar e:n preparação para provas de obtenção de carta de 
condução, a realizar dentro das quarenta c oito horas 
seguintes;

h) ter 0 trabalhador atingido trinta anos de seindço ou 50 anos
■ de idade;

i) estar em preparação para concurso a posto de trabalho.

4. A prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigató
rio confere direito a um dia completo de descanso compensatório, a 
gozar num dos f rês dias úteis seguintes.

5. Excepcionalmente, quando razões imperiosas de serviço não 
permitirem o gozo do descanso compensatório nos três dias úteis 
seguintes, e havendo acordo do trabalhador, poderá o descanso com
pensatório referido no número anterior ser gozado dentro dos quin
ze dias seguintes,

G. A prestação de trabalho em dia de descanso semanal, sui)!e- 
mentar ou obrigatório, confere direito ao acréscimo de 100% sobre a 
remuneração normal.

7. O trabalho extraordinário, .prestado em dia de descanso sema
nal, (]ue coincida com feriado, qbedece ao disposto nos números 4 e 
5 desta cláusula.

(Trabalho nocturno)

1. Considera-se trabalho nocturno o prestado das 19h00 de um 
dia às 07h00 do dia seguinte

2. Q trabalho nocturno será remunerado com o acréscimo de 50% 
dó vàlor/liora da remuneração mensal.

CAPÍTULO VI

Condições particulares de trabalho 

CIÁUSULA 62»

(rrotccção da maternidade)

1. Para a profecção da maternidade, consagram-se os direitos 
constantes dos número.s seguintes, não cumuláveis com os concedi
dos por lei.

2. Durante a gravidez o até três meses após o parlo, a trabalhado 
ra tem direito de não desempenhar tarefas cúnicamente 
desaconselháveis para o seu estado, podendo a Empresa, caso ne
cessário, solicitar comprovação por atestado médico.

3. Durante o período de doze meses após o parto e durante os 
últimos dois meses de comprovada gravidez, a trabalhadora tem 
direito a dispensa, a seu pedido, do cumprimento de qualquer tipo de 
horário que impli<iue a prestação de trabalho, antes das 8 horas ou 
depois das 20 horas, sem prejuízo do estabelecido no número 1 da 
cláusula 60» da presente CCT.

4. Sem prejuízo do direito a férias, a trabalhadora tem, por ocasião 
do parto, direito a uma licença remunerada por um período de ses
senta dias.

5. Nos casos de pari,o nado-morto ou de morte do nado-vivo, ime
diatamente a seguir ao parto, a trabalhadora tera direito a um perí
odo de repouso de trinta e quarenta e cinco dias, respectivamento .

6. Nos casos de interrupção de gravidez, a trabalhadora tem direi
to a período de convalescença de acordo com a indicação médica

7. Se, esgotados os períodos referidos nos números anteriores, a 
trabalhadora não estiver em condições de regressar ao trabalho, a 
ausência prolongar-se-á, ao abrigo do regime aplicável em caso de 
doença.

8. A trabalhadora-mãe tem direito a dispensa, pelo tempo diáiio 
de uma hora e meia, a utilizar por uma ou duas vezes, como melhor 
lhe convier, para efeitos de aleitação do filho, durante o peiíodo de 
oito meses após o parto.

9. Durante a gravidez e o período de licença lie parto, a Eraprcii", 
não pode despedir a trabalhadora, mesmo com justa causa, 
pode instaurar-liu; proceáso disciplinar-.

ser

lilíj
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CLAUSUI-A 66“CLAUSULA 63“

(Subsidio de férias)(Trabalho de diniiiiuidos fisicos)

1. Os t.ràbalhadores têm direito, om tada ano, incluindo o ano de 
admissào, a um subsidio de íérias de montante igual ao da remune
ração correspondente ao período de Íérias, vencidas naquele ano.

2. O subsídio referido no mimero anterior deve ser pago por 
inteiro, conjuntamente, com a remuneração do mês anterior àquele 
em que o trabalhador gozar as férias ou, no caso de férias 
interpoladas, é jiago no mês anterior àquele em que gozar um perí
odo igual ou superior a 10 dias úteis consecutivos.

3. (guando, num ano, por mais de trinta dias seguidos, e por qual
quer motivo, 0 trabalhador tenha tido direito a remuneração mensal 
superior àquela que ser\'iu de base ao cálculo do subsídio de férias, a 
diferença ser-lhe-á abonada, até ao dia 31 de Dezembro, sem preju
ízo do disposto no número seguinte.

4. Sc, no mesmo ano, o trabalhador se encontrar, sucessivamen- 
te, nas situações de trabalho a tempo inteiro e a tempo parcial ou 
vice-versa, o montante do subsídio de férias será apurado em ter
mos percentuais, de acoi-do com os períodos em que se verifique 
cada uma daquelas situações.

5. Em caso de cessação do contrato de trabalho, o trabalhador terá 
direito a um subsidio proporcional às férias vencidas e ainda não 
gozadas no da cessação.

Sem prejuízo do disposto em outras cláusulas da presente CC’J', a 
Empresa, dentro dos meios ao seu alcance, proporcionará aos traba- 
Ihadore.s, com capacidade de trabalho reduzida, quer esta resulte de 
idade, doença ou acidente, postos de trabalho ou condições de traba
lho adequados, promovendo ou apoiando acções de formação e de 
aperfeiçoamento profissional a eles enpeciahnente destinadas.

CLAUSULA 64“

(Trabalhadores-estudante.s)

üs direitos e deveres dos trabalhadores-estudantes ao sei-viço da 
Empresa são os previstos na lei e noutras cláusulas desta CC'!'.

CAPÍTUl.O VII

Retribuição do trabalho

CLAUSUl^ 65“

(Princípios gerais)

1. O regime de retribuição dos trabalhadores da Empresa é o 
estabelecido na lei e nos números seguintes desta cláusula.

CLAUSULA 67“
2. As remunerações mínimas mensais devidas aos trabalhadores 

são as constantes do Anexo I à presente CCT com os aumentos 
ocorridos.

(Gratilãeação de tarefa especial)

1. A um trabalhador ou a um grupo de trabalhadores a quem 
sejam cometidas, temporariamente, tarefas especiais a realizar em 
acumulação com as normais das sua(s) categoria(s) profissionai(ais), 
poderá ser atribuída, em compensação, uma gratificação de tareia 
especial.

2. A gratificação referida no número anterior é atribuída no fim 
da realização das tarefas especiais e o seu montante, a ser fixado, 
caso a caso, pela Empresa, dependerá do volume, da complexidade 
das tarefas e dos respectivos tempo o qualidade de execução.

3. Para além de a remuneração auferida no número anterior, a 
retribuição mensal do trabalhador compreende as diuturnidades e 
os abonos, com carácter regular e periódico, que, expressamente, se 
determine como integrante daquela retribuição.

4. Para todos os efeitos, o valor da remuneração horária normal é 
determinado pela seguinte fórmula:

RH = RMxl2 
Hsx52 CLÁUSULA 68“

(Prêmio de inovação)em que

1. Aos trabalhadores, que apresentem soluções originais para a 
melhoria significativa de alguma das actividades da Empresa, princi
palmente, soluções que se traduzam em aumento da produtividade, 
redução dos custos operativos ou melhoria da qualidade dos sendços 
prestados, poderão ser atribuídos prêmios de inovação.

2. O montante de cada prêmio de inovação varia em função do 
grau de originalidade, do interesse concreto, da elaboração e da 
viabilidade da solução apresentada.

RH significa a remuneração horária normal;

RM significa a remuneração mensal;

HS significa o período normal de trabalho semanal.

5. As prestações regulares e fixas devidas a título de retribuição 
serão satisfeitas por inteiro, o mais tardar, até ao último dia útil do 
mês a que digam respeito.

3. A Empresa regulameni. a o processo de apresentação, apreci
ação das soluções originais c de atribuição do prêmio de inovação.6. As prestações não regulares ou variáveis serão satisfeitas, o 

mais tardar, até ao último dia útil do mês seguinte àquele a que 
dizem respeito. CLAUSULA 69“

(Décimo terceiro mês)7. A retribuição relativa ao período de gozo de férias será paga, o 
mais tardar, até ao último dia útil do mês a que digam respeito. l.Os trabalhadores abrangidos por esta CCT ter.io direito a rece

ber um subsídio do décimo terceiro mês, correspondente à sua re
muneração mensal, relativa ao mês de Dezembro e que nesse mês 
lhes será pago.

2. O subsídio referido no número anterior será atribuído aos 
trabalhadores que, à data de 31 de Dezembro, estejam ao serviço da 
Empresa e tenham prestado, pelo menos 3 meses i;ompletos de tra
balho, incluindo-se neste tempo o período de gozo de férias.

3. Sem prejuízo do disposto np número anterior, aos trabalhado
res que não tenham completado um ano de serviço até ao dia 31 de 
Dezembro, será atribuído um subsídio proporcional ao número de 
meses completos ou fracções superiores a quinze dias de serviço 
prestado até aquela data, aplicando-se a mesma regra aos casos de 
cessação dos contratos de trabalho.

8. O pagamento da retribuição far-se-á por depósito bancário ou 
vale postal à ordem do trabalhador, salvo nos casos excepcionais em 
que a Empresa poderá efectuá-lo em numerário ou por Cheque.

9. A Empresa entregará a cada trabalhador um documento 
comprovativo da remuneração, discriminando o período a que res
peita, as prestações incluídas, os descontos e deduções efectuados e 
o montante líquido a receber.

10. Exceptuando-se os casos de despedimento, a Empresa não 
pode compensar a retribuição devida com créditos que tenha sobre o 
trabalhador nem fazer quaisquer descontos ou deduções no mon
tante da retribuição, salvo nos casos permitidos por lei e cora as 
limitações dela decorrentes.
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u) Quando sc tratar de serviços ()iic não encerram nem sus
pendem a laboração, durante dois dias completos por 
semana;

4, Noa termos dos números anteriores, os trabalhadores que tive
rem utilizado 0 período de licença sem retribuição receberão, a título 
de subsídio do décimo terceiro mês, uma quantia i-.roporcional ao 
tempo d(! serviço que hajam prestado durante o ano em que goza
ram a reíbrida licença.

5 A atribuiç.ão do subsídio referido nesta cláusula é condicionada 
à assiduidade, à efectividade e ao comportamento disciplinar do tra
balhador, de acordo com regulamentação interna.

h) Para os trabalhadores em regime de turno.s, jias activida- 
des de funcionamento contínuo ou laboração contínua:

Quatido a utilização de equipamentos particuiarmente ono 
■rosos exigir a sua exploração em períodos de tempo em 
que os serviços onde estão instalados encerrem;

d) Para ó pessoal de limpeza, guarda, vigilância, portaria e 
encarregado de traballios preparat.órios ou complemen
tares.

GLAUSUI.A 70''‘

(Abono para falhas)

Aos trabalhadores que, de forma predominante ou principal, exe
cutem operações de movimentação de numerário, recebimentos de 
depósitos, pagamento de cheques on operações similares, têm direi 
to, enquanto desempenharem essas funções, aos abonos para fa
lhas em vigor na límpresa.

2. Considera-se dia de descanso semanal suplementar, o primeiio 
dos dois dias do período de descanso e considera-se dia de descan.se 
semanal obrigatório, u dia seguinte.

3. (''ace às neccssidnde.s de elaboração de e.scalas, poderão os dia.s 
de descanso não ser gozados consecutivamente, devendo, pelo me
nos, do 7 em 7 semanas, compreender o Domingo.

4. O número anual dos dias de descanso semanal dos trabalhado
res, colocados em regime de funcionamento on laboração contínua, 
será igual ao dos restantes trabalhadores,

5. Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar procurar-se-á 
proporcionar, sempre que possível, o descanso semanal nos mesmos 
dias.

CLAUSULA 71»

(Subsídio d«! refeição)

1. Será íitríbuído aos trabalhadores, que jirestem trabalho ext.ra- 
ordinário no período normal de refeição principal, um subsídio para 
refeição de montante fixado cm instrumento de regulamentação 
interna, nos termos seguintes;

o.) Nos casos de prestação de trabalho extraordinário em dia 
normal de trabalho é atribuível, quando o trabalho ex
traordinário tenha duração igual ou superior a duas 
horas e atinja ou englobe o período normal de almoço 
(das 12H30 às 14 horas) ou jantar (das 19 às 21 liorasj;

b) Nos casos de prestação de trabalho extraordinário em dia 
de descanso semanal complementar, dia do descanso 
semanal ou dia feriado, quando o trabalho atingir o 
período normal de almoço (das 12H30 às 14 horas) ou 
janf.ar (das 19 às 21 horas).

2. Os subsidio.s referidos nas alíneas do número anterior não são 
acumuláveis com abonos que englobem a mesma icfeição.

CLAUSULA 76»

(Feriados)

1. Entende-se por feriado a suspensão da prestação de trabalho, 
durante vinte e quatro horas seguidas, nos dias considerados no 
número seguinte.

2. São considerados dias feriados os estipulados na lei

3. O feriado municipal a que o trabalhador tem direito c o da 
localidade onde se encontra colocado ou deslocado em serviço.CLAUSULA 72»

(Subsídio de pequeno-almoço)

A Empresa concede um subsídio de pequeno-almoço, de montan
te estabelecido por ade interno da Empresa, aos t,rabalhadores, cujo 
inicio ou oija cessação do respectivo trabalho estejam previstos e se 
verifiquem entre as 0 horas e as 8 horas, exclusive.

.Soeção II

Férias

CLÁUSULA 77»

CLAUSULA 73» (Do direito a férias)

(Compensação por trabalho no período diário normal em 
dia feriado)

1. Todos os trabalhadores têm direito a um período de férias re
muneradas em cada ano civil.

2. O direito a férias reporta-se ao trabalho prestado no ano civil 
anterior e não está condicionado à assiduidade ou efectividade do 
trabalhador, sem prejuízo do disposto na presente CCT e na lei.

3. O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo efectivo não pode 
substituído, excepto os casos expressamente previstos nesta CCT

e na lei, por qualquer compensação econômica ou outra, ainda que o 
trabalhador dê o seu consentimento.

À prestação de trabalho no período diário normal que, por escala, 
dia feriado, será aplicável o regimfe remuneratório dorecaia em

trabalho prestado em dia feriado, podendo, por opção do trabalha
dor, ser esta remuneração substituída pelo gozo de um dia de des
canso compensatório.

CLÁUSUI^ 74» ser

(Eeti .buição na doença e na maternidade)

À retribuição iia doença e na maternidade aplica-se o disposto na lei. 
CAPITULO VIII

Suipensão da Prestação do Trabalho

Secção 1

Descanso semanal e feriados

4, Os trabalhadores contratados por tempo indeterminado têm 
direito, por cada ano de sendço prestado, a um período de férias de 
trinta dias.

5. O disposto no número anterior aplica-se, igualmente, aos tra
balhadores contratados por tempo determinado desde que a dura
ção do contrato, inirtalmente estabelecida ou resultante de renova
ção, não seja inferior a um ano; mas'o número de dias a gozar, 
interpelada ou consecutivamente, não será superior aos correspon
dentes aos meses já decorridos em cumprimento do contrato, à ra
zão de dois dias e meio por cada mês completo de serviço.

6. Nos contratos com prazo inferior a um ano, os trabalhadores 
têm direito a um período de férias proporcional à duração do contra
to, calculado nos termos da liltima parte do número anterior.

CLAUSULA 75»

(Descanso semanal)

1. Todos os trabalhadores abrangidos por esta CCT têm direito, 
em cada semana, a dois dias de descanso semanal que coincidirão 
com o sábado e o domingo, excepto:
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CLAUSULA 78” CLAUSULA 81»

(Antecipação de férias)

1. Os trabalhadores da Empresa poderão ser dispensados do com
parecer ao serviço, pelos dirigentes respectivos, até dois dias segui
dos ou interpelados em cada mês, e num máximo de doze dias em 
cada ano.

(Aquisição c vencimento do direito a férias)

1. O direito a férias adquire-se no ano da admis.são e vence-se no 
dia 1 de .faneiro de cada ano civil, salvo o disposto no número seguinte.

2. No.s contratos por tempo indeterminado, o primeiro período de 
férias vence-se após a prestação de seis meses de serviço efoctivo, 
sem piejuízo do disposto no número seguinte. 2. As dispensas a que se refere o número anterior deverão ser 

solicitadas, previamente e por escrito, admitindo-se, todavia, a título 
excepcional, a solicitação, imediatamente posterior à verificação da 
ausência do trabalhador.

3. No.3 contratos por tempo indeterminado, em que a admissão 
ocorra no primeiro semestre, o trabalhador terá direito a requerer o 
gozo de dez dias do férias logo que complete três meses de serviço. 3. Os dias de dispensa concedidos, nos termos desta cláusula, 

serão descontados no período de férias a que o trabalhador terá 
direito, no ano civil da rcsi)ectiva verificação ou no ano subsequente 
caso o trabalhador já lenha gozado ícrias.

4. Nos contratos por tempo determinado, que excedam um ano de 
duração, é aplicável o disposto nos números 1, 2 e 3 desta cláusula.

5. Nos contratos com prazo inferior a um ano, o período de férias 
vence-se depois de decorrido metade do referido prazo.

CLAU.su LA 82»

(Utilização de férias)
CLAUSULA 79»

1. As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em que so 
vencem.(Marcação do período de férias)

2. As férias poderão ser gozadas, de uma só vez ou em períodos 
interpolados, neste último caso, desde que cumulativamente:

a) se verifique acordo entre a Empresa e cr-trabalhador;

b) um dos períodos tenha a duração mínima de quinze dias conse
cutivos. . .

1. A marcação do período de férias será efectuada por mútuo 
acordo entre a Empresa e o trabalhador.

2. Na falta de acordo, a Empresa elaborará o mapa de férias, nos 
termos da lei, lendo em conta, tanto quanto possível, as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores, ouvido os delegados dos sindicatos.

3. No caso previsto no número 2, a Empresa só pode marcar o 
período de férias entre 2 de Maio e 31 de Outubro, a menos que a 
marcação fora dessa época seja baseada num dos seguintes motivos:

3. O disposto no número 1 desta clá\isula apenas poderá deixar de 
ser observado, nos seguintes casos:

a) Quando se verificar a situação prevista iio número 5 desta
cláusula;

b) No ano de cessação de impedimento prolongado, nos ter
mos do número 3 da clápsula 85»;

c) Quando o trabalhador se encontrar numa das situações,
que conferem a faculdade de acumulação de férias, pre
vistas na cláusula seguinte e dela pretender beneficiar;

d) Quando tenha havido antecipação, nos termos da cláusula 81»;

ej Quando o período experimenlal ou os estágios ou cursos 
precedentes da admissão impossibilitem a utilização das 
férias no ano em que se vençam.

4. As férias vencidas num ano poderão ser gozadas no primeiro 
trimestre do ano civil imediato, em acumulação ou não com as que 
neste se vencem, quando da aplicação do disposto no número 1 
resultar grave prejuízo para o trabalhador ou para a Empresa, re
querendo-se, neste último caso, o acordo prévio daquele.

5. A partir de 31 de Outubro de cada ano, deverá a Empresa 
promover a utilização das férias vencidas nesse ano, e ainda não 
gozadas, sempre que até essa mesma data:

a) Não tenham sido previamente marcadas, a pedido do traba
lhador, para Novembro ou Dezembro desse mesmo ano;

b) Não tenha havido decisão quanto à acumulação no ano
seguinte, com os fundamentos previstos nesta CCT.

CLÁUSULA 83»

a) Declaração expressa do trabalhador, considerando mais 
vantajosa a marcação efectuada fora daquela época;

h) Marcação de férias interrompidas por doença, nos termos 
da cláusula 84»;

c) Regresso do trabalhador à Empresa, em data posterior a 31 
de Outubro, após a cessação de impedimento prolongado.

4. Aos trabalhadores da Empresa, que façam parte do mesmo 
agregado familiar, deverá ser concedida, no máximo possível, a fa
culdade de gozarem férias simultaneamente.

5. No caso de férias interpeladas, o disposto nos números anteri
ores aplica-se à marcação dos respectivos períodos, iguais ou superi
ores a dez dias úteis.

CLÁUSULA 80»

(Alteração da época de féria.s)

1. Se, depois de marcado o período de férias, exigências imperio
sas do funcionamento da Empresa determinarem a sua alteração ou 
interrupção, o trabalhador tem direito a ser indemnizado dos preju
ízos que, comprovadainente, haja sofrido, na pressuposição de que 
gozaria integralmente as férias na época fixada.

2. A interrupção das férias não poderá prejudicar o gozo de um 
período mínimo de 10 dias consecutivos, dentro da época fixada.

3. Haverá lugar a alteração do período de férias sempre que o 
trabalhador, na data prevista para o seu início, esteja temporaria
mente impedido por facto que não lhe seja imputável.

(Acumulação de férias)

1. Terão direito a acumular num mesmo ano ss férias vencidas 
nesse ano com as que se tenham vencido no ano civil anterior os 
trabalhadores que:

a) Pretendam gozá-las em ilha ou ilhas diferente(s) daquela
em que prestam serviço;

b) Pretendam gozá-las, com familiares residentes, no estran
geiro;

4. Será permitida a alteração da época de férias, por acordo ontre 
a Empresa e o trabalhador, sendo sempre de conceder as alterações 
que se fizerem por troca entre trabalhadores, salvo se disso resultar 
prejuízo para o serviço.

5. Na sequência da situação de doença, maternidade, luto ou aci
dente, poderão os trabalhadores ser autorizados a gozar as suas 
férias, se o requererem, sem prejuízo de terceiros.
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3. O período de férias a que se refere o nümero anterior, embora 

não gozado, conta sempre para efeitos de antiguidade.

CLÁUSULA 87"

{Hetribuição durante as férias)

1. Os trabalhadores têm direito à retribuição correspondente ao 
período de férias, acrescida de um subsídio de férias, calculado e 
atribuído nos termos do disposto na cláusula 66*.

c) Sejam nacionais de outros países, e pretendam gozar férias 
no país da respectiva nacionalidade;

-(/j Se viram impossibilitados de gozar férias no ano anterior 
devido à frequência de estágios ou cursos de formação 
na Empre.sa;

cj Por acordo com a Empresa, não tenham gozado férias no 
anterior, por necessidade de evitar grave prejuízo 

ao serviço.

2. Fora dos casos previstos no número anterior, os trabalhadores 
poderão ainda acumular, num mesmo ano, metade do período de 
férias vencidas no ano anterior com as desse ano, mediante acordo

Empresa a obter no ano do vencimento das férias diferidas.

3. Para os efeitos da alínea h) do nümero 1, apenas têm relevân
cia: 0 conjuge não separado de pessoas o bens, os parentes ou afins 
do primeiro grau da linha recta ou, ainda, a pessoa que viva em 
união de facto com o trabalhador, de modo estável e publicamente 
conhecido.

ano

2. Quanto à retribuição, em caso de cessação do contrato de traba 
cláusula 86* da presente CCT.Iho, aplicar-se-á o disposto na

Secçào III
com a

Faltas

CLÁUSULA 88*

(Definição e classífíeação de faltas)

J. )''alta é a ausência do trabalhador do local de trabalho, durante 
totalidade ou parte do período normal de trabalho diário a que está 

obrigado, bem como a não comparéncia no local a que deva deslocar- 
se, por motivo de serviço.

2. Para os efeitos do número anterior, quando os períodos nor
mais de trabalho diário não sejam uniformes, considerar-se-á a média 
resultante da divisão do período normal de trabalho semanal do 
trabalhador pelo número de dias de trabalho em que 
reparte.

3. As ausências por períodos inferíores ao período normal de tra
balho serão adicionadas para determinar os períodos normais de 
trabalho diário em falta, nas seguintes condições:

a) São equiparados a meio período diário, os
sência a ele inferiores;

b) São equiparados a um período diário completo, os tempos »
de ausência superior a meio período diário.

4. O disposto no número anterior não se aplica, considerando-se 
todo o atraso como falta, quando a entidade empregadora, pelas 
exigências próprias da sua actividade, seja obrigada a admitir um 
novo trabalhador em virtude do atraso.

CLAUSULA 84* a

(Interrupção das férias por doença e parto)

1. Se 0 trabalhador adoecer durante as férias, e disso resultar 
incapacidade para o trabalho durante dez dias, serão as mesmas 
suspensas desde que a Empresa seja do facto informada, dentro de 
cinco dias, e a situado de doença devidamente comprovada median
te atestado médico com autenticidade verificada.

2. Sem prejuízo do disposto na cláusula 85’, o gozo do período de 
férias prosseguirá após a cessação do motivo que originou a inter
rupção, nos termos em que as partes acordarem ou, na falta de 
acordo, imediatamente após o ténnino da suspensão.

3. O parto que ocorra durante as férias provoca interrupção des
tas, podendo a parte restante das férias ser gozada imediatamente 
após o decurso do período de licença concedido por maternidade.

4. Se entre a cessação do motivo que determinou a suspensão e o 
termo do ano civil em que esta teve lugar restar um número de dias 
inferior ao do período de férias que o trabalhador tem ainda por 
gozar, aplicar-se-á o disposto no número 3 da cláusula 85*.

CLÁUSULA 85*

(Efeitos no direito a férias da suspensão do trabalho 
por impedimento prolongado)

1. No ano da suspensão do contrato em que, por impedimento 
prolongado respeitante ao trabalhador, se verificar impossibilidade, 
total ou parcial, do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador 
terá direito à retribuição correspondente ao período de férias não 
gozado.

2. No ano da cessação do impedimento prolongado, o trabalhador 
terá direito, após a prestação de três meses de serviço efectivo, ao 
período de férias e respectivo subsídio, que teria vencido no dia 1 de 
Janeiro desse ano, como se tivesse estado ininterruptamente em 
serviço.

3. No caso de sobrevir o termo do ano civil, antes de decorrido o 
prazo referido ro número anterior ou de gozado o direito a férias, 
pode 0 trabalhador usufruir desse direito, até ao dia 30 de Abril do 
ano civil subsequente.

o mesmo se

tempos de au-

5. Sem prejuízo do disposto no número 3 desta cláusula, os tem- 
de ausência de trabalho serão descontados, para efeitos de retri-pos

buição, logo que atinjam fracções de 1 hora.

6. As contagens dos tempos de faltas a que se referem os núme 
ros anteriores iniciam-se e terminam dentro de cada ano civil.

CLÁUSULA 89*

(Faltas justificadas com retribuição)

Incluindo os créditos previstos na lei, consideram-se justificadas 
com retribuição, no âmbito da presente CCT, as faltas dadas nas 
seguintes situações:

a) Para prática de actos necessários e inadiáveis, no exercício
de funções em associações sindicais e instituições de 
segurança social, até ao limite dos créditos fixados nesta 
CCT;

b) Por falecimento de familiares, não se contando o dia de
falecimento se este ocorrer durante o segundo período 
de trabalho, e nas condições seguintes:CLÁUSULA 86*

(Efeitos no direito a férias da cessação do contrato 
de trabalho)

1. Cessando o contrato de trabalho, por qualquer forma, o traba
lhador ou seus herdeiros terão direito a receber a retribuição corres
pondente a um período de férias proporcional ao tempo de serviço 
prestado no próprio ano da cessação, bem como o respectivo subsídio.

2. Se o contrato cessar antes de ter gozado o período de férias 
vencido no início desse ano, o trabalhador ou seus herdeiros terão 
direito a receber a retribuição correspondente a esse período, bem 
como o respectivo subsídio.

- Cinco dias consecutivos, por falecimento de cônjuge 
não separado de pessoas o bens ou de pessoa com 

união de facto, de modo estável equem viva em 
reconhecido, ou de parente ou afim no primeiro grau
da linha recta;

- Até dois dias consecutivos, por falecimento de outras 
pessoas que vivam em comunhão de vida e habita
ção com o trabalhador ou de parénte ou afim de 
qualquer outro grau de linha recta ou até ao segun
do grau de linha colateral;
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Cl /‘or Cunsu)ta, tratamento e exame médico, devidamente 
comprovados, sempre que não possam realizar-sn fora 
das horas de serviço, nos termos da regulamentação 
respectiva;

d) Por doença, nos lermos da legislação aplicável;

c) Por doação de aaiigue, a título gracioso, no próprio dia da 
falta;

ft Por trabalhadores-estudantes, nos tennos da legislação e 
outras disposições aplicáveis;

3. Quando imprevisíveis, as faltas, igualmente acompanhadas da 
indicação do motivo que as determinou, serão comunicadas pelo 
trabalhador à hierarquia competente, no próprio dia em que te
nham lugar ou, não sendo possível, no prazo máximo de cinco dias a 
contar do início do yieríodo das faltas, ou logo que possível, nos casos 
em que a observância desse prazo se mostre inviável.

4. A Empresa, através da hierarquia com])etente, poderá, sempre 
que considerar necessário, exigir ao trabalhador prova idónca dos 
factos invocados para justificar a falta ou os elementos que permi
tam a confirmação da veracidade da justificação.

5. O trabalhador deverá apresentar as provas ou os elementos no 
prazo máximo de dez dias, a partir da data cm que lhe tenham sido 
exigidos, se outro diferente não estiver fixado em norma especial.

6. O não cumprimento do disposto nos números anteriores con
verte as faltas cm injustificadas.

gj Por prestação de prova de exame, devidamente comprova
da, em estabelecimento de ensino oficial ou oficializado 
(o dia e a véspera), bem como meio dia por prestação de 
cada uma das provas que constituem o exame de con
dução desde que recaiam cm dia em que o trabalhador 
deva comparecer ao serviço;

CLÁUSULA 92‘'
h) Por casamento, durante seis dias úteis, consecutivos;

(Obrigações do trabalhador cm caso dc faltas por doença)

1.0 trabalhador tem, por motivo de doença, o dever de;

a) Comunicar o facto, por si ou por interposta pessoa, pelo 
meio mais rápido, em regra, no próprio dia ou, excepci
onalmente, no dia seguinte, indicando o local onde se 
encontra, e apresentar documento comprovativo, no 
prazo de cinco dias, a contar da última falta por doença, 
ou logo que possível;

h) Cumprir o disposto no sistema de comprovação e fiscaliza
ção de faltas por doença, que lhe seja aplicável;

c) Não se ausentar do território nacional sem prévio conheci
mento da Empresa;

d) Sc se encontrar fora do território nacional, comprovar,
através de documento médico devidamente reconheci
do pela entidade consular competente, a doença e a 
impossibilidade de regresso, quando esse for o caso.

2. Salvo nos casos dc internamento, pode a Empresa requerer a 
verificação da situação de doença às entidades competentes.

3. Para serem abrangidas pelo regime de maternidade, devem as 
trabalhadoras grávidas, quando doentes, comunicar o facto ao servi
ço respectivo.

ij Na .situação prevista no número 8 da cláusula 62' desta 
CC3', relativa à protecção da maternidade;

j) Por nascimento de filhos, durante dois dias, a utilizar no
prazo de oito dias;

k) Por necessidade de prestação de assistência inadiável aos
membros do agi-egado familiar do trabalhador, em caso 
de acidente, doença ou outro motivo ponderoso, desde 
que se prove suficientemente que essa assistência não 
possa ser prestada por qualquer outro membro do agi'e- 
gado familiar e a doença seja controlada por médico e 
verificada pola Empresa - 15 dias por ano, nos quais sc 
incluem, além dos créditos garantidos por lei, os dias de 
descanso semanal e feriados, até ao limite de 5 dias 
consecutivos por cada ocorrência, aos quais se poderão 
acrescentar três dias de antecipação de férias ou de 
licença sem retribuição;

l) Por impossibilidade de prestar trabalho, devido a facto que
não seja imputável ao trabalhador, além de doença.

in) As faltas prévias ou posteriormente autorizadas pela Em
presa.

CLAUSULA 90»

CLÁUSULA 93"

(Faltas injustificadas)

(Faltas sem retribuição para prestação de assistência 
inadiável)'

1. Para além dos limites previstos na alínea m) da cláusula 89», 
pode o trabalhador faltar com justificação, pelo tempo necessário o 
indispensável, até ao limite de 30 dias por ano, sem retribuição, para 
prestar assistência inadiável, em caso de doença ou acidente, a fi
lhos, adoptados e enteados menores de 10 anos. Em caso de 
hospitalização, o direito à justificação das faltas estende-se ao perío
do em que aquela durar.

2. O trabalhador pode ainda faltar, sem retribuição, até ao limite 
de 15 dias por ano, para prestar assistência inadiável ao cônjuge, a 
ascendentes, descendentes maiores de 10 anos e afins na linha rec
ta, em caso de doença destes.

3. Para efeitos desta cláusula considera-se assistência inadiável 
aquela que tiver carácter de muita urgência e não puder ser presta
da por outra pessoa do agregado familiar ou não, além do trabalha
dor, em dia diferente ou fora do horário de trabalho deste.

1. Consideram-se injustificadas as faltas dadas pelo trabalhador, 
fora dos casos previstos na lei ou na presente CCT, como faltas 
justificadas, devendo a Empresa comunicar aquela qualificação ao 
trabalhador antes do processamento da retribuição mensal ou, ain
da, noutro prazo que for estabelecido em instrumento de regula
mentação interna.

2. A ausência da comunicação referida no número anterior não 
altera a classificação nem as consequências das faltas injustificadas, 
podendo, porém, fundamentar, em certos casos, o adiamento da 
aplicação de todas ou parte dessas consequências.

CLAUSULA 94»

(Efeitos das faltas)

l.As faltas injustificadas determinam, sempre, a perda de retri
buição correspondente ao período de ausência e o desconto na anti
guidade do trabalhador, para todos os efeitos, podendo ainda consti
tuir infracção disciplinar, nos termos da lei, ou sujeitar o trabalha
dor, sendo caso disso, a responsabilização civil , nos termos gerais de 
direito.

CLÁUSULA 91»

(Comunicação e justificação de faltas eni geral)

1. Quando previsíveis, todas as faltas, bem como a indicação dos 
motivos que as determinam, .serão previaraente comunicadas pelo 
trabalhador à hierarquia competente com pelo menos cinco dias de 
antecedência, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2. As faltas previstas por motivo de casamento deverão ser 
comunicadas com a antecedência mínima de cinco dias.

2. As faltas, que determinam perda de retribuição, poderão, caso 
o trabalhador o prefira, ser descontadas no período de férias do ano 
da respectiva verificação ou do ano seguinte no caso de já ter gozado 
férias, na proporção de um dia de férias por cada dia de falta, até ao 
limite de um terço do período de férias a que o trabalhador tiver 
direito.
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CLÁUSULA 9T3. Q\iando so tratar de faltas injustificadas, o desconto no período 
de férias previsto no número 2 não anula os restantes efeitos previs
tos na lei e na presente CCT para esse tipo de faltas.

Para além de o disposto nesta cláusula, as faltas justificadas ou 
injustificadas não têm qualquer efeito sobre o direito a férias, a 
determinação do período do férias, a remuneração das férias ü\i 
,sobre u sub.sídio dc ferias do trabalhador.

Secção IV

Liceii<;as e impediincntos

(Prestação de serviço militar obrigatório)

Sem prejuízo do disposto na cláusula seguinl.e e noutras cláusulas 
da presente CC'l’, à suspensão do contrato de trabalho, por presta
ção de serviço militar obrigatório, aplica-se o disposto na lei.

CLALISULA 98»

(Prestação dc trabalho durante o serviço militar obrigatório)

). Durante o serviço militar obrigatório, poderá'ser autorizada a 
prestação de trabalho na Empresa, nos períodos intercalares da li
cença militar desde tpie, cumulativamente, se verifiquem as seguin
tes condições.

a) pedido escrito do trabalhador;

0) licença rnililar devidamente comprovada;

c) duração mínima dc licença militar de quinze dias;

d) interesse do .serviço.

2. Durante o serviço militar obrigatório, poderá igiialinente se- 
autorizada a prestação de trabalho a tempo parcial desde que 
verifiquem, cumulativaniente, as seguintes condições:

a) Pedido escrito do trabalhador;

b) Duração mínima do trabalho de três horas diárias;

c) Prestação de trabalho em, pelo menos, quinze dias em cada
mês;

d) Interesse de serviço.

3. Nos casos previstos nos números anteriores, as remunerações 
descontos serão idênticos aos praticados para as respectivas

categorias, aplicando-se, se for caso disso, a fórmula prevista para o 
cálculo da remuneração horária.

4. Excepção feita quanto aos anos do incorporação e de passagem 
à disponibilidade, quando se verificar a prestação dc sendço prevista 
no número anterior, os trabalhadores terão direito a um período dc 
ferias correspondente a dois dias úteis por cada mês completo de 
serviço prestado nos períodos intercalares de licença militar.

5.Os dias de férias referidos no número anterior serão gozados 
após à passagem do trabalhador à disponibilidade militar e aprese’ 
tação na Empresa, nos fermos da lei c do presente, para retomar 
trabalho.

CLAUSULA 95»

(Licença sem retribuição)

1. A Empresa pode conceder ao trabalhador, a pedido deste, licen
ça sem retribuição.

2. A licença sem retribuição pode ser de curta duração (até 90 
dias) ou dc longa duração (com o mínimo de 180 dias e o máximo do. 
ti-ês anos), sem prejuízo do disposto na presente CCT quanto à licen
ça especial para estudos seui retribuição.

3. Só podem obter licença sem retribuição, os trabalhadores que 
possuam, pelo menos, três anos (para a licença de curta duração) e 
seis anos

4. A Empresa regulamentará as condições em que a reintegraç.ão 
dos trabalhadores em licença sem retribuição será feita.

5. Durante o período de licença sem retribuição, cessam os direi
tos, deveres e garantias das partes na medida em que pressupo
nham a efectiya prest.ação de trabalho.

6. Os direitos resultanies da condição do beneficiário, referida no 
número anterior, cessarão logo que o trabalhador seja abrangido 
por outro regime de protecção social.

7. O período de licença sem retribuição não conta para efeitos de 
antiguidade na Empresa.

8. A licença sem retribuição poderá ser concedida, para fins de 
estudos, nos termos da cláusula 36» da presente CCT.

CLÁUSULA 96»

(Licença por maternidade)

A licença por maternidade reger-se-á pelo disposto na lei e na 
cláusula 62» da presente CCT.

(para a licença de longa duração) ao serviço da Empresa.

e os

CLÁUSULA 97»
CLÁUSULA 99»

(Doença e outras situações de suspensão da prestação do 
trabalho)

À doença e outras causas de suspensão do contrato de trabalho, 
não referidas nas cláusulas anteriores, aplica-se o disposto na lei.

CAPÍTULO IX

Cessação do contrato de trabalho 

CLÁUSULA 100»

(Impef. imento prolongado. Conceito c efeitos)

1. Verifica-se a suspensão do contrato por impedimento prolonga
do do trabalhador, quando este se encontrar temporariamente im
possibilitado de prestar trabalho, por facto que não lhe seja imputá- 
vcl, nomeadamente, doença, serviço militar obrigatório ou acidente, 
e essa impossibilidade se prolongue por mais de trinta dias.

2. O regime de impedimento prolongado aplica-se ainda antes de 
decorrido o período fixado no número anterior, a partir do momento 
em que seja ce/to ou se preveja com segurança q\ie a impossibilida
de terá duração superior àquele prazo.

3. Durante a suspensão por impedimento prolongado 
direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressu
ponham a efeciva presUção de trabalho, sem prejuízo do disposto

cláusula 86», quanto a ferias, n do regime de abono ou subsídio de 
doença aplicável.

4. O tempo de suspensão conta, para efeitos de antiguidade, con
servando 0 trabalhador o direito ao lugar, à categoria profissional e 
às regalias sociais, nos termos estabelecidos por lei ou nesta CCT, e 
continuando obrigado perante a Empresa.

- . 5. Terminado o impedimento, o trabalhador deve apresentar-se à
Empresa para retomar o serviço, de acordo com o estabelecido na lei 
c nesta CCT.

(Regime)cessam os
O contrato de trabalho cessa nos termos e nas condições prevista.s 

na lei.
na

CAPÍTULO X

Exercício da actividade .sindical

CLÁUSULA 101»

(Princípios gerais)

O exercício da actividade .sindical rege-se pelo disposto na lei e nas 
cLáusiilas seguintes.
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(TIAuSULA 102-’ 4. Os delegados sindicais identifícain-se pnr dncnincnUi próprio, 
eniiüdo pelo sindical;) respectivo.

(Aeüviflade sindical)
5. Os dclegado.s sindicais não podem sei' transferidos de local do 

trabalho sem o sen acordo prévio c conhecimento do sindicalo res
pectivo.

-l. O.S irabaihadoros e o.s sindicatos têm o direilo irrenunciável de 
oi'gauiz;)i' e desenvolver livremciitc a actividado sindical dentro da 
Plinprcsa.

CLAUSULA ].()&'
2. 10 vedado à Empresa impedir, diíicnltar ou interferir no exercí

cio da actividado sindica! dos seus traballiadores, nos termos da lei e 
da presenl.c 0(

(Faltas dos dirigentes sindicais)
J 1 .

1. incluindo os créditos estabelecidos na lei, cada um dos mem
bros das direccões das associações sindicais podem faltar, sem perda 
de retribuição nem dc quaisquer outros direitos ou regalias emer
gentes de.sta CCT, até 4 dias úteis por mês, cumuláveis dentro do 
mesmo ano civil, para reuniões ou desenvolvimento de actividade 
sindical.

3. E niilü e dc nenhum efeito todo o acto que vise despedir, trans
ferir ou, por qualíjuer modo, prejudicar o trabalhador, por motivo da 
siia filiação ou não filiação sindical ou das suas actividades sindicais.

4. A Einpre.sa é obrigada a:

a) lAiCultiir aos trabalhadores local adequado |)ara a realiza 
ção de reuniõe.s sempre que tal seja solicitado pelos 
dirigentes sindicais ou seus representantes devidamente 
credenciados, pelos delegados sindicais, ou ainda, por 
cinquenta ou um terço dos trabalhadores do respectivo 
locai dc trabalho, com a antecedência mínima de 48 
horas;

2. Nas mesmas condições do número anterior, os membros dos 
órgãos de fiscalização Iciii direito a dois dias úteis por mes para 
reuniões, üs membros das mesas das assembléias gerais, dos conse
lhos gerais ou dc órgãos similares, têm direito a dois dias úteis por 
mês, para o mesmo efeito.

3. As faltas dadas, para além de as definidas nesta CC'!', pelos 
dirigentes sindicais, para desempenho dc funções sindicais, conside- 
ram-se faltas justificadas e contam como tal, para todos os efeitos, 
salvo retribuição salarial.

b) Fermitir a divulgação e distribuição, sem prejuízo da 
laboração normal dos serviços, dos documentos ema
nados das associações sindicais com filiados na Empre
sa, bem como a sua afixação em locais indicados para o 
efeito; 4. Os sindicatos deverão comunicar à Empresa, por escrito, com 

pelò menos 24 horas de antecedência, as datas previstas para as 
faltas dos seus dirigentes. Em caso de impossibilidade, obrigara-se a 
fazer essa comunicação, o mais rapidamente possível após à primei
ra falta, devendo ainda colaborar no sentido de a Empresa assegu
rar a substituição dos trabalhadores em falta, se for caso disso.

c) Permitir a entrada dos membros dos corpos gerentes das 
associações sindicais nas instalações da Empresa, nos 
termos da lei, o daqueles que sejam trabalhadores da 
Empre.sa, nos termos da alínea a) da cláusula 103^.

5. No conjunto dos dias a que se referem os números anteriores, 
não será contado o tempo despendido em reuniões promovidas pela 
Empresa, bem como o tempo exigido pelas deslocações originadas 
por essas reuniões, os quais não afectarão a remuneração ou quais
quer outros direitos ou regalias emergentes da presente CCT.

5. A Empresa informará as organizações sindicais signatárias da 
presente CCT dos processos de reorganização de que possam decor
rer mobilidade geográfica e ou profissional significativa dos seus 
efectivos.

6. Para efeitos da presente CCT, não se considera iriobilidade 
geográfica ou profissional significativa, designadamente, a transfe
rência, o destacamento ou a mudança de categoria de trabalhado- 

no âmbito da gestão coirente dos efectivos da Empresa.

CLAUSIJLA lOfis

(Crédito dc horas para delegados sindicais)res,

1. incluindo o crédito previsto na lei, cada delegado sindical dis
põe, para o exercício das suas funções, de um crédito mensal de doze 
horas.

CLAUSULA 103“

(Membros dos corpos gerentes das associações sindicais)

Sem prejuízo de outros direito.s consagrados na lei e na presente 
CCT, são garantidos os seguintes direitos aos membros dos corpos 
gerentes das associações sindicais:

2. O crédito nesta cláusula é referido ao período normal de traba
lho 0 conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço efectivo.

3. Sempre que pretendam utilizar o crédito previsto no número 1, 
os delegados sindicais deverão avisar o serviço a que pertencem, por 
escrito, e com a antecedência mínima de vinte o quatro horas.

n) Quando forem trabalhadores da Empresa, terem acesso às 
instalações da Empresa, nelas podendo circular, sem 
prejuízo da normalidade da laboração e das normas de 
segurança vigentes; A. Em caso de impossibilidade de comunicação prévia,, aplica-se 

aos delegados sindicais ó disposto na segunda parte do número 4 da 
clá\]sula 105“.b) Não poderem ser afectados nos seus direitos e garantias 

emergentes da lei ou desta CCT, em consequência do 
exercício das suas funções; CLAUSULA 107“

c) Não poderem ser transferidos sem o seu acordo prévio. (Outras faltas)

CLAUSULA 104“ No caso de necessidades resultantes de trabalho de carácter ex
cepcional, no âmbito das actividades sindicais ou respeitantes a pro
blemas de relações com a Empresa, poderão ser concedidos créditos 
suplementares, a acordar caso a caso.

(Dolegados sindicais)

1. Aos delegados sindicais, que existem na Empresa, cabe a defesa 
dos interesses dos trabalhadoies e a representação dos respectivos 
sindicatos nos locais de trabalho c junto da Empresa.

CLAUSULA 108“

(Campanhas eleitorais)
2.As direcções dos sindicatos obrigam-se a comunicar à Empresa 

a identidade dos delegados sindicais, nos termos da lei. 1. Para a realização das campanhas eleitorais de todos os corpos 
gerentes das associações sindicais, cada candidato das listas concor
rentes disporá de um crédito de 32 horas durante o período de um 
mê.s, anterior às eleições.

3. Este procedimento deverá também ser observado no caso de 
substituição ou cessação de funçõe.s de delegados sindicais.

• í



II SÉRIE — N” 33 «B.O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—19 DE AGOSTO DE um982
2. Em termos a regulamentar, a Empresa garante aos seus traba

lhadores a assistência por médico avençado e serviços de enfei ma- 
gem, em função do número de trabalhadores e dos recursos médico- 
sanitários existentes na ilha ou Concelho.

3. A Elmpresa ainda garante revisões médicas periódicas para o 
pessoal técnico-operacional e para o pessoal que trabalha em regime 
de laboração contínua.

2. As direcções sindicais deverão comunicar à Empresa a data das 
faltas dos candidatos aos corpos gerentes com, pelo menos, quaren
ta e oito boras de antecedência relativamente ao primeiro dia de 
falta. Em caso de impossibilidade, obrigam-se a fazê-lo nas quarenta 
e oito horas imediatas ao primeiro dia de falta.

3. Sem prejuízo da normalidade da laboração, será concedida dis
pensa, durante o tempo de votação, aos trabalhadores que façam 
parte das mesas eleitorais.

4. Os créditos referidos noa números 1 e 3 desta cláusula não 
afectam a retribuição nem os direitos ou regalias reconhecidos aos 
trabalhadores em situação de falta justificada.

CLAUSULA 114^

(Acidentes de trabalho e doenças profissionais)

Os trabalhadores da Empresa beneficiam do seguro de acidentes 
de trabalho e doenças profis.sionais, nos termos da lei, sem prejuízo 
do disposto nesta CCT, quanto a seguros pessoais, em caso de 
deslocações em serviço, transferência e destacamento.

CAPÍTUIX) XII

Segurança, higiene c sanidade no trabalho 

CLÁUSULA llS”

(Princípios gerais)

A Empresa assegurará as condições mais adequadas em matérií 
de segurança, higiene e sanidade no trabalho, garantindo a necessá
ria formação, informação e consulta aos trabalhadores e seus repre
sentantes, no rigoroso cumprimento das normas legais aplicáveis, 
das regras e recomendações de carácter técnico-prudencial.

CAPÍTULO XIII

CLAUSULA 109«

(Reuniões de trabalhadores na Empresa)

1. Os trabalhadores podem reunir-.se nos locais de trabalho, fora 
do horário normal, sem prejuízo da normalidade dos serviços e das 
normas de segurança vigentes na Empresa.

2. Os trabalhadores têm direito de reunir-se, durante o período 
normal de trabalho, contando esse tempo de reunião, para todos os 
efeitos, como tempo de serviço efectivo, até ao limite máximo de 15 
horas por ano, incluindo os créditos previstos na lei.

3. Durante as reuniões a que se refere o número anterior, deve 
ser assegurado o funcionamento dos serviços urgentes.

4. As reuniões referidas nos números anteriores só poderão ser 
convocadas pelas direcções das associações sindicais, pelos delega
dos sindicais ou, ainda, por cinquenta ou um terço dos trabalhadores 
do respectivo local de trabalho.

5. Os promotores das reuniões referidas nos números anteriores 
são obrigados a comunicar ao dirigente do serviço onde aquelas se 
realizem, com a antecedência mínima de 48 horas, a data e a hora 
efn que pretendem efectuá-las. Se houver motivo urgente e autori
zação do dirigente do serviço, esse prazo de antecedência pode ser 
encurtado.

Da disciplina

CLÁUSULA 116’

(Remissão)

À disciplina na Empresa aplica-se o disposto na lei.

CAPÍTULO xrv 

Comissão Paritária
CAPÍTULO XI

Regalias sociais, saúde e ambiente 
CLÁUSULA 110»

(Princípios gerais

1. Os trabalhadores da Empresa beneficiam do regime de previ
dência social estabelecido na lei.

2. A Empresa estabelecerá prestações complementares, no domí
nio da saúde e da previdência, e outros apoios de carácter socio- 
económico a favor dos seus trabalhadores, nos termos, condições e 
limites referidos na lei e na presente CCT, ou que vierem a ser 
definidos directamente pela Empresa ou através do Fundo Social 
dos Trabalhadores.

CLÁUSULA 117»

(Constituição e composição)

1. As partes outorgantes da presente CCT acordam em constituir 
uma Comissão Paritária, composta por seis elementos; três repre
sentantes dos Sindicatos subscritores da mesma e três representai 
tes da Empresa.

2. Serão designados por ambas as partes os suplentes dos elemen
tos efectivos, em igual número, que os substituirão nos casos em que 
se encontrem impossibilitados de desempenhar as suas funções.

3. Cada uma das part,es pode fazer-se acompanhar de assessores, 
até ao máximo de dois.

3. Cada uma das partes indicará à outra e ao departamento gover
namental responsável pela área do trabalho, no prazo de trinta dias, 
a partir da publicação desta CCT, a identificação dos seus represen
tantes, efectivos e suplentes.

CLAÚSULA 111»

(Fundo Social) .

1. Será constituído um Fundo Social destinado a apoiar os traba
lhadores em situações de dificuldades por razões de saúde ou outras,

ainda no apoio à melhoria das suas condições habitacionais.

2. O Fundo Social ficará sob a gestão de uma entidade represen
tativa dos trab.alhadores da Empresa, constituída nos termos da lei.

CLAÚSULA 112»

(Impulsos Telefônicos)

A Empresa concederá aos trabalhadores um crédito mensal de 
impulsos telefônicos, de montante a regulamentar.

CLÁUSUIJ^ 113»

ou
CLÁUSULA 118»

(Atribuições)

São atribuições da Comissão Paritária:

a) Interpretar as cláusulas da presente CCT;

■ b) Pronunciar-se sobre a eliminação ou criação de categorias 
profissionais e níveis de qualificação, incluindo, neces
sariamente, a definição das respectivas funções e con
dições de acesso, bem como a sua integração;

c) Desempenhar quaisquer outras atribuições que se encon
trem expressamente previstas na presente CCT ou lhe 
venham a ser fixadas, por acordo entre as partes, nos 
termos da Ici.

(Saúde)

1. A Empresa comparticipará no custo das consultas de especiali
dade, em 50% do custo das mesmas, mediante parecer escrito favo
rável do médico da Empresa quanto à necessidade da consulta.
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fornecimentos destinados à Empresa ou em projectos 
particulares cuja apreciação e aprovação seja da com
petência desta;

(■) Quando esse exercício envolve serviços de correspondente, 
de representação de empresas jornalísticas e de agênci
as de notícias ou de informações.

CLÁUSULA 119"

(Funcionamento)

1. Salvo deliberação em contrário, a Comissão Faritária funciona 
rá nas inslalações da Empieca, a qurd lhe assegurará o apoio admi
nistrativo necessário.

2. A Comissão reunir-se á, em princípio, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, a pedido de qualquer das partes outorgantes.

2. As infracções ao disposto no número anterior constituem justa" 
causa de rescisão do contrato de trabalho, por parte da Empresa, 
não dispensando porém, os procedimentos pr:icessuais para 
apuraniento da responsabilidade do trabalhador.

3. Os trabalhadores que, devidamente autorizados pela Empresa, 
vierem, nos termos da lei, a exercer funções noutras empresas ou 
cm serviços públicos, mantêm os direitos e devei-es inerentes ao seu 
estatuto profissional na Empresa, salvo os que pressuponham efec- 
tiva prestação de trabalho, considerando-se todo o período de exer
cício dessas funções como tempo de serviço prestado ã Empresa.

3. Os pedidos de reunião deverão conter indicação concreta das 
questões a tratar e serão enviados com a antecedência mínima de 10 
dias sobre a data da reunião a que respeitam, salvo em casos de 
reconhecida urgência, em que aquela antecedência poderá ser re
duzida ate 5 dias.

4. A primeira reunião da Comissão terá lugar no prazo de 15 dias, 
a partir da data da s\ia constituição, e será destinada à elaboração 
das respectivas normas de funcionamento.

5. A direcção dos trabalhos competirá, alternadaraente, a i'epre- 
sentant.es de uma e de outra parte.

CLÁUSULA 123"

(Caracter glubalmente mais favorável)

As condições de trabalho fixadas por esta CCT, com referência à 
data da respectiva entrada em vigor, são consideradas globalmente 
mais favoráveis do que aquelas de que gozavam os trabalhadores da 
Empresa até essa data.

6. Salvo deliberação que admita prorrogação, não poderão ser 
convocadas mais de duas reuniões nem utilizados mais de quinze 
dias no tratamento do mesmo assunto.

CLÁUSULA 120='
CLAUSULA 124"

(Deliberações)
(Regime transitório)

1. A. Comissão só poderá deliberar desde que estejam presentes, 
pelo menos, dois representantes de cada uma das partes.

2. As deliberações, í omadas por unanimidade, consideram-se par
te integrante da presente CCT e o respectivo texto será depositado e 
publicado nos mesmos termos.

3. Salvo acordo em contrário, as deliberações de natureza 
interpretativa terão efeitos retroactivos à data de entrada em vigor 
da presente CCT.

4. As restantes deliberações conterão, obrigatoriamente, a indica
ção da data de início de produção de efeitos.

5. De cada reunião será lavrada acta, a qual será assinada por 
todos os participantes.

Em relação às matérias cuja regulamentação, no quadro da pre
sente CCT, foi diferida para momento posterior à respectiva entrada 
em vigor, aplicar-se-ão, transitoriamente, os normativos vigentes 
na Empresa ou, quando for caso disso, os usos e costumes não con
trários à lei.

CLÁUSULA 125"

(Revogação)

São revogados o Estatuto de Pessoal e todos os normativos con
trários à presente CCT.

CLAUSULA 126"

(Entrada em vigor)

A presente CCT entrará em vigor na data da sua publicação no 
Boletim Oficial.

Em representação da Cabo Verde Telecom, S.A. — Presidente do 
Conselho de Administração, Humberto Bettencout Santos.

CLÁUSULA 121"

(Garantias e encargos)

1. A ausência dos representantes sindicais e respectivos assesso
res, quando trabalhadores da Empresa, motivada por participação 
nos trabalhos da Comissão, não poderá afectar os direitos daqueles, 
nomeadamente, em matéria de remuneração.

2. As despesas emergentes do funcionamento da Comissão serão 
suportadas pela Empresa, excepto no que diz respeito aos represen
tantes dos sindicatos e seus assessores.

Em representação do:

- SITTHUR - Sindicato de Transportes, Telecomunicações, 
Hotelaria e Turismo (Santiago - Maio e Brava),

- SINTCAP - Sindicato de Transportes, Comunicações e Ad
ministração Pública (Sal),CAPÍTULO XV

- SICOTAP - Sindicato do Comércio, Transportes, Telecomu
nicações, Administração Pública e Sendços (S.Nicolau),

Disposições finais e transitórias

CLAUSULA 122"
- SLTSA - Sindicato Livre dos Trabalhadores de Santo Antão

(Exercício de funções cm organismos estranhos à Empresa)

1. O exercício de funções, públicas ou privadas, em entidade es
tranha à Empresa, çonstitui incompatibilidade para os seus traba
lhadores, nos seguintes casos:

a) Quando a acumulação prejudica o serviço prestado pelo 
trabalhador à Empresa, designadamente, o cumprimen
to do horário normal, saluo os casos previstos na lei;

- SACTAPS - Sindicato de Agricultura, Transportes, Teleco
municações, Administração Pública e Serviços (Fogo),

- STBV - Sindicato dos Trabalhadores da Boa Vista — Secre
tario Permanente do SITTHHUR, Carlos Fermino 
Monteiro Lopes.

Em representação do STCT — Secretário Permanente do 
STCT, Carlos Ferreira.

b) Quando se verifica ingerência ou participação particular, 
de qualquer natureza, directa ou indirecta, própria ou 
por interposta pessoa, nos serviços, nas obras ou nos

Em representação do SIMETEC — Presidente do SIMETEC, 
Tomás Aquino Delgado.
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- ANEXO I Artigo 4"

(Formação)

A Cabo Verde Telecom apoiará o desenvolvimento intelectual e 
técnico dos seus trabalhadores, criando incentivos que favoreçam o 
acesso dos mesmos aos estabelecimentos de ensino e aos centros de 
formação profissional, designadamente através de bolsas de estudo 
e horários especiais;

Sistema Integrado de Carreira e Salários (SICS) 
da Cabo Verde Teleeom

Acordado entre a Adininistração da CVT, SITTlfUR e STCT a 31 
de Maio 2000.

CAPITULO I

Das Disposições Gerais A)-tigo 5“

(Gestão de Recursos Humanos)

üo Plano Anual de Actividades da CVT consta o Plano de Gestão 
de Recursos Humanos, contendo designadamente, a previsão dos 
novos postos de trabalho, concursos e as acções de formação e de 
desenvolvimento pessoal.

Artigo U

(Objecto e âmbito)

l. O presente regulamento define o Sistema Integrado de Carrei
ras e Salários (SICS) e aplica-se a todos os trabalhadores da Cabo 
Verde Telecom SARL.

Artigo 6®

(Concurso)

1. O ingresso no quadro de pessoal da Cabo Verde Telecom é 
sempre feito mediante concurso.

2. No recrutamento para as diferentes categorias profissionais 
têm preferência os recursos humanos existentes na empresa, de
vendo organizar-se um c«ncurso interno sempre que qualquer pos
to de trabalho fique vago ou seja criado.

3. O concurso referido no número anterior é em primeiro lugar 
restrito aos trabalhadores contratados por tempo indeterminado.

4. Não havendo recursos na empresa para preencher os postos de 
trabalho referidos no número anterior, será organizado concurso 
externo.

2, São partes integrantes deste regulamento:

a) Anexo I I: Conteúdos Funcionais dos Grupos e Categorias
Profissionais;

b) Anexo I 11; Condições Específicas de Admissão e Evolução
Profissional;

c) Anexo I III: Integração no SICS

d) Anexo I IV: Tabela Salarial, Grupos e Categorias Profissi
onais;

e) Anexo I V: Percurso Profissional dos Grupos Profissionais.

CAPÍTULO II

Princípios Gerais 

Artigo 2»

(Conceitos)

1. CARGO - é o conjunto de funções e responsabilidades cometi
das a determinado trabalhador.

2. CARREIRA - é a organização de funções que são cometidas ao 
cargo, hierarquizadas de acordo com a sua crescente complexidade, 
responsabilidade e grau de exigências definidas para o seu desempenho.

3. CARREIRA VERTICAL - é a evolução profissional do trabalha
dor de uma categoria para outra.

4. CARREIRA HORIZONTAL - é a evolução profissional do tra
balhador dentro da mesma categoria profissional.

Artigo 3“

Artigo 7°

(Condições de admissão)

1. As condições de admissão constam do Anexo i.II.

2. Os candidatos devem apresentar, além de os certificados de 
habilitações literárias, a carteira profissional sempre que a mesma 
seja legalmente exigida.

Artigo 8“

(Modo e forma de admissão)

1. A admissão dos candidatos far-se-á mediante contrato escrito e, 
em regra, no primeiro nível da categoria profissional de base da 
respectiva carreira.

2. Com base no currículo e experiência profissionais, um traba
lhador poderá ser recrutado para um nível intermédio da respectiva 
categoria.

(Flexibilidade)
Artigo 9°

(Estágio experimental)

1. O ingresso no quadro de pessoal da Cabo Verde Telecom é 
precedido de um estágio experimental, noa termos da lei, conforme 
o grau de complexidade e de responsabilidade da categoria.

2. O período experimental conta para todos os efeitos legais, in
cluindo a contagem do tempo de serviço.

1. As carreiras verticais são abertas, podendo haver ingresso em 
qualquer categoria, verificados que estejam os requisitos estabeleci
dos neste regulamento.

2. Nos casos de eventuais modificações estruturais e funcionais 
nos serviços da Cabo Verde Telecom, podem ser criadas novas cate
gorias e carreiras ou alteradas as já existentes.

3. Nenhuma categoria pode ser criada sem prévia descrição, aná
lise e aváliação.

4. As novas categorias e carreiras, que vierem a ser criadas ou 
alteradas, são integradas no nível correspondente ao seu grau de 
complexidade e de responsabilidade, nos termos da descrição e aná
lise da categoria e da respectiva avaliação.

5. A integração referida no número anterior carece de acordo 
entre as partes.

6. Da descrição das novas categorias deve constar o conteúdo 
funcional, os requisitos de ingresso, as responsabilidades e os níveis 
salariais.

CAPÍTULO III

Da Organização das Carreiras e do Desenvolvimento 
Profissional

Artigo 10“

(Plano de carreiras)

1. As carreiras que integram o quadro de pessoal da Cabo Verde 
Telecom estão organizadas em grupos profissionais e categorias, 
correspondendo cada categoria ao conjunto de funções e respon
sabilidades cometidas a determinado trabalhador.
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2. Os grupos profissionais, carreiras e categorias são os constan
tes doa Anexo Is e estruturam-sc da seguinte forma:

Gnipo A ■ integra a caíegoria de Profissionais de Apoio 
(ieral (PAG), níveis salariais AlOl a All 1, c a categoria 
de Profissionais de Apoio Especiolizado (PAE), níveis 
salariais A201 a A2] 1;

Grupo B - integra a categoria de Técnicos Operacionais 
(TO), níveis salariais BI a B6, e a categoria de Técnicos 
Operacionais Especialistas (TOiíj, níveis salariais B7 a 
B13;

O trabalhador promovido é integrado no primeiro nível salai-ial 
da nova categoria, ou no nível com salário equivalente ou imediata- 
mento superior aõ actual..

5. Dentro da mesma carreira, o trabalhador, que estiver integra
do no (iltimo nível da respectiva categoria, é promovido automatica
mente à categoria imediataraente superior (nos termos da alínea a) 
do n." 2 do Artigo 12").

n)

h)
Artigo 14"

(Rcclassificação)

Qualquer trabalhador pode sor colocado num i outra categoria da 
me-.sma carreira ou de carreira diferente desdí; (pie adquii-a os requi
sitos oágidos para o efeito, designadamente habilitações literárias c 
(pialificação profissional adequada à função.

Grupo C - ini.egra a categoria de Quadros Médios (QM), 
níveis salariais Cl a C6, e a categoria de Quadros Médi
os Especialistas (QME), níveis salariais C7 a C12;

Grupo D - integra a categoria de Quadro Superior (QS), 
níveis salariais Dl a D4, a categoria de Quadro Superior 
Principal (QSP), níveis salariais D5 a D9, e a categoria 
de Quadro Superior Sênior (QSS), níveis salariais 1)10 
a 012.

c)

d)
CAPÍTULO IV

Das Remunerações

Artigo 15"
3. As carreiras de técnicos opei acionais e de suporte ao negócio, 

1 quadros médios e de quadros superiores são verticais, podendo 
jver, dentro de cada carreira, promoção de uma categoria à outra 

imediatamente superior.

4. Na banda salarial D13 a D15 são integrados Consultores (QSC), 
nomeados, de entre os quadros superiores da empresa, em termos a 
regulamentar.

(Retribuição)

Considera-se retribuição a remuneração base e todas as outras 
l)restações regulares e periódicas feitas directa ou indirectamente, 
cm dinheiro, a que o trabalhador tenlia direito em contrapartida do 
seu trabalho.

Artigo 16"
Artigo 11"

(Remuneração base)

A estrutura da remuneração base consta do Anexo I IV a este 
regulamento o será revista anualmente.

(Instrumentos de desenvolvimento profissional)

O desenvolvimento profissional do pessoal da Cabo Verde Telecom 
efectua-se através dos seguintes instrumentos:

Artigo 17"
a) .Progressão;

(Remunerações adicionais)

Para além de outras estabelecidas na lei de trabalho, 
rações adicionais ou complementares são atribuídas cm função das 
particularidades específicas da prestação de trabalho o poderão ser:

Isenção do horário;

b) Promoção;
as remune-

c) Reclassificação.

Artigo 12"
a)

(Progressão)
b) Subsídio de turno;

1. A progressão é a mudança de um nível salarial para o imediata- 
mente superior.

2. A progressão obedece aos seguintes requisitos:

a) Cumprimento do tempo de serviço definido no Anexo I V;

b) Avaliação de desempenho de .satisfatório.

3. Um trabalhador pode progredir por mérito, após ter concluído 
pelo menos metade do tempo de serviço no nível e mediante propos
ta da chefia.

c) Subsídio de refeição;

d) Subsídio de férias;

e) Abono para falhas;

f) Décimo terceiro mês;

8) Subsidio de transporte.

CAPITULO V

Artigo 13" Das Disposições Finais e Transitórias
(Promoção) Artigo 18"

1. A promoção é a mudança de uma categoria para a outra imedi
atamente superior dentro da mesma carreira ou para carreira dife
rente.

(Diulurnidades)

Todo 0 trabalhador, ao atingir o último nível salarial da respectiva 
carreira, tem direito, por cada período de cinco anos que permaneça 
nesse nível, a uma diutumidade correspondente a 10% da respecti
va remuneração base até ao limite de três diuturnidades.

2. Para a promoção são considerados os seguintes requisitos:

a) Boa avaliação de desempenho;

b) Aprovação em concurso;

c) Possuir as habilitações e qualificações técnicas exigidas.

3. Só pode participar no concurso de promoção, o trabalhador que 
estiver integrado no inínimo no terceiro nível da respectiva categoria.

Artigo 19"

(Salvaguarda de direitos)

1. Da implementação deste regulamento não poderá resultar re 
dução da remuneração legalmente estabelecida e auferida pelo tra
balhador à data da sua implementação.
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Pode executar todas as tarefas inerentes à função de técnico 
operacional na sua área de competências.

Pode coordenar o trabalho de outros profissioiiias e ou grupos de 
trabalho.

2. O trabalhador, que à data da entrada em vigor do presente 
regulamento, já tiver o tempo exigido para a promoção e ou progres
são, nos termos de regulamentos anteriores, será integrado no nível 
e na categoria que lhe corresponderíam caso tivesse sido promovido.

3. Com a entrada em vigor deste regulamento será contado, para 
todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado pelo trabalhador 
na antiga categoria, como tendo sido prestado na nova categoria em 
que for integrado.

Grupo C - Quadros Médios (QM)

Este Grupo reúne as funções que visam genericamente assesso
rar a actividade da Empresa nas vertentes principais do seu funcio
namento e do negócio, dcsempènhando um papel especialmente 
relevante na contínua formação dos Técnicos Operacionais e facili
tando a sua articulação com a gestão e com os objectivos estratégicos 
estabelecidos.

Artigo 20'>

(Entrada em vigor)

O presente Regulamento entra imediatamente em vigor, com 
efeitos a 1 de Janeiro de 2000. Para tanto são definidas duas categorias profissionais distintas, 

mas com ligação evolutiva:

Quadro Medio (Telecomunicações ou de Suporte ao Negó
cio) (QMD)

Desenvolve tarefas específicas de apoio técnico no âmbito 
tecnológico, de gestão ou da acção comercial.

Assegura ou participa na execução de acção de montagem, con
versão e reparação de instalações c de equipamentos de telecomuni
cações.

Forma outros profissionais, nas áreas em que possui competênci
as, transmitindo-lhes conhecimentos de forma estruturada ou no 
âmbito do desempenho das funções nos postos de trabalho.

Pode coordenar o trahalho de outros profissionais e/ou grupos de 
trabalho.

Praia, 31 de Maio de 2000.

ANEXO l.I

CONTEÚDOS FUNCIONAIS

Grupo A - Profissionais de Apoio (PA)

Este Grupo reúne as funções que visam genericamente proporci
onar apoio ao funcionamento e à actividade da Empresa.

Para tanto são definidas duas categorias profissionais distintas, 
com diferentes requisitos de acesso e com bandas salariais também 
distintas, não havendo ligação evolutiva entre elas:

Quadro Médio Especialista (Telecomunicações ou de Su
porte ao Negocio) (QME)

Desenvolve tarefas específicas e especializadas de apoio técnico 
no âmbito tecnológico, de gestão ou de acção comercial, nomeada
mente podendo coordenar grupos de trabalho ou de projecto.

Elabora, dirige e/ou executa projectos de montagem, conservação 
reparação de instalações e de equipamentos de telecomunicações e 
executa ou participa em acções concretas de auditoria técnica da sua 
área de competência.

Realiza ou participa em acções relativas à elevação da eficácia da 
organização, do funcionamento e do controlo da exploração das tele
comunicações, nomeadamente agindo como formador e7ou 
organizador da formação.

Desenvolve tarefas especializadas no âmbito da acção comercial e 
do desenvolvimento dos produtos e serviços ou de soluções 
organizativas e de gestão.

Realiza ou participa em estudos e na emissão de pareceres e pode 
coordenar, com carácter regular ou ocasional, o trabalho de outros 
profissionais e/ou grupos de trabalho.

Profissional de Apoio Geral (PAG)

Executa tarefas de apoio geral à operação e/ou à gestão que não 
requerem aquisição e aplicação de conhecimentos e competências 
especializada.

Profissionais de Apoio Especializado (PAE)

Executa tarefas de apoio à operação e/ou à gestão, aplicando co
nhecimentos e competências especializadas.

Para o cabal desempenho das suas funções, executa também na
turalmente tarefas de apoio geral ou tarefas relacionadas que não 
requerem competências especializadas, tais como as necessárias à 
limpeza, arrumação e manutenção de equipamentos e materiais.

Grupo B - Técnicos Operacionais e de Suporte ao Negocio CIOSN)

Este Grupo reúne todas as funções directamente envolvidas com 
o negócio, seja na sua vertente técnico-tecnológica, seja na 
comercialização de produtos ou serviços, ou mesmo em actividades 
de gestão subjacentes à actividade principal ou aos recursos afectos.

Para tanto são definidas duas categorias profissionais distintas, 
mas com ligação evolutiva:

Grupo D - Quadros Superiores (QS)

Este Grupo reúne as funções que visam genericamente definir e 
assegurar a implementação de políticas e estratégias no sentido de 
põtenciar o negócio e os resultados da Empresa.

Desempenha funções com significativo grau de complexidade e 
responsabilidade, no âmbito dos objectivos da Empresa e do negócio, 
e mais especificamente dos serviços em que se encontre integrado e 
para as quais possui habilitação e competência adequadas.

Colabora, realiza e/ou coordena a elaboração de pareceres, estu
dos, análises e projectos de natureza técnica e/ou científica, coorde
nando, com carácter regular ou sempre que necessário, o trabalho 
de outros profissionais e/ou os grupos de trabalho ou de projecto.

Conforme o gi-au de senioridade, a complexidade dos objectivos e 
projectos acometidos e a extensão das competências detidas, a sua 
função é enquadrada sucessivamente numa das seguintes categori
as; Quadro Superior (QS), Quadro Superior Principal(QSP), Qua
dro Superior Senior(QSS) e Consultor (QSC).

Técnico Operacional (Telecomunicações ou de Suporte ao 
Negocio) (TO)

Assegura o funcionamento, condução e manutenção de sistemas 
e equipamentos ou assegura tarefas de natureza técnico-adminis- 
trativa ou come;rcial inerentes aos negóciog da empresa. Conforme 
a natureza específica das funções (telecomunicações ou de suporte 
ao negocio), podem ser definidos diferentes requisitos ao nível das 
competências necessárias.

Técnico Operacional Especialista (Telecomunicações ou 
de Suporte ao Negócio) (TOE)

Assegura du intervém na manutenção/reparação de sistemas e 
equipamentos de telecomunicações ou de suporte, ou desenvolve 
com predominância tarefas especializadas no âmbito tecnológico, de 
suporte à gestão ou da promoção e comercialização de produtos e 
oerviços.
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ANEXO LU

\Nova Cíi legaria
R&qussitos de Admissão

Profissional de Apoio (PA)

Pr()lis:.-.iona! de Apoio Gioial r.óoino obrigatório (6" Classe)PAG

9‘' ano ou Ensino Técnico EquivalentePAE Profissional de Apoio Especializado

Técnicos Operacionais e de Suporte ao Negócio (TOSN)

Técnico Operacional (Telecomunicações ou de 
Suporte ao negocio)
Técnico Operacional Especialista 
(Telecomunicações ou de Suporte ao negocio)

11- ano ou Ensino Técnico-Profissional 
EquivalenteTO

TOE

Quadros Médios (QNI)

11- ano ou Ensino Técnico Profissional 
Equivalente

Quadro Médio (Telecomunicações ou de 
Suporte ao negocio)
Quadro Médio Especialista (Telecomunicações 
ou de Suporte ao negócio)

QMD Curso(s) Técnico(s) de especialização 
Experiência e Competências comprovadas e 
adequadas à funçãoQME

Quadros Superiores (QS)

Bacharelato ou Licenciatura preferencialmente 
adequados à funçãoQuadro SuperiorQS

Bacharelato ou Licenciatura preferencialmente 
adequados à função 
Experiência Profissional relevanteQSP Quadro Superior Principal

Bacharelato ou Licenciatura preferencialmente 
adequados à função 
Experiência Profissional relevante

QSS Quadro Superior Sênior 
ConsultorQSC
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Técnico Arjxiiiardo Curn. iTidioniariiinras 
lécnico Auxiliar de Er.íaçào Terrena 
Técnico Auxiliar de Energia e Mecânica 
Auxiliar Administração 
Auxiliares Exploração

!
x^roííscion ii de Aijoio Geral

jPirTissiuna; do Apciio Especializado
I

TÉCNÍCOS OPEfmCimÂim m SUPOfíTÈ ÃOm^
Técnico de Redes
Técnico Operacional de Telecom, de Comutação 
Técnico Operacional de Telecom, de Feixes 
Técnico Operacional de Telecom, de Com. 
Radiomaritimas

Técnico Operacional (Tidccomunioações ou de Suporte ao 
negócio)
Técnico Operacional Especialista (Telecomunicações ou do 
Suporte ao negócio)

Técnico Operacional de Telecom, de Estação Terr-ena 
Técnico Operacional de Telecom, de Energia e 
Mecânica
Técnico Administrativo 
Técnico de Exploração 
Operadores Radiomaritimo 
Operadores de Telecomunicações 
Chefe cie Trabalho 'rõ"'"

QUADROS MÉDIOS
Assistente Telecomunicações 
Assistente de Administração Quadro Médio (Telecomunicações ou de Suporte ao negócio) 

Quadro Médio Especialista (Telecomunicações ou de Suporte 
ao negócio)Assistente de Exploração 

Assistente Superior I 
lAssistente Superior II 
Assistente Superior III 
A^istente Superior IV__

QUADROS SUPERIORES
Técnico de 3- Classe 
Técnico de 2- Classe 
Técnico de 1- Classe 
Técnico Principal de 3- Classe 
Técnico Principal de 2- Classe 
Técnico Principal de 1- Classe 
Técnico Superior de 3- Classe 
Técnico Superior de 2~ Classe 
Técnico Superior de Classe 
Técnico Superior Principal

Quadros Superiores

Consultor
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r""—
GRUPO B 
Téciiicos 

Operacionais e de 
Saporte ao Negócio

GRUPO A 
r-’rofÍ3sionaia 

do Apoio

GRUPO C 
Quadros 
Médios

GRUPO D 
Quadros 

Superiores

AlOi;;;
T;;;;“AR-2íSlftÕ:íA‘Ó32I;í

;3q:3?0

fATM A2Ü1 34 430
iliililMST A202 36 510:

Al 03 ÍÍÍÍÍ#e»» A203;. 36 710
A204 440301

................  : A205' ; 43:470
AOt , 47180 A206" r': 4ri:oo

:A207: -■T r 4S:85G;
A20.8 ::5i:^:796 iigi 49 090

54 890 B2,A209 .2 OÒÜ
A210 ■: .53:190
AEIIR OT680

m m oj
:1BÍÍ 65 720 ' llliíiopgo.

mi' 09 SCO (3 74 510mm. Biili C4 • 79 000
iffli C5 - 83 730: Dl 81 430
:wi :?ÍÍ? li iÜlJ■ D2 86 310
íMl «Mi D3 91 510
812 mm m d4 96 990mm 98 830 D5 102820

3 Dó 
1 07

aioooioií-í-r;

________ 115 550
ifai::#Í122:;490125 D8'4

□9 129 840

teiiijauBiiíiaiM

CATEGORIAS PRORiSSIONAIS
Profissional do Apoio Geral 
Profissional de Apoio Especializado

GRUPOS PROFISSIONAIS
GRUPO A
Profissionais do Apoio

1 ócnico Operacional (Tolecomunicaçoes ou de Supode ao Negócio) 
H Técnico Operacional Especialista (idem)GRUPO B

Técnicos Operacionais c de Suporte ao Negócio

M Quadro Médio (Telecomunicações ou de Stipotle ao Negócio) 
'á/Í Quadr-o Médio Especialista (idern)GRUPOC

Quadroí; [v^édio.s

____ Quadro Superior
IBii Quadro Superior Principal 
^^^Quadro Superioi Sênior 
^HH'Tonsullor

GRUPO D
Ouadroi; vSiiperiorcs
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ANEXO l.V

Profissionais de Apoio Geral(PAG)
Níveis de Progressão (em anos)

Alio AlllA106 A107 A108 A109AlOl A102 A103 A104 A105
4444333333

Profissionais de Apoio Especializado (PAE)
Níveis de Progressão (em anos)

A211A208 A209 A210A206 A207A201 A202 A203 A204 A205
4444333333

Técnicos Operacionais e de Suporte ao Negócio (TOSN)
Níveis de Progressão (em anos)

BIO Bll B12 B13B7 B8 B9B5 B6B4B3B2BI
444444333333

Quadros Médios (QM)
Níveis de Progressão (em anos)

C8 C9 CIO Cll C12C7C6C5C4C3C2Cl
44444333333

Quadros Superiores
Níveis de Progressão (em anos)

D8 D9 DIO Dll D12D7D6D5D4D3Dl D2
44444443333
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